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INFRAESTRUTURA

Asfalto vai urbanizar ligação
entre o Ipiranga e o Vera Cruz

Além da pavimentação

asfáltica, obra iniciada na Rua

Lázaro Benedito de Oliveira

entre as ruas Santa Verônica

e Coronel João Cruz terá dre-

nagem das águas pluviais e

instalação de nova ilumina-

ção. Modernização vai coibir

descarte irregular de lixo e

entulho. Recurso conquista-

do junto ao Governo do Esta-

do é de R$ 1,7 milhão.
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ESPORTE

Avaré marca
presença nos
Jogos do Interior
Atletismo e karatê são destaques entre
as modalidades. Página 19

SAÚDE

Casa da Mulher
comemora 5 anos
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Empreiteira já

iniciou os serviços



SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel. 3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GESTÃO PÚBLICA - Tel. 3711-2500
Hadel Aurani

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

GOVERNO - Tel. 3711-2500

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO
Tel. 3711-2543 | 3711-2544

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SAÚDE - Tel. 3711-1430
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SERVIÇOS - Tel. 3711-1340

Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

TURISMO - Tel. 3732-8009

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)
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FALECIMENTOS
PERÍODO DE

20/09/16 A 28/09/2016

- LAÉRCIO RODRIGUES

*08.01.1954   +20.09.2016

- LEANDRO JOB

*19.11.1935   +20.09.2016

- ALZIRA MARCOLINO LOPES

*16.09.1934   +20.09.2016

- MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES MARTINS

*04.10.1953   +21.09.2016

- BENEDITA MARIA DA SILVA

*05.03.1951   +21.09.2016

- MARIA APARECIDA DE BRITO

*15.02.1950   +21.09.2016

- GERMANA RODRIGUES DA SILVA

*18.05.1939   +22.09.2016

- YURICO HASHIMOTO

*04.03.1927   +22.09.2016

- GERALDO MASSOTTI

*15.04.1941   +24.09.2016

-IZABEL GOMES FRANCISCO

*25.10.1925  +24.09.2016

- FERNANDO COELHO DE OLIVEIRA

*10.10.1969   +24.09.2016

- JOSÉ ROBERTO OLÍMPIO

*03.05.1957   +26.09.2016

- IVO APARECIDO RODRIGUES

*29.07.1942   +12.09.2016

- HÉLIO CELESTINO DE OLIVEIRA

*12.03.1953   +13.09.2016

- SEBASTIANA DE ALMEIDA MOURA

*03.11.1925   +13.09.2016

- ÂNGELA APARECIDA CORRÊA

*23.11.1958   +15.09.2016

- NEIDE DA CONCEIÇÃO VONA

*08.12.1946   +17.09.2016

- MADALENA GALVÃO

*06.09.1932   +17.09.2016

- SÔNIA MARIA BORGES

*21.09.1957   +17.09.2016

- SANDRA CRISTINA FLAUSINO MARTINS

*06.08.1963   +18.09.2016

- BERNARDINO TEGANI

*20.05.1927   +19.09.2016

- ROGÉRIO FILIOL BELIN

*12.02.1926   +19.09.2016

- EDUARDO VICENTINI HEURÁCIO

*01.07.1985   +25.09.2016

-MAURO PEDRO

*30.06.1946   +27.09.2016

- LUCIA HELENA FARAH TUNUCHI

*27.02.1946   +27.09.2016

- THEREZINHA DE OLIVEIRA DIAS

*15.01.1930   +28.09.2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA DO  SINDICATO DOS

SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE AVARÉ E REGIÃO

Ficam os servidores e funcionários públicos municipais de
Avaré e Região, associados do SINDICATO DOS SERVIDO-
RES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ
E REGIÃO, convocados a comparecer na ASSEMBLEIA GE-
RAL EXTRAORDINÁRIA, na sede da entidade, localizada na
rua Rio de Janeiro, 1.854, bairro Brás I, Avaré-SP, a ser
realizada no dia 14 de outubro de 2016, primeira chamada
às 18 horas e segunda chamada às 18h30, que terá a se-
guinte Ordem do Dia:
- Apresentação e encaminhamento do Relatório Final do In-
quérito Administrativo nº 001/2016, Artigo 9º, §1º do Estatu-
to Social do Sindicato;
- Análise e decisão sobre o Inquérito Administrativo  nº 001/
2016 pela Assembleia Geral Extraordinária, Artigo 9º, §2º do
Estatuto Social do Sindicato.
Avaré, 27 de setembro de 2016

Leonardo do Espírito Santo
Presidente

C O M U N I C A D O
REFERENTE A REDUÇÃO DE ALIQUOTA NO

IPTU-2017 - MURO E CALÇADA

A Secretaria Municipal da Fazenda, comunica a todos
os contribuintes de IPTU e taxas de serviços urbanos
em imóveis urbanos, situados na sede do município,
que construíram muro e calçada em imóveis não
edificados e calçadas em imóveis edificados, que efe-
tuem a comunicação dessa benfeitoria junto a Seção de
Cadastro Imobiliário situada no Centro Administrativo
Municipal – Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 – Centro ,
horário de expediente, até o dia 30 de Novembro do
corrente ano, para usufruir de redução de alíquota no
IPTU para o exercício de 2.017, tudo conforme dispõe o
artigo 177 do Capítulo II e Parágrafos 5° e 6º do artigo nº
192 do Capítulo I, tudo da Lei Municipal nº 136, de 30 de
Dezembro de 2.010, que institui o Código Tributário do
Município.

Waldir Rodrigues Alves
Secretário Municipal da Fazenda

Cirene Gomes de Moraes
Superv.do Setor Cadastro Imobiliário
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INEDITORIAIS

RESOLUÇÃO CMAS nº 05, de 29 de Setembro
de 2016.

(Dispõe sobre a inscrição de Entidade junto ao CMAS)

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do municí-
pio de Avaré, no uso de suas atribuições legais e;
Considerando o requerimento da Entidade para inscrição junto
ao Conselho Municipal de Assistência Social;
Considerando que a Entidade apresentou a documentação con-
forme preconiza a legislação vigente;
Considerando que a Resolução 14/2014 regulamenta a Inscri-
ção de Entidades junto ao CMAS;
Considerando a análise de todos os documentos, pelos mem-
bros do CMAS, atrelados ao relatório;
R E S O L V E
Artigo 1º –APROVAR a inscrição da Entidade:
Nºdainscrição NomedaEntidade
35 CIEE – CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-
ESCOLA
Artigo 2º – As Entidades que necessitem ser tipificadas ou
reformuladas quanto a prestação do serviço serão oficiadas, e,
terão prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do
ofício para apresentar junto ao Conselho proposta com prazo
definido para tipificação e/ou reformulação dos serviços, nos
termos da Resolução nº 14/2014, do CNAS e Decreto nº 6.308/
2007, que orienta sobre a regulamentação do artigo 3º da Lei
8.742/93, bem como a Resolução nº 109/09 que trata da
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.
Artigo 3º – Esta Resolução entra em vigor nesta data, estando
afixada na Sala do Conselho Municipal.
Estância Turística de Avaré, aos 29 de Setembro de 2016.

Valéria Oliveira Guassú
Presidente do CMAS

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

Lei Federal nº 8069/90 - Lei Complementar Municipal 150/11 -
Decreto nº 3.596/13

Convocação
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, vem por meio desta convocar todos os Conselheiros
Titulares e Suplentes para a Reunião Ordinária, que ocorrerá no dia
06/10/2016 (quinta-feira) às 09h00min na Sala de Reunião dos
Conselhos na SEMADS, situada na Rua Piauí, nº 1388, Centro.
Pauta:
" Ciência ao ofício nº 819/2016 - Conselho Tutelar
" Relatório de atividades da Associação Espírita O Bom
Samaritano;
" FUMCAD;
" Outros assuntos;
Contamos com a presença de todos no caso de imprevistos,
favor                      comunicar por escrito com antecedência
e-mail: cmdca@avare.sp.gov.br

JARI – AVARÉ
 Estância Turística de Avaré, 29 de Agosto de 2016.

ATA N º 16 DE REUNIÃO DA JARI – JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES.
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2016, às 09:00
hrs, reuniram-se nas dependências da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Avaré a Junta Administrativa de Recursos
e Infrações JARI sendo Presidente da mesma Sr. Claúdio Manoel
de Oliveira OAB 48.785, e os membros Claúdia Contrucci Gambini
e Renaldo Aparecido Godoi, com o intuito de apreciar e julgar os
recursos a seguir descritos:

Processo nº0462/2016
Auto de Infração – X0043023892
Placas EVT 7816
Proprietário – INGRID RAMIRES CAVINI
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do

prazo legal, por UNANIMIDADE de votos decidiu NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso com fundamento na justificativa abaixo.
JUSTIFICATIVA – O Recorrente, não juntou nenhuma prova ca-
paz de descaracterizar o auto de infração. A regularização foi
feita fora do prazo legal, tornando-se válida a multa imposta. Em
razão disso os membros da JARI negam provimento ao recurso.
É o parecer.
Intime-se.

Processo nº 0463/2016
Auto de Infração – X0043023885
Placas – EVT 7816
Proprietária – INGRID RAMIRES CAVINI
 A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do
prazo legal por UNANIMIDADE de votos decidiu NEGAR PROVI-
MENTO ao recurso, com fundamento na justificativa abaixo.
JUSTIFICATIVA- O Recorrente, não juntou nenhuma prova ca-
paz de descaracterizar o auto de infração. A regularização foi
feita fora do prazo legal, tornando-se válida a multa imposta. Em
razão disso os membros da JARI negam provimento ao recurso.
É o parecer.
Intime-se.

Conselho Municipal de Trânsito e Transportes
Ata Da Reunião Ordinária do dia

21 de setembro de 2016.
Aos 21 de setembro de 2016 às 19:00 hrs, nas dependências do
Centro Administrativo, deu início à reunião extraordinária do Conse-
lho Municipal de Trânsito da Estância Turística de Avaré o Senho
Presidente e Representante da OAB, Ronildo Aparecido Simões ,
com a presença dos seguintes membros: João José Dalcim – Re-
presentante da Secretaria Municipal de planejamento e Transpor-
tes – Angelo Antonio Marcusso – ACIA -  Atenéia Ferreira – Repre-
sentante do Departamento Municipal de Trânsito – Pedro Paulo Dal
Farra Furlan – Area -Capitao Rodrigo Augusto Santana – Repre-
sentante da Policia Militar  – Rodrigo B. De Oliveira – Representante
da Rápido Luxo Campinas – Nelson Incal - Munícipe. O Presidente
iníciou a reunião com a discussão da pauta estabelecida com o
seguinte assunto: 1) Requerimento nº 1283/2016 da CMA -  Vem
requerer colocação de placa de sinalização, proibido estacionar
em frente ao prédio comercial na Av. Gilberto Filgueiras, 1636, ( 2
portas ) . Considerando tratar-se de carga e descarga durante 24
horas. (Decisão: Não Aprovado). 2) Requerimento nº 1286/2016 da
CMA – Vem requerer informação se existe data prevista para rea-
lização de sinalização como placas e faixa para pedestre na Rua
Minas Gerais, próximo ao Colégio Mundo Platão. (Decisão: sequência
de serviços).  3) Requerimento nº 1326/2016 da CMA  – Vem
requerer instalação de placa indicativa de PARE e sinalização de
solo na Rua Dias Cintra confluência com a Av. Brasília no Bairro Vila
Cidade Jardim. Visto que Trata-se de uma via bastante movimenta
e munícipe relatam grande risco de acidentes no local. (Decisão:
Aprovado). 4) Requerimento nº 1405/2016 da CMA – Vem requerer
realização de uma visita "In Loco" no Conjunto Habitacional Egydio
Martins Da Costa, para instalação de placas de PARE e sinalização
de solo nas ruas do bairro referido. (Decisão: Aprovado). 5) Re-
querimento nº 15431/2016 protocolado na Prefeitura Municipal de
Avaré pela Sra. Maria Caroline Silva Santos – Vem requerer lomba-
da na Avenida que liga o bairro novo com o antigo, que Atravessa
a Rua Aparecida Ortega, pois esta tendo muito racha, precisa tam-
bém de placas de pare no São Rogério II. (Decisão: averiguar).  6)
Requerimento nº 15588/2016 protocolado na Prefeitura Municipal
de Avaré pelo Sr. Clodoaldo Rodrigues – Vem requerer lombada na
rua principal, no bairro porto seguro, motivo: muita velocidade ,
conforme em anexo. (Decisão: Aprovado sinalização horizontal e
vertical). 7) Oficio nº 211/2016 da Escola E. Professor João Teixeira
de Araújo – Vem requerer colocação de placas, faixa de pedestre
e lombada nas imediações da escola, sinalizando a velocidade
permitida. (Decisão: Já está sendo realizado a sinalização). 8) Ofi-
cio nº 217/2016 da Escola E. Professor João Teixeira de Araújo –
Vem solicitar a implantação das vias de acesso, sendo uma vaga
de estacionamento P.N.E, devido a escola ter sido requisitada para
as eleições. (Decisão: A sinalização já está sendo executada). 9)
Solicitação de reuniões anteriores – Alteração de sentido de dire-
ção para mão única sentido bairro centro, da Rua Minas Gerais
defronte Colégio Mundo Platão. ( Decisão: Aprovado ).
Informamos que a execução dos serviços e visitas in loco serão
realizadas de forma seqüêncial ao recebimento dos protocolos e
das Atas que foram publicadas anteriormente. Nada mais haven-
do a tratar, esta Ata foi lavrada por mim, Aténeia Ferreira, Funcio-
nária Pública Municipal, matrícula 2053, Supervisora do Departa-
mento Municipal de Trânsito e membro deste Conselho Municipal
de Trânsito. Esta Ata deve ser assinada por todos os presentes
referenciados acima.

Secretaria Municipal de Esportes
Conselho Municipal de Esportes, Lazer e Recreação

Decreto n° 3.844 de 28 de março de 2014

CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Municipal de Esportes, Lazer e Re-
creação, Sr. Paulo Fabiano Morbio , convoca os Conselheiros e
seus Suplentes, para Reunião Ordinária, que será realizada no
dia 06/10/16 às 19:00 horas (quinta-feira), no Centro Cultural
Esther Pires Novaes, situado a Rua Ceará, n. 1507
Pauta:
" Leitura e aprovação de ata da reunião anterior enviada
por correio eletrônico;
" Regulamento de uso dos Ginásios de Esportes;
" Regulamentação e guarda dos materiais esportivos da
Secretaria de Esportes;
" Orçamento,  atividades administrativas, organograma e
recursos humanos da Secretaria de Esportes;
" Eventos esportivos: custo operacional, formas de apoio;
" Alteração do Regimento e Decreto de Criação;
" Equipe de Ciclismo Municipal;
" Calendário de Eventos da Secretaria de Esportes   2017;
" Apontamentos da Secretaria;
" Comunicações do Presidente;
" Assuntos de interesse.
As reuniões do CMEL são abertas a população.
Conselheiros titulares, favor acionarem o suplente em caso de
não comparecimento.
E-mail: cmel@avare.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal do Idoso - CMI
Lei Federal nº 8.842/2004 - Lei Municipal 33/97 -

Decreto nº 3.501/13

O Conselho Municipal do Idoso vem prestar
uma singela homenagem aos Idosos.

Uma mensagem aos Seres Humanos que
personificam o Idoso - os Avós

"Cada ruga tua representa uma história e são tantas… quantas
experiências… quantas histórias para contar… quantos conse-
lhos para dar… quanta paciência para suportar os mais jovens…
esquecem a sua vida, para viverem de seus filhos, netos e até
bisnetos. Sempre cheios de atenção, de carinho, de amor. A
palavra de esperança o colo que aninha o ombro que apesar de
cansado, apoia. O olhar de complacência o oásis da segurança
que aplaca a sede e alimenta o corpo". (Guma Castellucci)

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - CMDR AVARÉ

Lei 2.041, de 20 de setembro de 2016

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
10ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2016

1ª; 2ª CONVOCAÇÃO
O presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural -
CMDR Avaré, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 2.041,
de 20 de setembro de 2016, CONVOCA seus conselheiros e
CONVIDA os cidadãos avareenses interessados no desenvol-
vimento rural do município, para comparecerem à 10ª Reunião
Ordinária de 2016, a ser realizada no dia 03 de outubro de 2016,
segunda-feira, na sede da CATI Regional Avaré, Rua Santa
Catarina, 1.901, Centro, Estância Turística de Avaré-SP, em pri-
meira convocação às 18h00, com pelo menos a metade de seus
membros e em segunda convocação às 19h00, com qualquer
número de conselheiros, para debater a seguinte PAUTA: I. Aber-
tura; II. Expediente: 1) Comunicação do Presidente; 2) Informe da
Secretaria Executiva; III. ORDEM DO DIA: 1. Leitura e aprovação
da Ata da 9ª Reunião Ordinária de 2016; 2. Apresentação da Lei
2.041, de 20 de setembro de 2016; 3. Discussão para nova
composição do colegiado rural; 4.Demais assuntos de interesse
do colegiado rural.
Estância Turística de Avaré-SP, 26 de setembro de 2016

ROBERTO ROWE
Presidente em Exercício

RUI FERREIRA
Secretário Executivo



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ-AVAREPREV
SERVIDORES AFASTADOS DE AUXÍLIO DOENÇA - Setembro de2016

CÓD                           NOME Entrada Instituto PERÍCIA Retorno Alta Medico  Assistente CRM
1 4556 ABNER BUENO DA SILVA 06/07/2016 21/12/2016 ******** Dr.José Aloisio Bittrncourt 44171
2 8736 ADRIANA CRISTIANE DO AMARAL ROSA 09/09/2016 14/09/2016 20/10/2016 Dr. Nilton José Gonçalves 31665
3 1927 ADRIANA PEDROSO F. TAMASSIA. 03/10/2015 20/09/2016 08/12/2016 Drª.Erica Camargo 100372
4 7562 ALESSANDRA BONIFACIO MAZETTI 07/09/2016 12/09/2016 13/10/2016 Dr.Minoro Alessandro Sakata 109.345
5 724 AMELIA REGINA DE P. CASTRO(1º cargo)Prorrogação 23/07/2016 05/08/2016 04/10/2016 Dr.Luney Roberto Campedelli 13.900
6 1639 AMELIA REGINA DE P. CASTRO(2º cargo)Prorrogação 23/07/2016 05/08/2016 04/10/2016 Dr.Ludney Roberto Campedelli 13.900
7 7615 ANA CLAUDIA  MIGUEL DE OLIVEIRA 07/08/2015 20/09/2016 17/11/2016 Dr.Danilo Ige Kussabara 105.217
8 7198 ANA PAULA CARVALHO CAZONATO 14/06/2016 18/08/2016 18/10/2016 Drª Ana Paula Dalcim 108.833
9 8370 ANA TEREZA DE MELO CALDERARI. 09/06/2015 22/08/2016 16/11/2016 Drª.Vanessa Vieira 138.217
10 2016 APARECIDA DA CRUZ DE OLIVEIRA 01/09/2016 05/09/2016 03/10/2016 DrªYaeko Kawata 87.320
11 541 APARECIDA DE FATIMA BALDIN VILAS BOAS. 24/06/2014 05/04/2016 03/10/2016 Dr.Lucas Teixeira Bessa 133907
12 4922 ARMANDO CARDOSO. 09/04/2014 12/04/2016 11/10/2016 Dr.Julio César Donato 67280
13 3166 BEATRIZ FARIA RIBEIRO. 08/07/2014 04/07/2016 03/11/2016 Dr.Leonardo Rufino Garcia 114702
14 948 BENJAMIN ANTONIO FILHO 23/08/2016 05/09/2016 07/09/2016 07/09/2016 Dr. Luis Gustavo Ducati 93762
15 3076 BENEDITO APARECIDO DA SILVA 26/05/2016 19/08/2016 17/11/2016 Drª.Pamela C.B.A. Silva 176506
16 1686 BENEDITO CALISTRO FILHO 04/08/2016 22/08/2016 19/10/2016 Danilo Mazzoni 06/123706
17 1574 BENEDITO EUGENIO DORTH. 06/11/2014 14/09/2016 19/10/2016 Dr. Cassiano Salgado 116503
18 3241 BENEDITO JOSÉ DE OLIVEIRA. 03/10/2015 20/09/2016 20/10/2016 Dr. Marcelo Chiquieri 92491
19 6178 BRIGIDA APARECIDA PIRES DE CAMARGO 26/07/2016 05/08/2016 06/09/2016 16/09/2016 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
20 6178 BRIGIDA APARECIDA PIRES DE CAMARGO(prorro.) 17/09/2016 20/09/2016 18/10/2016 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
21 3808 CASSIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 02/08/2016 05/08/2016 12/09/2016 16/09/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
22 3199 CESAR AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 13/09/2016 19/09/2016 16/11/2016 Dr. Miguel A. F. Paulucci 19.770
23 1468 CIRCE LEME VAZ . 14/11/2015 19/09/2016 11/11/2016 Dr.Miguel A. F. Paulicci 19770
24 4243 CLARICE FERREIRA GUIMARÃES(1ºCARGO) 16/08/2016 16/08/2016 06/09/2016 09/09/2016 Drª.Mariana  Y. Kato 120.740
25 7741 CLARICE FERREIRA GUIMARÃES(2ºCARGO) 16/08/2016 16/08/2016 06/09/2016 09/09/2016 Drª. Mariana Y. Kato 120.740
26 568 CLEIDEAPARECIDA CARDOSO CAMARGO 18/07/2016 15/08/2016 13/10/2016 Dr. Cristiano Duarte da Silveira 99.577
27 4146 DANILO CORREA PEREIRA. 14/11/2014 18/08/2016 16/02/2017 Drª. Marta B.C. Gonçalves 33.029
28 8238 DEBORA CANOVILIS VONA. 26/01/2016 14/07/2016 10/10/2016 Dr.João Rogerio A. Noronha 146.691
29 5799 DECIO DE SOUSA 22/05/2016 14/09/2016 16/11/2016 Dr.Odair Alves 174.649
30 5684 DOUGLAS APARECIDO GOMES. 10/04/2015 03/06/2016 05/12/2016 Dr.Jônatas L. Giacomini 162010
31 3695 EDNA DE FATIMA DOS SANTOS. 28/01/2014 07/07/2016 06/10/2016 Dr.Gianfelipe Belini Poliseli 165.600
32 8200 EDNA LUZIA BRESSAN FAZIO 16/08/2016 02/09/2016 09/09/2016 09/09/2016 Dr.Constantino  Antonio Frollini 13.955
33 4284 ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA. 05/06/2013 19/04/2016 20/10/2016 Dr.Paulo Ap. Dalcin 62930
34 5000 ELZA ROSA PEREIRA 23/09/2016 01/11/2016 ************* Dr.Renato Ishiguro Aoki 97085
35 668 ESMERALDO DE OLIVEIRA 19/07/2016 02/08/2016 03/11/2016 Dr.Marco A. Ferreira Silva 121.970
36 1168 EZEQUIEL PEREIRA SOARES 09/08/2016 03/10/2016 ******* Dr.Helson Giraud 53.395
37 3726 FATIMA APARECIDA CARDIA CASTRO 03/06/2016 14/09/2016 12/12/2016 Dr.Elaine Keiko Fujisao 148142
38 4121 FERNANDO PEREIRA DE SOUZA. 23/10/2013 08/09/2016 08/12/2016 Drª.Marta B.C Gonçalves 33.029
39 9325 FILOMENA DE FATIMA P. DA SILVA FERNANDES 04/10/2016 01/11/2016 ********* Drª Olivia Lantaler 143.214
40 7449 FLAVIA ALLINE ALVES OLIVEIRA. 03/03/2013 19/09/2016 09/12/2016 Dr.Julio Cesar G. Pereira Filho 149845
41 8618 GILDETE DOS SANTOS DIAS 16/09/2016 14/09/2016 20/10/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
42 3870 HELIO CELESTINO DE OLIVEIRA 25/05/2016 15/062016 13/09/2016 OBITO Drª.Fatima Maria L.Souza 69779
43 9353 JESSICA APARECIDA CAMPOS ARAUJO(PRORROGAÇÃO) 01/09/2016 20/09/2016 04/10/2016 04/10/2016 Dr.João Rogerio A. Noronha 46.691
44 7526 JEFERSON ANTONIO NUNES LEITE. 13/10/2015 03/02/2016 01/10/2016 Dr.Felipe Guimaraes Pugliesi 169119
45 8291 JOANA ANDREIA LOPES 01/03/2016 17/08/2016 17/10/2016 Drª.Daniela F. de Freitaas 161899
46 184 JOÃO CAETANO. (internado) 02/06/2015 11/07/2016 11/10/2016 Dr.Ricardo Beauchamp de Castro 71130
47 4403 JOAQUIM NUNES DA SILVA. 05/05/2015 05/09/2016 31/01/2017 Dr.Marco Pina 103.542
48 214 JOSÉ CARLOS ALVES. 12/02/2016 19/09/2016 17/11/2016 Drª.Mara Félix Vasconcelos 150268
49 236 JOSÈ LAZARO CASTILHO. 03/12/2014 05/04/2016 04/10/2016 Drª.Juliana  S.O.Victor 131.918
50 4957 KATIA REGINA CORREA. 02/12/2015 20/09/2016 17/11/2016 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
51 1415 LENI ELISABETE DE ANDRADE ROCHA 05/03/2016 01/09/2016 03/10/2016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
52 7404 LUCIANA APARECIDA GROSSKOFFE 29/06/2016 07/07/2016 06/09/2016 09/09/2016 Dr. Antonio Medeiros Sobral Neto 178.904
53 4703 LUIZ EDUARDO  DE MORAES 14/07/2016 08/08/2016 08/12/2016 Dr.Fernando B. Giannasi 135.560
54 824 LUZIA HELENA DA SILVA. 02/05/2015 20/09/2016 09/12/2016 Dr.Mauro R. Leme  Silva Jr. 131.117
55 3426 MANOEL MOREIRA DA SILVA. 06/04/2015 18/08/2016 17/11/2016 Dr.Túlio Fabiano de O. Leite 151.802
56 6258 MARCIO PEREIRA ROSA 05/03/2016 05/09/2016 05/01/2017 Dr.Hélio José Fragoso 60.457
57 6854 MARA APARECIDA GABRIEL DA COSTA 11/08/2016 15/08/2016 03/10/2016 Dr.Paulo Ap. Dalcin 62.930
58 7455 MARIA ANGELA SERRANO MONTEIRO 24/05/016 19/09/2016 09/12/2016 Dr.Marcelo Dimas  Rodrigues 98985
59 4212 MARIA ANGELICA RODRIGUES. 30/01/2016 18/08/2016 17/11/2016 Drª.Cyntia Guidugli 91175
60 7360 MARIA APARECIDA  ALVES DE SOUZA 08/08/2016 02/09/2016 05/12/2016 Drª  Gabriela Machado  Prado 176335
61 3042 MARIA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 28/05/2016 14/09/2016 08/12/2016 Drª.Suzel Nardi Nelli 53621
62 3618 MARIA CELIA DA SILVA SALOMÃO 06/09/2016 19/09/2016 08/12/2016 Dr.Bernardo Nakasono 161.320
63 1948 MARIA ELIZABETE MENDONÇA 08/09/2016 14/09/2016 11/10/2016 Dr.João Rogerio A. Noronha 146.691
64 3034 MARIA HELENA ZANARDO 10/09/2016 14/09/2016 20/10/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
65 7794 MARIA ISABEL TEODORO NEVES ANTUNES 08/09/2016 19/09/2016 16/11/2016 Dr.Adriano Vidor Zilio 85.926
66 329 MARIA JOSÉ BARBOSA BENEDETE. 21/11/2015 19/07/2016 18/10/2016 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
67 1647 MARIA LUIZA SOARES B. ORNELAS(1ºcargo) 06/09/2016 14/09/2016 07/12/2016 Drª.Juliana  Akita 169.205
68 7649 MARIA LUIZA SOARES B. ORNELAS(2ºcargo) 06/09/2016 14/09/2016 07/12/2016 Drª.Juliana  Akita 169.205
69 3633 MARIA MARGARETE DE CAMARGO PEREIRA 09/02/2012 16/06/2016 17/10/2016 Drª.Katia Hiromoto Koga 100.382
70 9222 MARIA MARGARIDA AURELLIANO. 06/10/2015 03/06/2016 17/10/2016 Dr.Julio César Donato 67.280
71 8806 MARIANGELA BENEDITA DE OLIVEIRA 17/06/2016 08/09/2016 09/092016 09/09/2016 Dr.Joao Evangelista de Vasconcelos 63.410
72 5928 MARISA DIAS DE MELO(prorrogação) 08/08/2016 18/08/2016 09/10/2016 Drª.Katia R. Nain Saliba 81.256
73 1310 MARLI DE FATIMA RAMOS MACHADO 25/07/2016 05/08/2016 04/10/2016 Dr.Minoro Alessandro Sakai 109.345
74 787 MARLI VICENTE BARBOSA (1ºCARGO) 17/08/2016 01/09/2016 05/09/2016 05/09/2016 Dr.Marcio Viveiros 80.236
75 3118 MARLI VICENTE BARBOSA (2ºCARGO) 17/08/2016 01/09/2016 05/09/2016 05/09/2016 Dr.Macio Viveiros 80.236
76 7660 MARLENE ALVES LESSA 13/02/2013 17/03/2016 01/10/2016 Dr.Eduardo Henrique C. Abdala 15276
77 7329 MICHELE ANDRESSA CAMPANHA 18/08/2016 01/09/2016 04/10/2016 Dr.João Rogerio A. Noronha 146.691
78 7617 MILEID PINTO RAMALHO 14/06/2016 08/08/2016 10/10/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
79 5887 MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 12/07/2016 08/08/2016 08/11/2016 Dr.Paulo Ap. Dalcin 62.930
80 2019 NEIDE APARECIDA BONFIM VALENTIM 24/05/2016 21/06/2016 12/12/2016 Dr.Benedito de Sousa Almeida Filho 153.243
81 1276 NEUSA MARIA DA SILVA 22/04/2016 19/09/2016 12/12/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
82 760 NEUSA SIMÕES DA SILVA 16/03/2016 19/07/2016 16/11/2016 Dr. Benami Francis Dicler 46.097
83 4571 NILVA ASSIS DIAS CAMARGO. 21/02/2014 18/08/2016 19/10/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
84 782 NIVEA MENEZES SILVA 24/05/2016 07/07/2016 13/10/2016 Dr.Vicente José Schiavão 46.404
85 4319 ODETE APARECIDA BATISTA OLIVEIRA 01/04/2016 19/09/2016 17/11/2016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
86 7109 ORLANDO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 15/04/2016 10/05/2016 10/11/2016 Dr.Robson Sarmento Teodoro 178.855
87 4330 PATRICIA APARECIDA LUTFI SOARES. 22/10/2014 02/08/2016 04/10/2016 Drª.Lucila Barbosa 75.611
88 7543 PATRICIA REGINA PEREIRA 22/06/2016 08/09/2016 08/12/2016 Dr.Luis Antonio Blasioli 29.311
89 1223 PEDRO DOMINGUES 19/08/2016 01/09/2016 03/10/2016 Dr. Carlos Hermann Schaal 54.882
90 2051 PRISCILA RODRIGUES PEDROSO FERREIRA 04/08/2016 16/08/2016 18/10/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
91 4484 RICARDO AP.SOARES.(Prorrogação) 08/08/2016 01/08/2016 03/10/2016 Dr.Mauro R. Leme  Silva Jr. 131.117
92 777 ROBERTA SILVEIRA SOARES BRAGA VALLEJO(1ºcargo) 10/09/2015 19/09/2016 08/12/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133.064
93 3165 ROBERTA SILVEIRA SOARES BRAGA VALLEJO(2ºcargo) 10/09/2015 19/09/2016 08/12/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133064
94 1092 ROBSON FAVERO 03/08/2016 06/09/2016 07/11/2016 Dr.Mauro R. Leme  Silva Jr. 131.117
95 4141 ROBSOM JOSÉ PINTO 13/07/2016 12/09/2016 12/12/2016 Drª.Maíra Araujo Vasconcelos 150.268
96 8978 RODRIGO CICCONI. 13/04/2015 20/09/2016 05/12/2016 Dr.Oswaldo Martins Junior 173841
97 374 RONALDO RAGAZZINI ALMEIDA 03/03/2016 08/08/2016 08/11/2016 Dr.Bruno R.C.D Sakaniva 149.741
98 5085 RONALDO RIBEIRO TIBURCIO 02/09/2016 21/09/2016 17/11/2016 Danilo Mazzoni 06/123.706
99 5350 ROSANGELA ANTONIO DE OLIVEIRA 16/07/2015 13/05/2016 11/11/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133.064
100 4516 ROSELI MARIA MARQUES WALTRICK . 09/10/2013 16/08/2016 17/10/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
101 779 SANDRA TEREZINHA ZECHEL (1º cargo) 04/03/2016 20/09/2016 05/12/2016 Dr.Adriano Vidor Zilio 85.926
102 7817 SANDRA TEREZINHA ZECHEL (2º cargo) 04/03/2016 20/09/2016 05/12/2016 Dr.Adriano Vidor Zilio 85.926
103 7689 SEILA HELENA CALDEIRA PAREJA(1ºCARGO) 16/08/2016 18/08/2016 01/09/2016 01/09/2016 Drª.Melisa  D.Freitas Del Guerra 110.585
104 7781 SEILA HELENA CALDEIRA PAREJA(1ºCARGO) 16/08/2016 18/08/2016 01/09/2016 01/09/2016 Drª.Melisa  D.Freitas Del Guerra 110.585
105 1680 SERGIO BANIN . 26/10/2014 15/08/2016 12/12/2016 Dr.Marco A. Ferreira Silva 121970
106 931 SILVIA CARLA PIEDADE. 04/08/2015 19/09/2016 12/12/2016 Dr.Gabriel Elias Savi Coll 133064
107 3628 SILVIA MARIA M. FIDALGO BARK. 19/08/2015 20/09/2016 09/12/2016 Dr.André Olivi Ruffolo 124.435
108 3102 SIMONE SIMONETTI. 11/08/2015 04/08/2016 05/09/2016 30/09/016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
109 3765 SORAYA  MARIA CONCEIÇÃO PADREDI 14/07/2016 05/09/2016 06/03/2017 Dr.Cassiano Salgado 116.503
110 4313 SUELI DALCIN GIL. 10/02/2016 18/08/2016 18/10/2016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
111 7357 SUZETE DE FATIMA RUSSO SANTOS 20/07/2016 01/08/2016 02/10/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
112 7867 TIAGO FARIA DE ASSIS 22/04/2016 18/08/2016 16/11/2016 Dr. Coronetti G. da Rocha 48.889
113 8121 VERA LUCIA FERREIRA DO A. PEREIRA SOUZA. 29/09/2012 13/05/2016 11/11/2016 Dr.Helson Giraud 53.395
114 4098 VERA MARIA FELIX CONFORTI. 27/05/2015 15/08/2016 10/11/2016 Dr.João Evangelista de Vasconcelos 63.410
115 632 VILMA COUTINHO. 14/03/2015 14/07/2016 13/10/2016 Drª.Maíra Felix Araujo Vasconcelos 150268

LEGISLATIVO

 INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA

EM 26 de SETEMBRO de 2016

INDICAÇÕES
Denílson Rocha Ziroldo- Presidente

-para que por meio do setor competente, providencie em caráter de urgên-
cia, a recuperação do leito carroçável da rotatória da Praça Cadiz, próximo
a Empresa Figueiredo.
-para que por meio do setor competente, providencie em caráter de urgên-
cia, a recuperação do leito carroçável da rua Abílio Garcia, próximo ao
nº343, localizada no bairro Vila Jussara Maria.
-para que por meio do setor competente, providencie em caráter de urgên-
cia, a recuperação do leito carroçável da rua Armando de Oliveira Garcia,
próximo ao nº642, localizada no bairro Vila Jussara Maria.
-para que por meio do setor competente, providencie em caráter de urgên-
cia, a substituição do banco quebrado da praça Nylcéa Guércio Scigliano,
localizada no bairro Jardim Paulista.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, avaliação sobre a
erosão que está se formando no final da Rua José Bruno, no bairro Camargo.
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, manutenção no
leito carroçável da Rua Dr. Félix Fagundes, próximo ao nº 273, onde houve
afundamento de lajotas, formando um grande buraco, junto à sarjeta.
-para que seja efetuada por meio da secretaria competente, avaliação sobre
o motivo do acúmulo de água estagnada existente na Rua Paraná, próximo
ao nº 2320, no bairro Brás, bem como encontrar solução para o problema.

Edson Flavio Theodoro da Silva- 2º Secretário
-Que através do setor competente, providencie os reparos necessários no
leito carroçável da Av. Pinheiro Machado no trecho entre as Ruas Arandu
e Lineu Prestes no sentido centro/bairro.
-Que através do setor competente, providencie a repintura das faixas de
travessia de pedestres e estacionamento de motos no cruzamento das ruas
Arandu e Dr. Mário Bastos Cruz, próximo a Paróquia São Judas Tadeu.
-Que por meio do setor competente, providencie a instalação de uma
placa de advertência coibindo os carros de passeio estacionarem no local
de parada de ônibus escolar, em frente a EMEB José Rebolças de Carva-
lho, localizada no Bairro Santa Elizabeth.
-Que por meio do setor competente, estude a possibilidade de se instalar
uma grade de proteção ou um muro em torno do córrego localizado na Rua
Saul Bertolaccini no bairro Santa Elizabeth.
-Que por meio do setor competente, providencie os reparos necessários
na massa asfáltica da confluência das ruas Itaporanga com a Sargento
Rodoviário Ronaldo Morgato, localizada no bairro Parque Jurumirim.
-Que por meio do setor competente providencie a limpeza necessária, em
todo terreno onde está localizado o prédio da escola Carlos Papa e Centro de
Educação Infantil Ana Soares de Oliveira localizada Jardim Tropical, que
também conta com um Centro Esportivo desativado que está servindo como
depósito de lixo e sendo usado por prováveis usuários de entorpecentes.

Antonio Leite de Oliveira
-por meio do setor competente, providencie melhorias na iluminação bem
como a troca de lâmpadas queimadas na Rua Amazonas altura do nº 1628.
-por meio do setor competente, providencie a instalação de uma Placa de
Advertência de "PROIBIDO JOGAR LIXO E SIMILARES" na Av. Getúlio
Vargas altura do nº 193 no bairro Vila Jardim.

Benedito Braz Ferreira
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de
reestabelecimento de iluminação pública localizados na Avenida Duque de
Caxias no intervalo entre as ruas Quinze de Novembro e Josino Carlos
Nogueira, no bairro Alto da Boa Vista.
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de realizar
a troca de lâmpadas de postes de iluminação pública localizadas na rua
Minas Gerais, altura do número 1491, no bairro Centro.
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de realizar
a limpeza e manutenção de área verde denominada canteiro de via, da
Avenida Espanha, no trecho que compreende as ruas Dona Carmen Dias
Faria e José Balbino Negrão, no bairro Jardim Vera Cruz.
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de realizar
operação tapa-buracos na rua Santa Veronica, no bairro Jardim Vera Cruz.

Bruna Maria Costa Silvestre
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato que
nasceu na guia do leito carroçável na Rua Abílio José Curto, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a manutenção do
leito carroçável - reposição das pedras que afundaram provocando um
buraco no leito carroçável da Alameda Padre Eruce Paulucci, defronte ao
numeral 51, bairro São Luiz.
-para que por meio do Setor Competente providencie melhorias na sinali-
zação ao redor da Creche Santa Elisabeth, localizada na Rua Santa Elisabeth,
bairro Santa Elisabeth, devido ao grande fluxo de veículos, pedestres e
crianças que transitam pelo local diariamente mais precisamente em horá-
rios de pico.
-para que por meio do Setor Competente providencie a manutenção do
leito carroçável - reposição das pedras que se soltaram do leito carroçável
da Alameda Hiroshima confluência com a Alameda Padre Eruce Paulucci,
bairro São Luiz.
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-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu na guia do leito carroçável na Rua Silvio Pepe Filho, bairro
Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a troca de um banco
quebrado instalado na Praça das Mães localizada na Avenida Salim Antô-
nio Curiati, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu na guia do leito carroçável na Praça Antônio Morgato, localiza-
da na Rua Fernando de Noronha, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a manutenção do
leito carroçável - operação tapa buracos na Rua Padre Maurício em toda
a sua extensão, bairro Vila Jussara Maria.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu na guia do leito carroçável na Rua Jussara Maria, bairro Vila
Jussara Maria.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu na guia do leito carroçável na Rua Juscelino Kubitscheck ás
margens do Córrego do Curtume, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu na guia do leito carroçável na Praça Pastor Plínio Paula dos
Reis, bairro Vila Martins I.
-para que por meio do Setor Competente providencie a instalação de uma
Placa de advertência "PROIBIDO JOGAR LIXO E SIMILARES" na Rua Mato
Grosso confluência com a Rua Abílio José Curto, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu em toda a extensão da guia do leito carroçável na Rua Amapá,
bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu em toda a extensão da guia do leito carroçável na Avenida
Salim Antônio Curiati, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu em toda a extensão da guia do leito carroçável na Rua Camilo
de Souza Leme, bairro Jardim Brasil.
-para que por meio do Setor Competente providencie a manutenção do
leito carroçável - operação tapa buracos em toda a extensão da Rua
Camilo de Souza Leme, bairro Jardim Brasil
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu na guia do leito carroçável na Rua Ciro de Julio, bairro Vila
Jussara Maria.
-para que por meio do Setor Competente providencie a construção da
calçada sobre a boca de lobo que recebe as águas pluviais que desembo-
cam no Córrego Ribeirão Lajeado, localizado na Rua Tenente Apiaí defron-
te ao numeral 1220, bairro Alto.
-para que por meio do Setor Competente providencie manutenção do leito
carroçável - operação tapa buracos na Rua Doutor Félix Fagundes conflu-
ência com a Rua José Constâncio, bairro Bonsucesso.
-para que por meio do Setor Competente providencie a capinação do mato
que nasceu na guia do leito carroçável na Rua Josino C. Nogueira, bairro
Vila Jussara Maria.

Eduardo David Cortez
-para que por meio da Secretaria Municipal de Saúde, promova a campa-
nha do outubro "Rosa" em nosso município, reiterando a indicação nº
1244/2014, a qual teve como proponente de autoria a nobre vereadora
Bruna Maria da Costa Silvestre do PSB.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-INDICO para que providencie a melhoria da iluminação da Avenida Emílio
Figueiredo, principalmente no trecho próximo à Avenida Paranapanema.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
-providencie a remoção de entulhos existentes na Avenida Paranapanema,
em frente à Escola Padre Emílio Immos.
-por meio do setor competente, reiterando a indicação número 1198/2016, para
que providencie em caráter de urgência a colocação de tampa nas duas bocas
de lobo existentes na Rua Professora Maria Melo de Ayres Dantas em frente
ao número 11, as quais estão destampadas, assim podendo ocasionar aciden-
tes aos transeuntes e veículos que transitam pela via.

REQUERIMENTOS
Denílson Rocha Ziroldo-Presidente

-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo Dias
Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos informe quais
os critérios adotados pela administração para a concessão de alvarás para
bares, lanchonetes e estabelecimentos afins que desejam ter som ao vivo.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, encaminhe a
esta Casa de Leis cópias das notas fiscais e comprovantes de pagamen-
tos efetuados a todas as empresas e/ou clínicas prestadoras de serviços
médicos no período compreendido entre janeiro do ano de 2015 até a
presente data.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos informe
quais medidas estão sendo tomadas em relação ao acumulo de lixo e
entulhos localizados no bairro Jardim Paraíso.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
- que seja oficiado Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turís-
tica de Avaré-SP, Dr Paulo Dias Novaes Filho, para informar, através da
secretaria competente, se existe programação para aquisição de massa
asfáltica, em caso negativo, se existe a possibilidade de efetuar a manu-
tenção onde o leito carroçável for lajota, uma vez que grande parte das
irregularidades são lajotas soltas ou afundamento das mesmas.
-que seja oficiado Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turís-
tica de Avaré-SP, Dr Paulo Dias Novaes Filho, para informar por meio da
secretaria competente, se existe a possibilidade de se criar uma força
tarefa, com quadro de funcionários municipais, para efetuar limpeza e

retirada de lixo e entulhos, de pontos críticos, uma vez que estas reclama-
ções tem sido uma constante por parte da população.
-que seja oficiado Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turís-
tica de Avaré-SP, Dr Paulo Dias Novaes Filho, para informar, através da
secretaria competente, qual a programação para manutenção na calçada
e mureta, as quais ficaram prejudicadas durante a realização da obra da
Rua Roldão E. Leal, no bairro Alto da Boa Vista.
-que seja oficiado a Secretaria de Educação, com votos de aplausos e
parabenizações, extensivo à todos os educadores e alunos rede, conside-
rando o resultado alcançado pelos alunos do 5º ano do ensino fundamen-
tal, no IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica) , os quais
atingiram a nota de 6.3, superando a meta de 5.8 estipulada pelo Plano de
Desenvolvimento da Educação do Ministério da Educação (MEC), para o
ano de 2019, ficando um ponto acima da média nacional.
-que seja oficiado a SABESP (Companhia de Saneamento Básico do
Estado de S. Paulo), para que seja providenciado o reparo no leito carroçável
da Rua Luiz Bastos Cruz, próximo ao n° 321, no bairro Plimec, onde foi
realizada uma obra de contenção de vazamento, sem a devida correção
do asfalto.

Edson Flavio Theodoro da Silva-2º Secretário
- Que seja oficiado a Companhia Força e Luz Santa Cruz, indagando o
motivo pelo qual nas imediações da Rua Voluntários de Avaré, mais
precisamente na quadra situada entre a Rua Minas Gerais e a Av. Pinheiro
Machado, a causa de constantes interrupções, oscilações e a falta de
energia elétrica nos postes até por dias/semanas no local citado.
- que seja oficiado à Empresa Concessionária de Transporte Coletivo
Urbano Rápido Luxo Campinas, para que estude a possibilidade do ônibus
circular passar pela Avenida Gilberto Filgueiras nas proximidades do pré-
dio da Câmara Municipal, proporcionando aos moradores de bairros distan-
tes ao prédio, ter um acesso mais fácil à essa Casa de Leis.
-Que seja consignado em Ata da sessão, efusivos votos de aplausos e
parabenizações a Rede de Proteção a Vida pela realização, do circuito de
palestras que teve como objetivo a prevenção do suicídio. As palestras
aconteceram no anfiteatro da Faculdade de Ciências Contábeis e Administra-
tivas de Avaré (Faccaa). REQUEIRO ainda que, do deliberado seja cientificada
a direção do CVV - Centro de Valorização da Vida, na Avenida Professor
Celso Ferreira Da Silva, 1001, Avaré - SP.
JUSTIFICATIVA: A Rede de Proteção à Vida nada mais é do que um grupo de
voluntários das mais variadas áreas de atuação, dispostos a lutar de todas as
formas pela valorização da vida no combate aos índices de suicídio.
- Que seja oficiado a Empresa de Saneamento Básico (SABESP), que
através do setor competente providencie com urgência o nivelamento com
o solo e os reparos necessários em torno da caixa de esgoto localizada na
Avenida Lineu Prestes confluência com a Avenida João Vitor de Maria.
- Que seja oficiado ao Departamento Municipal de Trânsito de Avaré
(DEMUTRAN), reiterando o Requerimento 1409/2014 onde peço que, es-
tude a possibilidade de realizar um levantamento sobre os pontos mais
críticos da cidade, no que tange ao trânsito de veículos e acidentes
ocorridos nos últimos anos, principalmente em cruzamentos e vias onde
carros podem desenvolver maior velocidade (avenidas, por exemplo).
JUSTIFICATIVA: - Estamos na Semana Nacional do Trânsito e precisa-
mos trabalhar para que os índices de acidentes diminuam, e uma das
formas de se evitar os sinistros é apontando os locais onde eles mais
ocorrem, afixando faixas com dizeres informando que "aquele determina-
do local (cruzamento, por exemplo), é campeão ou pelo menos está no
ranking de pontos onde mais ocorrem acidentes". Isso também contribui-
ria para que turistas que visitam a cidade possam ficar atentos ao nosso
trânsito, evitando assim transtornos e acidentes simples ou até mesmo
graves. Ademais, se trata de uma medida de baixo custo e que pode ser
adotada se valendo da Semana Nacional do Trânsito.

Antonio Leite de Oliveira
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor competente nos
responda as seguintes indagações a respeito do CSU (Centro Social Urbano):
1) Quais são as atividades realizadas diariamente no Centro Social? 2)
Quais projetos e parcerias foram desenvolvidos de Janeiro 2016 até a
presente data?
3) Quais projetos relacionados à piscina e campo de futebol foram realiza-
dos nos últimos anos?
- que seja oficiado ao COMUTRAN - Conselho Municipal de Trânsito,
REITERANDO o requerimento Nº 1580/2015, no sentido de providenciar
melhorias na sinalização em toda a extensão da Av. João Vítor de Maria,
tais como pintura e placas.
- que seja oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD, Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, por meio do setor competente,
nos informe se existem terrenos objetos de reintegração de posse, com
dívidas junto ao município. Caso afirmativo, quais estão sendo as medi-
das adotadas pelo município?
Benedito Braz Ferreira
- que seja oficiado ao Sr. Dr. Jorge Rabello, gerente divisional da Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, Avaré - (SABESP)
para que por meio do setor competente resolva de forma urgente o
vazamento de água que está acontecendo na Praça Theodoro Banwart, de
fronte a Creche São Benedito, no bairro São Judas Tadeu.

Bruna Maria Costa Silvestre
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que por meio do setor competente informe a esta
Casa de Leis se procede a informação que o município não realizou o
pagamento dos fornecedores de combustível e que isso acarretará na
paralisação de algumas linhas do transporte Escolar Municipal, conforme
orientação de Superior Imediato.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que por meio do setor competente informe a esta
Casa de Leis se a fábrica de lajota está em funcionamento, se positivo

quantos metros quadrados de lajotas são produzidos diariamente, se ne-
gativo qual o motivo, tendo em vista que um barracão onde abrigavam
vários veículos oficiais foi desativado para a instalação da mesma.
- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que por meio do setor competente informe a esta
Casa de Leis se existem veículos ou sucatas de veículos oficiais depo-
sitados no barracão que abrigava a fabrica de tapetes Novit próximo ao
trevo Avaré - Arandú.
- seja consignado em ata de nossos trabalhos, VOTOS DE APLAUSOS E
PARABENIZAÇÕES ao Exmo. Sr. Deputado Estadual pelo Partido Repu-
blicano Brasileiro, SEBASTIÃO SANTOS, pela elaboração do Projeto de Lei
nº 111/2016 aprovado por unanimidade e transformado na  Lei Nº 16,258
de 27 de junho de 2016, que declara utilidade pública estadual a entidade
filantrópica Voluntários Anônimos de Avaré (Vana), que funciona desde
1982, atende mais de 140 crianças por mês, entre 6 a 15 anos, e tem a
finalidade de ajudar a prevenir ocorrências e situação de risco social, e
fortalecer a convivência familiar e comunitária. REQUEIRO mais que,
assim que deliberado em plenário seja cientificado no seguinte endereço:
Rua Pires da Mota, 399 - Aclimação São Paulo - SP, Cep: 01529-001.

Carlos Alberto Estati
- que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística
de Avaré, Paulo Dias Novaes Filho para que informe a esta Casa de Leis
da possibilidade de estar instalando uma "Academia ao Ar Livre" na Escola
Municipal Moacyr Parise Correa EMEB ao lado da quadra coberta, no
distrito da Barra Grande.
- Considerando que os moradores da Zona Norte do nosso município,
necessitam percorrer grandes distâncias para se utilizar dos serviços das
casas lotéricas; Considerando que a expansão urbana por conta dos diver-
sos empreendimentos imobiliários, contribuíram para um grande cresci-
mento populacional; REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensa-
das as formalidades regimentais,  que seja oficiado à CEF - Caixa Econô-
mica Federal, para que por meio de Departamento Competente informe a
esta Casa de Leis da possibilidade de estar instalando uma Casa Lotérica
na Zona Norte do nosso município, objetivando, diante da expansão urbana
verificada, atender a demanda da população daquela região.
- Considerando que a obra e os serviços de supervisão de obra para a
Transposição da Linha Férrea interligando a rua Alagoas com a Avenida
Marginal Vereador Paulo Fernando Lopes Ward em nosso município en-
contra-se licitada, homologada e com os resultados publicados no Diário
Oficial da União; REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas
as formalidades regimentais,  que seja oficiado o Excelentíssimo Senhor
Deputado Federal do PR-SP, MILTON MONTI, para que considere interce-
der junto ao DNIT, no sentido de viabilizar os recursos devidamente
aprovados para a efetivação da referida obra.
- que seja oficiado ao COMUTRAN - Conselho Municipal de Trânsito, para
que, informe a esta Casa de Leis da possibilidade de estar instalando na
esquina da rua Domiciano Santana com a rua Voluntários de Avaré, um
redutor de velocidade.

Eduardo David Cortez
- que seja consignado em ata de nossos trabalhos legislativos e registrado
nos anis desta Ilustre Casa Legislativa  votos de aplausos, parabenizações
e congratulações pela comemoração dos 38 anos 67º subseção da OAB
do Estado de São Paulo, sediada no município da Estância Turística de
Avaré, na transcorrida data de 16 de setembro p. passado, homenagea-
mos o atual Presidente João Francisco Prado, bem com extensivas ho-
menagens a galeria do ex presidentes josé David Pimentel saudoso Geral-
do Mariuzzo, bem como os patronos ainda atuantes como os doutores
José Quartucci, Jairro Assis, José Américo, Claudio Manoel de oliveira,
saudoso Elio Jacob, Frederico Plens, Leroy Amarilha Freitas, Cesar Mazzoni
Negrão e Cesar  Cruz. Outrrossim, ao Douto e Augusto Bâtonnier, renomado
advogado crimanlista,ex presidente do Conselho Federal e Conselho
Seccional Paulista, da OAB Dr  José Roberto Batochio.
- que seja oficiado à Secretaria Municipal de Comunicação, bem como o
canal de televisão da TV Tem, afiliada à Rede Globo de Televisão, para
que informem a esta respeitável Casa de Leis por quais reais motivos até
o presente momento ainda não houve implementação do sinal digital.
Outrossim, Requeiro ainda do deliberado em Plenário, que tomem provi-
dências nesse sentido, reiterando o requerimento nº 1117/2014 e acusando
a resposta de ofício 752/2014, propositura requerida pelo nobre vereador
Roberto Araújo do DEM.
- que seja consignado em ata de nossos trabalhos legislativos e registrado
nos anis desta insigne Casa Legislativa, votos de aplausos, parabenizações
e congratulações ao Conselho Federal, Conselho Seccional e 67º Subseção
da OAB da Estância Turística de Avaré, pela eleição do ano de 2016, que
elegeu o ano da mulher advogada.
- Considerando o praticamente término da legislatura e do governo muni-
cipal da Estância Turística de Avaré, quadriênio 2013, 2016; Considerando
o lapso temporal de curto prazo do encerramento de gestão; REQUEIRO
à Mesa, após dispensadas as formalidades regimentais que que seja
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal
no sentido de responder as questões de fato a seguir: 1-) Haverá governo
de transição ao futuro sucessor municipal? 2-) Caso afirmativo, encami-
nhe informações detalhadas de como e quando será realizado o processo/
3-) Caso negativo, justifique.
- que seja consignado em ata de nossos trabalhos legisaltivos e registrado
nos anais desta Augusta Casa de Leis, votos de apalusos, parabenizações
e congratulações pelas bodas de ouro conjugal do matrimônio do casal
Rubens Aparecido Colla e Noemia dos Santos Colla, comemorada na data
transcorrida de 24 de setembro do ano corrente, que estes recebam os
nobres e sinceros cumprimentos desta Casa.

Júlio César Theodoro
- A Caixa Econômica Federal, para que envie a essa Casa de Leis o
procedimento do PCM - Programa Comunitário de Melhoramento, e se
possível, incluir no programa o Bairro São José.
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- Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, por meio do Setor Competente, para que estude a possibilidade da
quebra contratual com a Quebec Construções e Tecnologia Ambiental S/A.
- Ao Grupo de Apoio Moral Avareense em nome de seu presidente o senhor
Artur Benini, Votos de aplausos e parabenizações pela ação e participação
do SETEMBRO AMARELO, no qual reconhecemos como grande política
pública de prevenção ao suicídio.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, para que esclareça se está
sendo previsto na Lei Orçamentária Anual de 2017 a previsão da estima-
tiva da renúncia de receita que possibilitará a vigência da norma que
instituiu o IPTU verde em nossa cidade. Assim é, que a lei 214/2016, em
seu art. a Lei Complementar nº 214 de 12 de abril de 2016, art.11 estabe-
lece que "Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano em que estima-
tiva da renúncia de receita por ela acarretada tiver sido considerada na Lei
Orçamentária Anual". Desejosa de que nossos munícipes possam usu-
fruir do benefício da norma, assim como para que se incentive outros
concidadãos a implementarem em seus imóveis, medidas ambientais que
também lhe propiciarão a redução no valor do IPTU, é que pedimos a
previsão da estimativa da renúncia da receita já no próximo Orçamento.
- que seja oficiado a Empresa VIVO - Telefonia Fixo, para que providencie
a recuperação do telefone público (orelhão), na Rua Teodomiro Garcia ao
lado do número 152 - Bairro Plimec. Justifica-se o pleito a pedido dos
moradores daquele numeroso bairro.
- Considerando que na Rua Oléo, existe um vazamento de água que há
algum tempo preocupa os moradores da localidade; Considerando que
supracitado vazamento está localizado em frente ao número 401, no leito
carroçável da via, causando transtorno às pessoas que circulam por
referida via ou residem nas proximidades; Considerando o grande desper-
dício de água que está ocorrendo e, que, o mesmo precisa de reparo
urgentemente, assim, REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispen-
sadas as formalidades regimentais,  que seja oficiado à SABESP (Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo), solicitando informar
sobre a possibilidade de efetuar reparo no vazamento de água que está
ocorrendo no leito carroçável da Rua Oléo, mais especificamente em
frente ao número 401.

CIRCULAR N º 35/2016 - DG  Avaré, 29 de setembro de 2.016.

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordiná-
ria de 03/10/2016 - Segunda Feira - às 19h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Denílson Rocha Ziroldo  designou  para a Ordem
do Dia da Sessão Ordinária de 03 de Outubro do corrente ano,
que tem seu inicio marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria:
1. PROJETO DE LEI Nº 80/2016 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré,
e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 80/2016 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Serviços, Obras e Adm. Pública.
Observação: Os mapas encontram-se a disposição na secretaria.
2. PROJETO DE LEI Nº 93/2016 - Discussão Única
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Autoriza o Prefeito Municipal a criar o Grupo de Traba-
lho em Gestão de Águas, cujas finalidades são elaborar, implan-
tar e monitorar o Programa Municipal de Gestão de Águas, e dá
outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 93/2016 e dos Pareceres do
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Serviços, Obras e Adm. Pública. (c/ emenda)
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.
Exmo.(a). Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna
público a relação das proposituras protocoladas e lidas na ses-
são ordinária de 26/09/2016, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolu-
ção, etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br
" Projeto de Lei nº 98/2016
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar que
especifica e dá providências (R$ 1.494.000,00)
" Projeto de Lei nº 99/2016
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Propõe a revisão das alíquotas adicionais previstas na
Lei Municipal 1792/2014, que instituiu contribuição previdenciária
para a cobertura do déficit atuarial.

LICITAÇÃO

" Projeto de Lei Complementar nº 100/2016
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre extinção de cargos de provimento em
comissão e dá outras providências

Aviso de Edital
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 110/16 - PROCESSO Nº. 330/16

EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Aquisição de freezer horizontal, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde
Recebimento das Propostas: 04 de Outubro de 2016 das 10 h
até 18 de Outubro de 2016 às 08:00 horas.
Abertura das Propostas: 18 de Outubro de 2016 das 08:35 às
09:35 horas.
Início da Sessão: 18 de Outubro de 2016 às 09:45 horas
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 29 de Setembro de
2016 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 111/16 - PROCESSO Nº. 338/16
ABERTO PARA TODOS TIPOS DE EMPRESA

Objeto: Aquisição de refrigerador, impressora, arquivo de aço,
tela de projeção e notebook, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Secretaria
Municipal de Obras e Habitação.
Recebimento das Propostas: 03 de Outubro de 2016 das 10h até
14 de Outubro de 2016 às 08:00 horas.
Abertura das Propostas: 14 de Outubro de 2016 das 08:35 às
09:45 horas.
Início da Sessão: 14 de Outubro de 2016 às 09:45 horas
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 29 de Setembro de
2016 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 112/16 - PROCESSO Nº. 343/16
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Registro de preço para futura aquisição de itens alimen-
tícios para desjejum do caps e caisma , conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde
Recebimento das Propostas: 06 de Outubro de 2016 das 10h até
20 de Outubro de 2016 às 08:00 horas.
Abertura das Propostas: 20 de Outubro de 2016 das 08:35 às
09:35 horas.
Início da Sessão: 20 de Outubro de 2016 às 09:45 horas
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 29 de Setembro de
2016 - Andréia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 116/16 - PROCESSO N.º 362/16
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI.

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de curativo
de hidrofibra, fibra estéril e fraldas, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Social de Solidariedade.
Recebimento das Propostas: 03 de outubro de 2016 das 12 h até
14 de outubro de 2016 às 08:30 h
Abertura das Propostas: 14 de outubro de 2016 das 09:00 às
10:00 horas.
Início da Sessão: 14 de outubro de 2016 às 10:15 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 225 - www.bllcompras.org.br
- Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 30 de setembro de
2016 - Franciele Lopes Nogueira - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/16 - PROCESSO Nº. 333/16
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipos
de bombas de infusão para o Pronto Socorro com fornecimento
de bombas em comodato
Data de Encerramento: 14 de outubro de 2.016 das 08h30min às
09 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 14 de outubro de 2.016 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 06 de setembro de
2.016 - Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/16 - PROCESSO Nº. 357/16
EXCLUSIVO PARA ME, EPP e MEI

Objeto: Aquisição de pingadeira, calha, rufos e bocal para esco-
amento de água para Escola, Creche e Secretaria Municipal de
Educação
Data de Encerramento: 18 de outubro de 2.016 das 08h às
08h30min, Dep. Licitação.
Data de abertura: 18 de outubro de 2.016 às 08h30min.
]Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 27 de setembro de
2.016 - Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/16 - PROCESSO Nº. 360/16
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de concreto
usinado, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Plane-
jamento e Transportes
Data de Encerramento: 19 de outubro de 2.016 das 08h às
08h30min, Dep. Licitação.
Data de abertura: 19 de outubro de 2.016 às 08h30min.
]Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 28 de setembro de
2.016 - Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 011/16 - PROCESSO Nº. 295/15
Objeto: Contratação de empresa especializada para instalação
de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas.
Data de Encerramento: 19 de outubro de 2016  às 14:00 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 19 de outubro de 2016  às 14:30 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 27 de setembro de
2016 - Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

TOMADA DE PREÇOS Nº. 012/16 - PROCESSO Nº. 317/16
Objeto: Contratação de empresa especializada para insta-
lação de equipamentos de combate a incêndios, regulari-
zando o AVCB da edificação do Posto de Bombeiros de
Avaré.
Data de Encerramento: 18 de outubro de 2016  às 14:00 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 18 de outubro de 2016  às 14:30 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 08 de setembro de
2016 - Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

DELIBERAÇÃO
Concorrência Pública n° 003/16 - Processo n° 154/16

Considerando a troca do engenheiro designado para acompa-
nhar os licitantes na Visita Técnica, a Senhora OLGA MITIKO
HATA, Presidente da CPJL, no uso de suas atribuições legais,
DETERMINA a rerratificação do edital nos termos a serem confe-
ridos no site: www.avare.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 07 de novembro de
2.016, às 14:30 horas, para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 22 de setembro de
2.016.

ANULAÇÃO
Fica ANULADO os atos praticados no edital, referente ao pro-
cesso licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 056/
16 - PROCESSO N.º 161/16, objetivando o fornecimento da ata
de registro de preço pelo período de 12 meses, para futura
aquisição de material de higienização para atendimento das Cre-
ches Municipais, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Educação, conforme preceitua a súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal - Anulado em: 14/09/16 - Paulo Dias Novaes
Filho - Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 101/16 - Processo nº. 312/16, lotes 05 e 06 foram  deser-
tos, ou seja, não houve interessados em sua participação; que
tem por objeto a aquisição de eletrodomésticos e equipamentos
de cozinha, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Educação, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal -
Revogada em: 20/09/2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito
Municipal.

AVARÉ, 30 DE SETEMBRO DE 2016SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 7916



Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 107/16 - Processo nº. 327/16,   os lotes 01, 02, 03, 04,
05, 06, 10, 18, 19, 21, 25, 26, 27, 28, 30, 34, 35, 37, 40, 43, 46,
47, 48 foram desertos, ou seja, não houve interessados em sua
participação; que tem por objeto o registro de preço para futura
aquisição de medicamentos de mandados judiciais, constantes
na tabela CIMED, por um período de 12 meses, conforme solici-
tação da Secretaria Municipal de Saúde, conforme preceitua o
artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do
Supremo Tribunal Federal - Revogada em: 27/09/2016 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 108/16 - Processo nº. 328/16, foi deserto, ou seja, não
houve interessados em sua participação; que tem por objeto o
registro de preço para futura aquisição de medicamentos de
mandados judiciais, não constantes na tabela CIMED, por um
período de 12 meses, conforme solicitação da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da
Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal -
Revogada em: 22/09/2016 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito
Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 054/16 - Processo nº. 323/16, objetivando na contratação
de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou
Microempreendedor Individual (MEI) especializada para a fabri-
cação, adesivagem e instalação de placas, para atender ampli-
ação do projeto de Cicloturismo, conforme preceitua o artigo 49,
primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo
Tribunal Federal - Revogada em: 28/09/16 - Paulo Dias Novaes
Filho - Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nº. 050/16 - Processo nº. 316/16

Fica adjudicado a empresa COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA
EPP, referente aos Itens 01 e 02, no valor global de R$ 150.400,00
(Cento e cinquenta mil e quatrocentos reais), responsável pela
ata de registro de preços para eventual fornecimento de laranja
pêra para utilização na confecção de sucos para alunos das
escolas da rede pública (Merenda Escolar) da Secretaria Muni-
cipal de Educação, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde - adjudicado em: 13/09/2.016.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa ISOLINA VAZ PAVÃO - ME (itens 01, 02 e
03), objetivando fornecimento de materiais para instalação de
rede de internet para as unidades de saúde, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Saúde, relativa ao Pregão Eletrônico
n.º 096/16 - Processo n.º 296/16 - Homologado em: 23/09/16.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa as empresas ATACADÃO LOGÍSTICA E
ALIMENTOS EIRELI - ME, referente ao lote 01, no valor global de
R$ 79.922,00 (setenta e nove mil, novecentos e vinte e dois
reais) e PILAR CEREAIS LTDA EPP, referente ao lote 02, no valor
global de R$ 199.983,00 (cento e noventa e nove mil, novecen-
tos e oitenta e três reais), responsáveis pelo registro de preços
para eventual fornecimento de feijão carioquinha tipo 1, confor-
me solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Secreta-
ria Municipal de Assistência Social - SEMADS, relativa ao Pregão
Eletrônico n.º 103/16 - Processo n.º 315/16 - Homologado em:
14/09/16.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA as empresas ATACADÃO  LOGÍSTICA E ALIMEN-
TOS EIRELI ME, referente ao Lote 01, no valor global de R$
73.824,00 (Setenta e três mil e oitocentos e vinte e quatro reais)
e ACER ALIMENTOS EIRELI EPP, referente ao Lote 02, no valor
global de R$ 24.580,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais),
responsáveis pela ata de registro de preços para eventual for-
necimento de frios (presunto e muçarela) que serão utilizadas
na Merenda Escolar (Escolas) da Secretaria Municipal de Edu-
cação, relativa ao Pregão Presencial nº. 049/16 - Processo nº.
314/16 - Homologado em: 27/09/2.016.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a empresa COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP,
referente aos Itens 01 e 02, responsável pela ata de registro de
preços para eventual fornecimento de laranja pêra para utiliza-
ção na confecção de sucos para alunos das escolas da rede
pública (Merenda Escolar) da Secretaria Municipal de Educa-
ção, no valor global de R$ 150.400,00 (Cento e cinquenta mil e
quatrocentos reais), relativa ao Pregão Presencial nº. 050/16 -
Processo nº. 316/16 - Homologado em: 26/09/2.016.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 134/16 - Processo nº. 340/16

Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa AVAREMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor global de
R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais) objetivando a aquisi-
ção de medicamento para atender paciente M.C.P. de Mandado
Judicial, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 26 de setembro de 2016 -
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.
Dispensa de Licitação nº 139/16 - Processo nº 352/16.
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MEDICAM -
MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA EPP, com valor global de R$
862,20 (oitocentos e sessenta e dois reais e vinte
centavos),objetivando a aquisição emergencial de medicamento
para atender a paciente favorecido em mandado judicial, con-
forme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro
no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, 23 de setembro de 2016 - Paulo Dias Novaes
Filho - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 103/16 - Processo n.º 315/16
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ATACADÃO LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIRELI - ME
(lote 01)
Valor Global: R$ 79.922,00 (setenta e nove mil, novecentos e
vinte e dois reais)
Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de feijão
carioquinha tipo 1, conforme solicitação da Secretaria Municipal
de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMADS
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 14/09/2016

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 049/16 - Processo nº. 314/16
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ATACADÃO  LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIRELI ME (Lote 01)
Valor Global: R$ 73.824,00 (Setenta e três mil e oitocentos e
vinte e quatro reais)
Detentora: ACER ALIMENTOS EIRELI EPP (Lote 02)
Valor Global: 24.580,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais)
Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de frios
(presunto e muçarela) que serão utilizadas na Merenda Escolar
(Escolas) da Secretaria Municipal de Educação
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 27/09/2.016.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 050/16 - Processo nº. 316/16
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de
Avaré
Detentora: COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para eventual fornecimento de laran-
ja pêra para utilização na confecção de sucos para alunos das
escolas da rede pública (Merenda Escolar) da Secretaria Muni-
cipal de Educação
Valor Global: R$ 150.400,00 (Cento e cinquenta mil e quatrocen-
tos reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 26/09/2.016.

EXTRATO DE CONTRATO DE CARONA
Modalidade: Pregão Eletrônico FNDE nº. 42/2015 para Registro
de Preços - Contrato nº 328/2016.
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
Objeto: Aquisição de transporte escolar diário de estudantes,
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE).
Valor Global: R$ 690.630,00 (seiscentos e noventa mil, seiscen-
tos e trinta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 01/09/2016.

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 134/16 - Processo nº. 340/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de  medica-
mento para atender paciente M.C.P. de Mandado Judicial.
Valor Global: R$ 288,00 (duzentos e oitenta e oito reais).
Data da Assinatura do Contrato: 26/09/2016.

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 139/16 - Processo nº 352/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MEDICAM - MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA EPP
Valor Global: R$ 862,20 (oitocentos e sessenta e dois reais e
vinte centavos)
Objeto: aquisição emergencial de medicamento para atender a
paciente favorecido em mandado judicial.
Data da Assinatura do Contrato: 23/09/2016

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 096/16 - Processo n.º 296/16
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratado: ISOLINA VAZ PAVÃO - ME (itens 01, 02 e 03)
Valor Global: R$ 3.288,25 (Três mil, duzentos e oitenta e oito
reais e vinte e cinco centavos)
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais
para instalação de rede de internet para as unidades de saúde,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
Data da Assinatura do Contrato: 23/09/2016

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 012/15 - Processo nº. 306/15, (Contrato 391/15),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa PRO-VIDA AVARÉ CLINICA MÉDICA LTDA, Cujo objeto
é o credenciamento de empresa para a prestação de serviço
de exame ESPIROMETIRA, com base na Lei Municipal n° 1.708/
2013, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
com prorrogação até 09 de setembro de 2017 - O valor desta
prorrogação de contrato é de R$ 16.950,00 (dezesseis mil,
novecentos e cinquenta reais) - Paulo Dias Novaes Filho -
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 074/14 - Processo nº. 407/14, (Contrato 377/
14), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré
e a Sra LILIA FARIA FONSECA inventariante do espólio de Mário
Fonseca, cujo objeto é a locação do imóvel situado no Largo
Santa Cruz, n° 41 para instalação da Casa de Passagem. con-
forme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social, com prorrogação até 20 de novembro de
2017 - O valor desta prorrogação de contrato é de R$ 31.200,00
(trinta e um mil e duzentos reais) - Paulo Dias Novaes Filho -
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 051/15 - Processo nº. 219/15, (Contrato
208/15), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística
de Avaré e a empresa VIAÇÃO LIRA LTDA, cujo objeto é
Locação de veículos para transporte escolar, com capaci-
dade para 44 lugares, com motorista, onde os alunos são
transportados nos períodos da manhã e tarde de segunda a
sexta feira para linhas da Zona Urbana conforme solicita-
ção da Secretaria Municipal de Educação, com prorrogação
até 31 de Dezembro de 2016 - O valor desta prorrogação de
contrato é de R$ 133.695,10 (cento e trinta e três mil, seis-
centos e noventa e cinco reais e dez centavos) - Paulo Dias
Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 081/15 - Processo nº. 435/15, (Contrato
449/15), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística
de Avaré e a empresa LABORATÓRIO ANATOMIA PATOLÓ-
GICA E CITOPATOLOGIA AVARÉ LTDA - EPP, objetivando a
realização de Exames de Anatomia Patológica e Citologia,
Exames Laboratoriais Clínicos, com prorrogação até 31 de
dezembro de 2016. O valor desta prorrogação de contrato é
de R$ 74.711,30 (setenta e quatro mil, setecentos e onze
reais e trinta centavos) - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito
Municipal.
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Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 082/15 - Processo nº. 436/15, (Contrato 445/15),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa MALUF & TINÓS LTDA - EPP, Cujo objeto é a contratação
de empresa responsável pela prestação de serviços de locação
de equipamentos multifuncionais de impressão, cópias e
digitalização, com o fornecimento e instalação de equipamentos
com tecnologia laser, monocromático (preto e branco), bem como
controle de softwares de gerenciamento e contabilização
(bilhetagem) de impressão, com fornecimento de peças originais,
suprimentos incluindo tonner, técnicos em manutenção, manuten-
ção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de
peças, componentes e insumos originais, exceto papel, com pror-
rogação até 25 de Setembro de 2017 - O valor desta prorrogação
de contrato é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) -
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 083/15 - Processo nº. 442/15, (Contrato 450/
15), que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré
e a empresa ANGELA REGINA GOMES BARRETO DA SILVA ME,
cujo objeto é a contratação de responsável pela manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos do muni-
cípio conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde
com prorrogação até 30 de Setembro de 2017 - O valor desta
prorrogação de contrato é de R$ 39.996,00 (trinta e nove mil,
novecentos e noventa e seis reais).- Paulo Dias Novaes Filho -
Prefeito Municipal.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 006/16 - Processo nº. 047/16, (Contrato 087/16), que
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
empresa A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA,
cujo objeto é a execução de obras de drenagem para contenção
de erosão urbana conforme solicitação do Departamento de
Convênios, com prorrogação até 21 de Dezembro de 2016 -
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

SUSPENSÃO
Fica SUSPENSO o prazo de execução do contrato nº 299/16 na
modalidade Concorrência Pública nº. 001/16 - Processo nº. 057/
16, objetivando a construção da Creche Pro Infância Dona Laura
com a empresa CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA, até fevereiro de 2.017, conforme solici-
tação do  Departamento de Convênios e da Secretaria de Edu-
cação. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 29 de setem-
bro de 2.016. Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação por
meio da C.I. 375830, na data de 26/09/2016, foram verificadas
divergências quanto ao Contrato n° 302/16 da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 118/16 - Processo n° 288/16, motivo pelo qual, os
atos praticados por este setor e assinados pelo Senhor Prefeito
Municipal, deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
As partes ajustam o aluguel no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) mensais, totalizando o valor de R$ 23.387,09 (vinte e três
mil, trezentos e oitenta e sete reais e nove centavos)
Agora se leia:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
As partes ajustam o aluguel no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) mensais, totalizando o valor de R$ 23.500,00 (vinte e três
mil e quinhentos reais)

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0099/2016
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr. Prefeito,  considerando as justificativas contidas
no ofício nº 467/2016/SME, reiterado através da CI 375932, con-
siderando a necessidade de  suprir as vaga decorrente da apo-
sentadoria da servidora Luzia Helena Veiga, CONVOCA, classi-
ficado do Concurso Publico nº 002/2013, publicado em 30/11/
2013, homologado através do Decreto nº 3793/2014, de 31 de
janeiro de 2014, publicado em 01 de fevereiro de 2014, prorro-
gado através do Decreto nº 4400/2016, de 14/01/2016, publica-
do em 16/01/2016, para cargo efetivo de  de PEBII – Educação
Artística, vinculo Estatutário, conforme classificação abaixo,    a
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir
da data da publicação deste Edital, no Departamento de Recur-
sos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo
descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, as 9:00 as
16:00 hs,  para orientação do procedimento admissional, nome-
ação e  exames médicos . O não comparecimento no prazo
acima implicará na desistência da vaga.
Classificação Nome
05º Maria CláudiaContrucci Dantas Sousa
Estância Turística de Avaré, aos 01 de outubro de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL

ATRIBUIÇÃO DO CARGO – CONFORME LEI 2007/2016
DENOMINAÇÃO PEB II – Educação Artística
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da  LEI 2007/2016
REQUISITO Graduação em curso superior de licenciatura
plena em disciplinas específicas das áreas do currículo das
unidades escolares do sistema municipal de ensino de acordo
com a legislação vigente

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade Graduação em cur-
so superior de licenciatura plena em disciplinas específicas das
áreas do currículo das unidades escolares do sistema municipal
de ensino de acordo com a legislação vigente (autenticado)
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos(menores de 14 anos para
salário-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar
cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de trabalho,
para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 100/2016
(CONTRATO TEMPORÁRIO)

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representado
pelo Sr. Prefeito,  considerando Ofício nº 496/2016/SME, reiterado
através da CI 375932 , convoca os classificados no Concurso
Público nº 002/2013, publicado em 30/11/2013, homologado pelo
Decreto nº 3793/2014 de 31 de Janeiro de 2014, publicado em 01
de Fevereiro de 2014,prorrogado através do Decreto nº 4400, de
14 de janeiro de 2016, publicado em 16 de janeiro de 2016,  para o
cargo de PEB II- EDUCAÇÃO ESPECIAL, conforme classificação
abaixo descrita, para contrato temporário pelo período de : data do
exercicio (inicio) a  18 de dezembro de 2016 (final do ano letivo)
regido pela CLT, para suprir aulas de Cilmara Aparecida Cruz, con-
forme restrição médica apontada para atuar em sala de aula por
180 dias,  a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de
Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio Gran-
de do Sul nº 1810, das 9:00 as 16:00 hs. O não comparecimento no
prazo acima implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
06º Bruna Regina de Moraes de Oliveira Lopes
 Ultimo Edital : 019/2015
Estância Turística de Avaré, aos 01 de outubro  de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL

Atribuição do Cargo - Conforme Lei 2007/2016
Denominação : PEBII da Educação Especial
Atribuições Anexo I - Lei 2007/2016
Requisito Professor Educação Básica II: graduação em
cursos superior de licenciatura em disciplinas específicas das
áreas do currículo das unidades escolares do sistema municipal
de ensino de acordo com a legislação vigente. Quando atuar em
educação especial: graduação em curso superior de licenciatu-
ra plena em pedagogia e especialização em educação especial
obtida em curso superior a 360 horas reconhecido pelo MEC;
Quando atuar em educação especial em Libras: graduação em
cursos superior de licenciatura plena em pedagogia e especia-
lização em educação especial em Libras obtida em curso supe-
rior a 360 horas reconhecido pelo MEC.
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade :Professor Educa-
ção Básica II: graduação em cursos superior de licenciatura em
disciplinas específicas das áreas do currículo das unidades
escolares do sistema municipal de ensino de acordo com a le-
gislação vigente. Quando atuar em educação especial: gradua-
ção em curso superior de licenciatura plena em pedagogia e
especialização em educação especial obtida em curso superior
a 360 horas reconhecido pelo MEC; Quando atuar em educação
especial em Libras: graduação em cursos superior de licencia-
tura plena em pedagogia e especialização em educação especi-
al em Libras obtida em curso superior a 360 horas reconhecido
pelo MEC.
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para
salário-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/
ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 101/2016
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pela Sr. Prefeito, , considerando Ofício nº 471/2016- Secreta-
ria Municipal da Educação, reiterado através da CI 375932,  com a
finalidade de suprir  horas/aulas/semana da exoneração de
Gustavo José Prado, além de suprir  carga  de Professora afas-
tado junto a Coordenação, CONVOCA  , verificada a necessidade
pela Secretaria Municipal de Educação, classificado do Concurso
Público nº 003/2012  publicado em 14/11/2012, homologado pelo
Decreto nº 3453/2013 de 10/01/2013, publicado em 12/01/2013,
prorrogado pelo Decreto nº 4082/2015 de 07 de Janeiro de 2015,
publicado em 10 de Janeiro de 2015, para o cargo efetivo de PEB
II- EDUCAÇÃO FÍSICA, a comparecer no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul
nº 1810, as 9:00 as 16:00 hs,  para orientação do procedimento
admissional e nomeação. O não comparecimento no prazo acima
implicará na desistência da vaga.
Class. Nome
15 ALAN CARLOS DO AMARAL
Estância Turística de Avaré, aos 01 de outubro de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL

ATRIBUIÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO – CONFORME LEI 2007/2016
DENOMINAÇÃO PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA
ATRIBUIÇÃO Vide Anexo da  LEI 2007/2016
REQUISITO Graduação em curso superior completo de li-
cenciatura plena em disciplinas específicas das áreas do currí-
culo das unidades escolares do sistema municipal de ensino de
acordo com a legislação vigente

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
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01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade: Graduação em cur-
so superior completo de licenciatura plena em disciplinas espe-
cíficas das áreas do currículo das unidades escolares do siste-
ma municipal de ensino de acordo com a legislação vigente
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos(menores de 14 anos para
salário família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/
ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 102/2016
CONCURSO 004/2016

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo Sr.Prefeito , , considerando as justificativas contidas
no ofício nº 345/2016/SME, reiterada através da CI 375932,con-
siderando a necessidade  de prover atendimento as Unidades
Educacionais “livres” que possuem professores atuando em
função de confiança, considerando a remoção de Diretores para
outras unidades, em conformidade com a Lei 2007/2016; consi-
derando a reorganização do quadro de especialistas da Educa-
ção, em respeito as propostas pedagógicas, considerando de-
sistência por não comparecimento do 11º classificado .    CON-
VOCA, classificados no Concurso Público 004/2016, para o
cargo/função de DIRETOR DE ESCOLA,  (redenominado para
Diretor de Unidade Educacional)   , homologado através do De-
creto nº 4493, de 20 de maio de 2016, , publicado na mesma
data,    a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento de
Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, as
9:00 as 16:00 hs,   para orientação do procedimento admissional,
nomeação, exames médicos.  O não comparecimento no prazo
acima implicará na desistência da vaga.
Classif       Nome
12°    Celso Melo de Oliveira
Estância Turística de Avaré, aos 01 de Outubro de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL

Jornada 40horas semanais
(alterada através da LC 216, de 03 maio de 2016, publicada em
07/05/2016 – artigo 4º)
Locais de Trabalho Secretaria Municipal de Educação
DESCRIÇÃO DOCARGO
Compete ao Diretor de Unidade Educacional : Lei 2007/2016
Cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e
das diretrizes da política municipal de educação e da Secretaria
Municipal de Educação;
· Coordenar a utilização de especo físico da escola no que diz
respeito ao atendimento e acomodação da demanda, inclusive a
criação e supressão da classe, ouvido o Conselho de Escola, e
considerando os turnos de funcionamento e distribuição de clas-
ses por turno;Encaminhar os recursos e processos, bem como
petições, representações ou ofícios a qualquer autoridade e/ou
remetê-lo devidamente informados a quem de direito, nos prazos
legais; Autorizar a matrícula e transferência dos alunos; Aplicar
as penalidades, de acordo com as normas estatutárias, bem como
as previstas nas normas disciplinares da escola, elaboradas pelo
Conselho de Escola, e descritas no Projeto Político Pedagógico
assegurada ampla defesa aos acusados;
Encaminhar mensalmente ao Conselho de Escola prestação de
conta sobre aplicação dos recursos financeiros, oriundos de
qualquer fonte;
·Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha tomar
conhecimento no âmbito de escola, comunicando a prestando
informações sobre as mesmas ao Conselho de Escola; Assinar,
como Secretário de Escola, todos os documentos relativos a
escola e os relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela
unidade; Conferire expedir diplomas e certificados de conclu-
são de curso; Atribuir tarefas a servidores nomeados ou desig-
nados para prestar serviços na escola; Controlara frequência
diária dos servidores, atestar a frequência e pagamento do
pessoal; Autorizar a saída do servidor durante o expediente;
Delegaratribuições quando se fizer necessário; Comunicarao

Conselho Tutelar todos os casos considerados insolúveis pela
escola e que contribuam para o não aprendizado do alunado,
inclusive faltas injustificadas dos mesmos; Participarda elabora-
ção do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua execu-
ção, em conjunto com a equipe escolar e o Conselho de Escola;
Participarda elaboração e acompanhar e execução de todos os
projetos da escola; Organizarcom a equipe escolar as reuniões
pedagógicas da escola; diligenciarpara que o prédio escolar e
os bens patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados;
Garantira circulação e o acesso de toda a informação de inte-
resse da comunidade e ao conjunto de servidores e educandos;
Coordenaro processo de escolha e atribuição de classes, aulas
e turnos; Informaraos pais e responsáveis sobre frequência, o
rendimento dos alunos bem como sobre a execução da propos-
ta pedagógica; Executardemais atribuições afins;
REQUISITO Graduação em curso superior de licenciatura
plena em Pedagogia ou Pós-graduação na área de Gestão
Escolare 8 (oito) anos de efetivo exercício no magistério

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade -Graduação em cur-
so superior de licenciatura plena em Pedagogia ou Pós-gradua-
ção na área de Gestão Escolare 8 (oito) anos de efetivo exercí-
cio no magistério
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos(menores de 14 anos para
salário-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/
ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 103/2016
CONCURSO 004/2016

O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelO Sr. Prefeito,, considerando as justificativas contidas
no ofício nº 349/2016/SME, reiterado através da CI 375932, con-
siderando a necessidade de  suprir as vagas decorrentes  da
desistência formal do 8º e 15º classificados,  considerando a
demanda existente face aos afastamentos (licenças, licença
prêmio e outros) , além da atuação integral nos Projetos das
EMEBS,   CONVOCA, classificados no Concurso Público 004/
2016, para o cargo/função de Professor Adjunto, homologado
através do Decreto nº 4511, de 03 de junho de 2016, publicado
na mesma data,    a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Depar-
tamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os
documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul
nº 1810, as 9:00 as 16:00 hs,  para orientação do procedimento
admissional, nomeação, exames médicos .
 O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Classif     Nome
18°    CELSO DE MELO OLIVEIRA
19°    MICHELE ALINE DOS SANTOS
Estância Turística de Avaré, aos 01 de outubro de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL

Jornada 30 horas semanais/ 135 mensais
(alterada através da LC 216, de 03 maio de 2016, publicada em
07/05/2016 – artigo 4º)
Locais de Trabalho Diversas Unidades da rede municipal de
Ensino

DESCRIÇÃO DOCARGO
Compete ao Professor Adjunto: Lei 2007/2016
Realizar a substituição eventual e temporária do PEB-I e PEB-
II;Reger classes e ministrar aulas atribuídas a titulares de cargo
nos casos de substituição temporária, assumindo todas as atri-
buições do docente substituído durante o período de substitui-
ção; Regerclasses e ministrar aulas cujo número reduzido não

justifique o provimento de cargos; Participarda elaboração da
proposta pedagógica da unidade escolar; Auxiliarna execução
de material didático que subsidia a docência; Auxiliaro professor
titular, em regência de classe; Atuarem processos de recupera-
ção para alunos de menor rendimento; Orientaros alunos a rea-
lizarem as tarefas de pesquisa e outras atividades;
Executardemais atribuições correlatas estabelecidas pelo dire-
tor da escola ou pela Secretaria Municipal de Educação; Atuarno
exercício da docência, em regime de substituição e ou como
auxiliar de classe do PEB I, do PEB II e para o reforço escolar.
QUISITO Graduação em curso superior de licenciatura
plena em Pedagogia com habilitação específica ou em curso
Normal Superior.

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade -Graduação em cur-
so superior de licenciatura plena em Pedagogia com habilitação
específica ou em curso Normal Superior. (autenticado)
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos(menores de 14 anos para
salário-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/
ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de
contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de
cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 104/2016
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo Sr.Prefeito, considerando  a exoneração “a pedido” de
Tatiane Chueri Gastardeli, justificada através da CI 347882/
SEMADS,reiterado atravès da CI 376417 e 376464, considerando
a desistência por não comparecimento do 57º classificado, CON-
VOCA, classificado do Concurso Público nº 006/2011, publicado
em 15/10/2011, homologado pelo Decreto nº 3363/2012 de 26/10/
2012 publicado em 27/10/2012,prorrogado pelo Decreto nº 4028/
2014 de 21/10/2014, publicado em 25/10/2014, para o cargo efe-
tivo de ASSISTENTE SOCIAL, a comparecer no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital,
no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal
com os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande
do Sul nº 1810, das 9:00 as 16:00 hs,  para orientação do proce-
dimento admissional e nomeação. O não comparecimento no pra-
zo acima implicará na desistência da vaga.
Classificação Nome
58º SOLANGE TERESA GOMES OLIVEIRA
Local de Trabalho SEMADS – CRAS IV
Jornada de Trabalho 30 hs semanais/ 6 horas diárias
Fonte de Recurso 05 (Vinculado – Federal) – Resolução
nº 32/2011
Estância Turística de Avaré, aos 01 de outubro de 2016.

PREFEITO MUNICIPAL

 DENOMINAÇÃO ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÃO Compreende as tarefas que se destinam a execu-
tar trabalho de assistência social através de triagens, pesquisas e
acompanhamentos de pessoas. Visitas domiciliares para obtenção
de informação socioeconômica sobre as condições de vida da
comunidade ou execução de projetos com objetivos sociais.
REQUISITO Ensino Superior Completo – Registro no CRESS
CARGA HORÁRIA 30 horas semanais/ 6 horas diárias

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade exigido no Edital-
Ensino Superior Completo – Registro CRESS (autenticado)
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01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos(menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet)
01 Foto 3x4

Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresentar cópia  da exoneração e/
ou cópia de rescisão de contrato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/
emprego público

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ofício nº 194/2016-DRH/GP
Reiteração

Avaré,28 de outubro  de 2016

Ilmo.Sr.
Marcelo Fernandes
Av. Antonio Salim Curiati, 1156
Jardim Brasil - SP

Prezado (a) Senhor(a),
Considerando que  V.Sª. está faltando  habitualmente, conforme noticiado pelo responsável do
setor,  sem qualquer justificativa legal de sua parte; serve o presente para reiterar e notificá-lo a
comparecer no Departamento de Recursos Humanos no prazo de 03 (três) dias uteis,
Considerando que Oficio 158/2016, protocolo 14187/2016, encaminhado a Procuradoria-Geral do
Municipio,
O não comparecimento e após o prazo especificado, será dado prosseguimento ao feito, confor-
me dispõe a legislação em vigor.
Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL

DESPACHO DOS REQUERIMENTOS - MARÇO A ABRIL/16
PROTOCOLO  Nº DATA NOME SERVIDOR/REQUERENTE ASSUNTO
4346 04.03.16 JOSÉ CARLOS ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4368 07.03.16 FELIX FERREIRA SOBRINHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4483 08.03.16 ANTONIO CARLOS PIMENTEL REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4572 08.03.16 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4658 09.03.16 CRISTINA MURBACH GIRALDI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4659 09.03.16 MILEID PINTO RAMALHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4672 09.03.16 RAFAEL MENDES DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4657 09.03.16 EVA CORREA FERNANDES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4694 09.03.16 LUCIA APARECIDA GAIOTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4660 09.03.16 LUCIANE APARECIDA ATHANAZIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4682 09.03.16 AMELIA CAROLINA MENDES RODRIGUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4691 09.03.16 ALEXANDRA DE OLIVEIRA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4624 09.03.16 PAULO CESAR ARRUDA ORNELAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4606 09.03.16 LAIS NAURA NEGRÃO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4661 09.03.16 ANA MARIA COUTO DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4735 10.03.16 SANDRA APARECIDA DE  OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4765 10.03.16 MARCIA MARIA CARVALHO E MOTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4788 10.03.16 MIRCELE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4800 10.03.16 MELRI REGINA ALMEIDA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4788 10.03.16 MIRCELE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4787 10.03.16 ROSELI DOMINGUES ALBUQUERQUE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4902 11.03.16 NIARA MURATI DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4904 11.03.16 LUCIANE ESTELA MESSIAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4906 11.03.16 ROSANA APARCEIDA MUNIZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4908 11.03.16 PRISCILA EIRAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4844 11.03.16 SERGIO JOSE ANDRADE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4905 11.03.16 PATRICIA MUNIZ PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
4964 14.03.16 JOÃO BATISTA DE CARVALHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5083 15.03.16 LAERCIO BENEDITO DE SOUSA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5086 15.03.16 LAERCIO APARECIDO DE MELO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5105 15.03.16 EDIMARA APARECIDA BENEDITO BATISTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5154 15.03.16 BENEDITO PEDRO BREZER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5155 15.03.16 ROSELI PERETA BREZER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5156 15.03.16 ELAINE CRISTINA PARRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5157 15.03.16 SILVIO CARLOS RODRIGUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5161 15.03.16 SEBASTIÃO DE CARVALHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5162 15.03.16 SUELI DE JESUS LABORÃO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5163 15.03.16 CINTIA APARECIDA COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5165 15.03.16 AMANDA FERREIRA DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5170 15.03.16 LUCILENE MARIA CRUZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5173 15.03.16 MOACIR MATEUS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5186 15.03.16 JOSIANE APARECIDA DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5272 16.03.16 LEONARDO DO ESPIRITO SANTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5269 16.03.16 ALEXANDRE SAVAROLI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5281 16.03.16 ROSANGELA APARECIDA RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5299 16.03.16 JOSE DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5300 16.03.16 JOÃO ANTONIO NUNES ALVARENGA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5310 16.03.16 MARCIO HENRIQUE DO PORTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5312 16.03.16 MARCELA CRISTINE R. MARQUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5318 16.03.16 ANTONIO BRANCO DE MIRANDA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5321 16.03.16 HENRIQUE DA CRUZ PINTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5334 16.03.16 JOSE AUGUSTO RIBEIRO ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5337 16.03.16 MARCIO RAMOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5346 16.03.16 RONALDO DIAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5204 16.03.16 SILVIO DIAS DANTAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5206 16.03.16 MARIA ANGELICA P DA SILVA MONTANHA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5207 16.03.16 LUIZ ANTONIO CASTILHO FILHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5210 16.03.16 AVELINO RIBEIRO FILHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5214 16.03.16 BELMIRO ANTONIO FLORIDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5215 16.03.16 EDIMAR ALMEIDA ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5229 16.03.16 APARECIDO RIBEIRO DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5230 16.03.16 DEBORA CRISTINA LOPES RODRIGUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5231 16.03.16 CARLA MARQUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5233 16.03.16 HELIO GONÇALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5241 16.03.16 ADÃO LUIZ RUBIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5381 16.03.16 IZAIAS TOMAZ DE ASSIS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010

5385 16.03.16 ISABEL PEREIRA DA SILVA LUZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5376 16.03.16 IRACEMA HERCULANO DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5375 16.03.16 LUIZ CARLOS THOMAS DE ASSIS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5347 16.03.16 CARLOS DONIZETI TOMAZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5596 18.03.16 SILVIA FLORIANO DA ROSA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5608 18.03.16 ELIAS MARCELO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5607 18.03.16 MAURO RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5582 18.03.16 CLAUDIA CARVALHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5474 18.03.16 MARCOS BENEDITO QUINTINO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5476 18.03.16 VALTER DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5501 18.03.16 CASSIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5561 18.03.16 ALICE DAS DORES MENEZES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5560 18.03.16 ROSEMARI RAMOS DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5543 18.03.16 ANDREIA APARECIDA DA COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5541 18.03.16 ROSY DA CONCEIÇÃO ARRUDA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5568 18.03.16 NELMA DIAS BUENO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5654 21.03.16 JOCINEIA ROSA COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5637 21.03.16 ELIANA APARECIDA DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5636 21.03.16 RENATO EGIDIO PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5708 21.03.16 FLAVIO DE CAMPOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5702 21.03.16 ADRIANO ANTUNES SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5692 21.03.16 JURACI BORGES DE ARAUJO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5374 21.03.16 JOSE BENEDITO PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5747 22.03.16 SILVIO CESAR TEIXEIRA FELIX REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5848 22.03.16 FRANCISCO LUIZ GONZAGA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5736 22.03.16 ELSON CARLOTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5846 22.03.16 LUIZ JORGE GONZAGA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5828 22.03.16 ELIEZER FERREIRA SUCUPIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5816 22.03.16 REGINALDO APARECIDO FERREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5810 22.03.16 CRISTIANO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5794 22.03.16 ISRAEL LEME DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5769 22.03.16 JOSE CARLOS NOBRE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5733 22.03.16 BENEDITO VIEIRA PINTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5887 23.03.16 CARLOS ROBERTO FRAGOSO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5900 23.03.16 JOAQUIM JOÃO DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
5995 24.03.16 SANDRA SOARES DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6045 24.03.16 PEDRO DOMINGOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6040 24.03.16 GESUALDO CORREA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6031 24.03.16 ANTONIO MARCOS GREGORIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6025 24.03.16 JOSE EDUARDO ALTAFINI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6242 29.03.16 JOÃO AMERICO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6268 29.03.16 IVAIR RICARDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6278 29.03.16 KYOKA FUSSE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6170 29.03.16 CELSO BENEDETE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6171 29.03.16 MARIA JOSE BARBOSA BENEDETE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6189 29.03.16 MARCOS VINICIUS DA SILVA NISHIDA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6362 30.03.16 AGNALDO JUAREZ BRAZ DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6583 01.04.16 VALDELICE PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
6584 01.04.16 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2011
6613 01.04.16 APARECIDO VALENTINO DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2012
6638 01.04.16 ADÃO PEROTO PERES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2013
6639 01.04.16 DIEGO ALARCÃO ROCHA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2014
6656 01.04.16 AGNALDO FERNANDO FERRAZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2015
6664 01.04.16 NILTON DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2016
6717 04.04.16 EDVALDO TAKESHE TOMOMITSU REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2017
6719 04.04.16 BENEDITO RAIMUNDO DUARTE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2018
6728 04.04.16 OSCAR GREGORIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2019
6796 05.04.16 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2020
6791 05.04.16 MARIA TEREZA DE LIMA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2021
6784 05.04.16 MARCO ANTONIO M DE ALMEIDA ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2022
6782 05.04.16 ANA PAULA CARVALHO CAZONATO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2023
6958 07.04.16 NELSON RIBEIRO DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2024
6959 07.04.16 LUIZ CARLOS DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2025
6960 07.04.16 JORGE LUIZ BREZER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2026
6961 07.04.16 DAIANE APARECIDA DOS SANTOS BREZER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2027
6962 07.04.16 ROSANA GORETTE DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2028
7012 07.04.16 KATIA REGINA GIMENES DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2029
7032 07.04.16 RENATA MACHADO BRANCO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2030
7038 07.04.16 SILVIA MONICA PRADO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2031
7099 08.04.16 VALTER DE OLIVEIRA PINTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2032
7094 08.04.16 MARCIO JOSE DE LIMA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2033
7091 08.04.16 SERGIO ROBERTO VILAS BOAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2034
7078 08.04.16 JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2035
7073 08.04.16 MARCELO DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2036
7072 08.04.16 ARLINDO LOURENÇO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2037
7055 08.04.16 MARIA APARECIDA THEODORO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2038
7052 08.04.16 MOISES GICUS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2039
7050 08.04.16 JOEL PEDROSO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2040
7048 08.04.16 PATRICIA AP CAMARGO GONÇALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2041
7047 08.04.16 OSVALDO TITONELLI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2042
7046 08.04.16 ALEX SANDRO PIMENTA GOMES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2043
7045 08.04.16 JOSE HENRIQUE GOMES RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2044
7149 11.04.16 KATIA CILENE EMIDIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2045
7205 11.04.16 GILBERTO RAHAL GONÇALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2046
7203 11.04.16 LUIZ NORBERTO SANTANA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2047
7243 12.04.16 JULIANO VILARINO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2048
7382 13.04.16 MARCIA RUBIA DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2049
7378 13.04.16 RUBENS FAVERO BARTOLOMEU REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2050
7376 13.04.16 CORY CONTRUCCI NORONHA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2051
7375 13.04.16 NEUZA MARCELINO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2052
7369 13.04.16 LUIZ ANTONIO DO PRADO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2053
7368 13.04.16 SORAYA MARIA DA CONCEIÇÃO PADREDI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2054
7367 13.04.16 SIMONE APARECIDA FARIA RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2055
7349 13.04.16 LUZIA HELENA DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2056
7348 13.04.16 ELAINE CRISTINA DO PRADO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2057
7388 13.04.16 PRISCILA RODRIGUES PEDROSO FERREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2058
7387 13.04.16 JOSE PASCOAL PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2059
7386 13.04.16 MARLI APARECIDA GUELFI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2060
7384 13.04.16 ADENILSON CASTILHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2061
7396 13.04.16 DINORAH APARECIDA PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2062
7422 14.04.16 ALEXANDRA REGINA CORREA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2063
7426 14.04.16 ROSEMARY DE SOUSA FAUSTINO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2064
7474 14.04.16 ANDRE LUIZ BOND REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2065
7470 14.04.16 SIMONE CRISTIANE MATIAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2066
7458 14.04.16 ANTONIO CARLOS LACRETA JUNIOR REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2067
7429 14.04.16 MIRIAN LEITE PINTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2068
7427 14.04.16 JOSE HONORIO BENTO DE LIMA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2069
7565 15.04.16 DONIZETE ADAUTO FOUZER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2070
7539 15.04.16 LUIZ CARLOS DE JESUS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2071
7532 15.04.16 ISABEL DE FATIMA TAVARES DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2072
7687 18.04.16 LUCINEIA APARECIDA PAGANI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2073
7686 18.04.16 MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO CARVALHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2074
7608 18.04.16 MARCIO ANTONIO SPIASSE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2075
7790 19.08.16 EDILSON SEBASTIÃO CANSIAN REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2076
7761 19.08.16 CICERO SILVEIRO DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2077
7864 20.04.16 JOSE MAURO TEIXEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2078
7885 20.04.16 SILMARA APARECIDA MORETTI FUSCO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2079
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7947 22.04.16 JULIANA FERREIRA DA LUZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2080
7949 22.04.16 ADILSON MACHADO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2081
7950 22.04.16 ALEXANDRE DAVID DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2082
7651 22.04.16 DANIELLE SANCHES CRUZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2083
7956 22.04.16 EDILEIA APARECIDA BICUDO DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2084
7957 22.04.16 MARIA TERESA BASTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2085
7962 22.04.16 EDUARDO CARLOS DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2086
7965 22.04.16 HELENA MARIA TRISTÃO MORGATO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2087
8036 25.04.16 SIMONE RIBAS CESAR PINTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2088
8185 27.04.16 CLAUDIO VENTURELLI FIORI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2089
8166 27.04.16 RESENDE ALVES DE OLIVEIRA FILHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2090
8164 27.04.16 RICARDO ANGSTAMANN REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2091
8152 27.04.16 JOÃO PAULO PEREIRA DE CARVALHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2092
8230 27.04.16 DORIVAL BATISTA DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2093
8229 27.04.16 LUIZ ANTONIO PALANGE SERAFIM REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2094
8290 28.04.16 BETHANIA WARD RODRIGUES CASSETARI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2095
8292 28.04.16 VALMOR PAULINO DOMINGUES DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2096

Decisão :…nesta oportunidade não há como deferir o pleito apresentado pelos requerentes. Baseia-se a manifestação pelo Indeferimento, o
preconizado pela LRF em seus artigos 20 e 22, no artigo 24 da LC 126/2010, que estabelece a existência de disponibilidade financeira para
a concessão do beneficio e a recente publicação do Decreto 4546/2016. Secretaria Municipal da Fazenda . CI 365677, de 22/07/2016

Despacho: Diante da manifestação da Secretaria Municipal da Fazenda, publique-se para ciência dos interessados. Anote-se em prontuário.
Avaré , 25/07/2016. Secretaria Municipal de Administração.

DESPACHO DOS REQUERIMENTOS - MAIO A SETEMBRO/16
PROTOCOLO  Nº DATA NOME SERVIDOR/REQUERENTEASSUNTO
8429 02.05.16 ROBSON LEITE DE MIRANDA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
8472 03.05.16 FERNANDA BATISTA CRUZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2011
8633 04.05.16 ADEMIR FRANCISCO TAVARES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2012
8687 05.05.16 EDERALDO APARECIDO RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2013
8815 06.05.16 FABIANA BANIN REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2014
8817 06.05.16 SILVIO PALMEIRA FILHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2015
8818 06.05.16 CLAUDIA ELAINE SEXTARO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2016
8757 06.05.16 KARINA APARECIDA CEARA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2017
8765 06.05.16 BENEDITO CARLOS RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2018
8776 06.05.16 MARCOS ROBERTO PEDRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2019
8785 06.05.16 MARISA GELONEZI FERNANDES DURÇO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2020
8871 09.05.16 CLAUDIO ROBERTO VAZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2021
8842 09.05.16 PAULO SERGIO PEDRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2022
8843 09.05.16 DORIVAL BARRETO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2023
8844 09.05.16 JOSE LUIZ ZANOLLA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2024
8847 09.05.16 ANA MARIA JUSTINO NEVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2025
8829 09.05.16 ROBERTO CARLOS TRENCH REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2026
8915 10.05.16 FERNANDO PRADO CASTANHEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2027
8900 10.05.16 EDSON SENA DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2028
9047 11.05.16 MARCOS ROGERIO PEREIRA BORBA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2029
9046 11.05.16 JOÃO JOSE DE CAMARGO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2030
9013 11.05.16 LENICE PEREIRA BORGES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2031
9012 11.05.16 CLOVIS APARECIDO INACIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2032
9002 11.05.16 MARCELO DE MELO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2033
9065 12.05.16 SILVIO CESAR CARVALHO DA CRUZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2034
9142 12.05.16 ROGELIO LOPES PEDROSO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2035
9062 12.05.16 MANOEL HENRIQUE DE JESUS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2036
9206 13.05.16 DANIEL DE MELLO CUSTODIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2037
9245 16.05.16 IVANILDA ZAMONEL MORI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2038
9246 16.05.16 VIVIANE ROBERTA P RODRIGUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2039
9345 17.05.16 CAMILA DE FATIMA INOCENCIO ROSARIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2040
9324 17.05.16 RONALDO VANZO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2041
9337 17.05.16 ALESSANDRA FERNANDES PICOLI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2042
9336 17.05.16 OLGA MITIKO HATA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2043
9334 17.05.16 MARIA LUIZA PEREIRA DIAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2044
9333 17.05.16 FRANCIELE LOPES NOGUEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2045
9457 18.05.16 ROSELI DE CASSIA TAVARES SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2046
9445 18.05.16 MARCO AURELIO MACACARI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2047
9455 18.05.16 CLOVIS CARLOS OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2048
9483 19.05.16 ELISANGELA DIAS CAMARGO DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2049
9645 20.05.16 NILZA NITSCHIE PRESTES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2050
9590 20.05.16 ANTONIO CARLOS GARCIA PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2051
9669 23.05.16 CESAR LIBANIO DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2052
9959 27.05.16 ROSANA TRAVIZAN REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2053
10145 31.05.16 MAGNO GREGUER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2054
10218 01.06.16 ANTONIO PAULINO NUNES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2010
10388 03.06.16 MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2011
10406 03.06.16 VALDIR GONÇALVES DOS REIS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2012
10440 06.06.16 VALDINEIA FERREIRA ROMAN REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2013
10453 06.06.16 PEDRO ISRAEL COUTINHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2014
10563 07.06.16 ROSANGELA APARECIDA PINTO OKIISHI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2015
10623 08.06.16 WAGNER RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2016
10617 08.06.16 TAMIRES SOUZA SAMPAIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2017
10592 08.06.16 CARLOS ALBERTO MACEDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2018
10687 09.06.16 RUY JAIRO GREGUER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2019
10741 10.06.16 LENILSON ALVES DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2020
10734 10.06.16 MARIA PRISCILA IGNACIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2021
10925 15.06.16 EIJI YAMANAKA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2022
10970 15.06.16 MARIA INES LOURENÇO COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2023
11022 16.06.16 CLAUDINEI TIBURCIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2024
11083 17.06.16 PAULO ROBERTO VILLA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2025
11181 20.06.16 ORLANDO JOSE CASSETARI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2026
11309 21.06.16 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2027
11349 21.06.16 CARLOS EDUARDO DIAS E SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2028
11402/11474 22.06.16 ADILSON MACHADO REQUER IMPLANTAÇÃO PRO-
GRESSÃO (1ª) – LC 126/2029
11550 24.06.16 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2030
11553 24.06.16 REINALDO APARECIDO M DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2031
11549 24.06.16 EZEQUIEL DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2032
11587 24.06.16 JOSE CARLOS NOBRE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2033
11718 28.06.16 JOSE ALEXANDRE RAMOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2034
11803 29.06.16 MARTA TRISTÃO DE M RAMOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2035
11802 29.06.16 ALZIRA GONÇALVES GREGORIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2036
11801 29.06.16 SONIA APARECIDA TAVARES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2037
11800 29.06.16 ROSELI VAIROLETTI ROGADO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2038
11790 29.06.16 JOSELIR CARLOS DE QUEIROZ REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2039
11752 29.06.16 ADÃO LUIZ RUBIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2040
11775 29.06.16 SILVIA ROCHA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2041
11887 30.06.16 NILZA NITSCHIE PRESTES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2042
11876 30.06.16 CRISTIANO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2043
11864 30.06.16 MARCIA RUBIA DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2044
11862 30.06.16 JOSE CARLOS ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2045
11955 01.07.16 BRENDA EDINA TITONELLI SPIASSE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2045
12009 05.07.16 ANDERSON CRISTIANO DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2046
12089 05.07.16 MATHIAS DE ALICE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2047
12072 05.07.16 LUCIANA DE AVILA LOPES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2048
12006 05.07.16 LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2049
12005 05.07.16 GLAUCO ROBERTO RIBEIRO BERTOCO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2050
12157 06.07.16 MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2051
12219 06.07.16 OSVALDO TITONELLI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2052
12221 06.07.16 EIJI YAMANAKA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2053
12177 06.07.16 CLEUZA MARIA DE CAMARGO CORREIA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2054

12320 07.07.16 KEITY ELIANE DE ALMEIDA BARROS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2055
12253 07.07.16 BENEDITA NEUZA BENTO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2056
12433 11.07.16 HERMINIO OSORIO PINTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2057
12437 11.07.16 HORACIO RUI MATHEUS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2058
12434 11.07.16 FABIANA VICENTINI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2059
12432 11.07.16 DENILSON ANTONIO MOREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2060
12527 12.07.16 DORALICE DE FATIMA CAETANO RICARDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2061
12525 12.07.16 ELIEZER FERREIRA SUCUPIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2062
12660 14.07.16 SANDRA MARTA COSTA FERREIRA BARROS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2063
12653 14.07.16 ERICA ALESSANDRA GUILHERME VEIGA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2064
12661 14.07.16 DANILLE DE LIMA ESTANELI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2065
12691 14.07.16 JOANA DARC MOREIRA PADILHA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2066
12937 18.07.16 JOICE XAVIER DE LIMA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2067
12874 18.07.16 ORLANDO JOSE CASSETARI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2068
12871 18.07.16 MARCIA APARECIDA GUERREIROS DE JESUS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2069
12915 18.07.16 MARIA ISABEL PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2070
12919 18.07.16 EDSON JORGE RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2071
12918 18.07.16 LUCIANE APARECIDA FRAGOSO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2072
12946 19.07.16 ROGERIO PEREIRA DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2073
12970 19.07.16 FATIMA LEILA DA SILVA LEITE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2074
13080 20.07.16 SIMONE DA SILVA SANTANA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2075
13060 20.07.16 NILCE APARECIDA DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2076
13094 20.07.16 SILVANA BATISTA CORREA BONETTI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2077
13149 21.07.16 ANDREA ROZA DA SILVA GIUDICE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2078
13166 21.07.16 JOSE CARLOS NOBRE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2096
13242 25.07.16 SILVANA DE SENA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2079
13348 26.07.16 MARCIO ROBERTO FIRMINO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2080
13347 26.07.16 FERNANDO SABINO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2081
13444 27.07.16 NILZA NITSCHIE PRESTES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2082
13515 28.07.16 IGNEZ DIAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2083
13519 28.07.16 ROSIMEIRE CANDIDO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2084
13520 28.07.16 MARIA APARECIDA LOFIEGO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2085
13487 28.07.16 ABEL CARLOS APARECIDO DE LIMA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2086
13491 28.07.16 ANDREIA CRISTINA PEDRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2087
13506 28.07.16 CLEUZA MARIA DE CAMARGO CORREIA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2088
13495 28.07.16 CARLOS ALBERTO SIMÕES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2089
13572 29.07.16 JOSE JURACI VILARINHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2090
13558 29.07.16 MARIA ISABEL DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2091
13547 29.07.16 MARIA APARECIDA LELIS TEIXEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2092
13546 29.07.16 MARLI TIBURCIO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2093
13564 29.07.16 NILDA DOS SANTOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2094
13548 29.07.16 ALVARO APARECIDO FERNANDES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2095
13545 29.07.16 REGINALDO ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2096
13495 28.08.16 CARLOS ALBERTO SIMÕES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2097
13657 01.08.16 SIZINHO AUGUSTO G FILHO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2098
13678 01.08.16 MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2099
13684 01.08.16 JOÃO BATISTA  DE MORAES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2100
13706 01.08.16 MARIA INES LOURENÇO COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2101
13725 02.08.16 ROSANE DE FATIMA TAKEDA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2102
13799 03.08.16 JOÃO CARLOS STEFANIN REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2103
13872 04.08.16 SONIA APARECIDA TAVARES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2104
13965 05.08.16 ANA CRISTINA MARIA DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2105
14028 08.08.16 TANIA APARECIDA SILVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2106
14071 10.08.16 REGINALDO BARBOSA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2107
14170 10.08.16 JOSE MARCELO RODRIGUES GONÇALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2108
14559 17.08.16 RUTH APARECIDA DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2109
14593 18.08.16 JOSE HENRIQUE GOMES RIBEIRO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2110
14714 19.08.16 IRACEMA LUVIZUTTI REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2111
14715 19.08.16 SILVIA MONICA PRADO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2112
14716 19.08.16 MARCIO ANTONIO SPIASSE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2113
14772 22.08.16 WAGNER ANTONIO BELCHIOR REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2114
14774 22.08.16 MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2115
14841 23.08.16 DEBORA ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2116
14950 24.08.16 JOÃO PINTO CAMPOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2117
15143 26.08.16 JOÃO FRANCISCO PINTO CAMPOS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2118
15180 29.08.16 EULALIA RODRIGUES ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2119
15252 29.08.16 ROBSON SILVIO DE CARVALHO COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2120
15255 29.08.16 ROSANGELA DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2121
15264 29.08.16 ANDREA MARIA GUEDES DUARTE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2122
15267 29.08.16 ALESSANDRO M FRANCO DOMINGUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2123
15302 29.08.16 LUCIENE DE MELO VILLEN F DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2124
15306 29.08.16 CRISTIANE MANTOVANI ALVES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2125
15352 30.08.16 LEANDRO APARECIDO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2126
15414 31.08.16 JOSE MARCOS DE SOUZA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2127
15514 01.09.16 DANIEL FERREIRA COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2128
15651 05.09.16 JAIR VICENTE RODRIGUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2129
15659 05.09.16 CLAUDIA DA SILVA MARTIKER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2130
15660 05.09.16 CLAUDIA DA SILVA MARTIKER REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2131
15788 08.09.16 RODOLFO VALENTIN RILLO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2132
15831 08.09.16 REGINALDO BARBOSA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2133
15881 09.09.16 JOSE VIVEIROS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2134
15959 09.09.16 ELAINE GARCIA CORTEZ OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2135
15965 12.09.16 LUZIA HELENA DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2136
16104 14.09.16 CLOVIS ALEIXO DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2137
16109 14.09.16 MARIA DA GLORIA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2138
16111 14.09.16 MARIA NILZA VEIGA TOBIAS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2139
16114 14.09.16 VALTER DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2140
16115 14.09.16 ARIOVALDO ADRIANO LAURINDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2141
16125 14.09.16 HELENA DE FATIMA CANDIDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2142
16233 20.09.16 WANDERLEI ALBERTO LOURENÇO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2143
16234 20.09.16 MARCELO MOREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2144
16235 20.09.16 BENEDITO SANCHES CARRION REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2145
16275 21.09.16 LUIZ CARLOS DE SOUZA LEME REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2146
16299 21.09.16 VALDINEIA FERREIRA ROMAN REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2147
16300 21.09.16 MARIA TERESA ALMEIDA COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2148
16301 21.09.16 ADRIANA VIDAL DA SILVA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2149
16318 21.09.16 DORALICE DE FATIMA CAETANO RICARDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2150
16319 21.09.16 ANTONIA BENEDITA DE PAULA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2151
16321 21.09.16 AGNALDO JOSE PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2152
16322 21.09.16 SUELI DE JESUS LABORÃO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2153
16323 21.09.16 SANDRO PALMEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2154
16325 21.09.16 NELSON CARVALHEIRA JUNIOR REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2155
16326 21.09.16 PAULO SERGIO PEREIRA BICUDO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2156
16327 21.09.16 MIRIAN CHRIST DOS SANTOS PINTO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2157
16328 21.09.16 ROSANGELA MENDES DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2158
16330 21.09.16 VANESSA APARECIDA CARDOSO MARQUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2159
16332 21.09.16 VALDELICE PEREIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2160
16334 21.09.16 RODRIGO AUGUSTO MARTINS REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2161
16335 21.09.16 JOSE CARLOS NOBRE REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2162
16336 21.09.16 JOSE LUIZ SANTANA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2163
16337 21.09.16 JEAN ROSA COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2164
16375 21.09.16 GLAUCO ROBERTO RIBEIRO BERTOCO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2165
16461 23.09.16 RUTH APARECIDA DE OLIVEIRA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2166
16490 26.09.16 LUIZ ANTONIO DO PRADO REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2167
16643 28.09.16 ROSY DA CONCEIÇÃO ARRUDA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2168
16644 28.09.16 ANDREIA APARECIDA DA COSTA REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2169
16662 28.09.16 IVANI LIMA DA SILVA RODRIGUES REQUER IMPLANTAÇÃO PROGRESSÃO (1ª) – LC 126/2170
Decisão :…nesta oportunidade não há como deferir o pleito apresentado pelos requerentes. Baseia-se a manifestação pelo Indeferimento, o
preconizado pela LRF em seus artigos 20 e 22, no artigo 24 da LC 126/2010, que estabelece a existência de disponibilidade financeira para
a concessão do beneficio e a recente publicação do Decreto 4546/2016. Secretaria Municipal da Fazenda . CI 365677, de 22/07/2016
Despacho: Diante da manifestação da Secretaria Municipal da Fazenda, publique-se para ciência dos interessados. Anote-se em prontuário.
Avaré , 25/07/2016. Secretaria Municipal de Administração.
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SECREARIA DE EDUCAÇÃO

Resolução SME nº..../......
Institui critérios para monitoramento/avaliação dos Projetos Políticos Pedagógicos das Unidades

Escolares da Rede Municipal de Educação.

Lúcia Helena Lélis Dias, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e tendo em
vista adotar critérios para monitoramento/avaliação dos Projetos Políticos Pedagógicos das Unida-
des Escolares, Resolve:
Artigo 1º - O Projeto Político Pedagógico das Unidades Escolares terão validade de quatro anos;
Artigo 2º - O Projeto Político Pedagógico das Unidades Escolares deverá ser monitorado/avaliado
pelo Comitê responsável por sua e/reelaboração durante todo o período de  sua vigência, incluindo
a comunidade escolar;
Artigo 3º - Bimestralmente ou extraordinariamente, o comitê se reunirá para análise das ações
contidas no P.P.P., devendo redirecioná-las, se necessário;
Artigo 4º - No início de cada ano de sua vigência, o comitê se reunirá para atualização do Projeto
Político Pedagógico, momento este em que deverá ser enviado relatório das ações e  sua execu-
ção no ano anterior à Secretaria Municipal de Educação;
Artigo 5º - Todas as reuniões realizadas com a finalidade de monitorar e avaliar o Projeto Político
Pedagógico, deverão ter registro de ata em livro próprio;
Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.
Avaré, 30 de setembro de 2016.

Lúcia Helena Lélis Dias
Secretária Municipal da Educação
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de impressão do Sema-
nário Oficial, tal quebra de ordem cronológica é imprescindível
para publicação dos atos dos poderes executivo e legislativo,
atendendo o princípio constitucional da publicidade.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda.
Empenho(s):  8590/2016
Valor : R$ 2.044,50
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de  manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos médicos, tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para o bom atendimento
dos serviços de Saúde da municipalidade.
Fornecedor : Angela Regina Gomes B. Silva Me
Empenho(s):  14495/2015
Valor : R$ 7.850,00
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de medicamentos
e medicamentos controlados para atender os pacientes de man-
dado judicial, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária
para atendimento da Secretaria da Saúde.
Fornecedor : Avaremed Distribuidora Ltda Me
Empenho(s) : 5193, 5448, 5764, 6656, 8688, 7510, 7071, 12879/2016
Valor : R$ 21.446,76
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s) : 14732, 14938/2016
Valor : R$ 12.906,60
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Phabrica de Produções Serv. de Prapaganda/Pu-
blicidade Ltda.
Empenho(s) : 14736/2016
Valor : R$ 2.850,00
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO

ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de consultas medicas , tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para atendimento da
Secretaria da Saúde.
Fornecedor : Qualicor Serviços Médicos LTDA
Empenho(s) : 145/2016
Valor : R$ 5.000,00
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com ressolagem,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para manu-
tenção e conservação da frota municipal, sendo imprescindível
para o bom serviço de transporte da Municipalidade.
Fornecedor : R.C.F. Oliveira Silva- ME
Empenho(s) : 7508, 5746/2016
Valor : R$ 6.450,00
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de material descartáveis
hospitalares para PS, tal quebra de ordem cronológica se faz
necessária para um bom atendimento da municipalidade.
Fornecedor : Salvi Lopes & Cia LTDA
Empenho(s) : 4211, 5831, 3706, 7064, 5808, 9127, 10763, 3705,
3650/2016
Valor : R$ 89.299,35
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de massagista desportivo,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender
as equipes da SEME.
Fornecedor : Sebastião Pedro Filho
Empenhos :  9520/2015
Valor : R$ 1.499,98
Avaré,  30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço de guin-
cho, com a finalidade de realizar reboque de veículos leves e
pesados em perimetro urbano e rural.
Fornecedor : Botucatu Parking LTDA
Empenho(s) : 11146, 2432, 2431, 5308, 5481, 3699, 3698, 3615,
3884, 3613/2016
Valor : R$ 9.490,80
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar aquisição de saco de lixo, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para atendimento
da Secretaria Municipal.
Fornecedor : Dot Licitações Ltda ME
Empenho(s) : 3627, 3537, 5607, 7060, 5781, 4195, 5780, 7249,
8697, 8696, 8695, 7304/2016
Valor : R$ 18.879,44
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item  II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de soluções especifi-
cas tal quebra de ordem cronológica se faz necessário para o
bom atendimento da municipalidade.
Fornecedor : FG Brasil LTDA ME
Empenho(s) : 6742, 6745, 6747, 6746, 6744, 6743, 7261, 7351,
7275, 8488/2016
Valor : R$ 19.837,56
Avaré,30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de medicamentos
para atendimento para as Unidades de Saúde.
Fornecedor : Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.
Empenho(s) : 3931, 2466, 5527/2016, 19783, 19777/2015
Valor : R$  49.717,56
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
para pagamento por se tratar de aquisição de material elétrico.
Tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a ma-
nutenção da iluminação pública.
Fornecedor: TC- Elétrica e Hidráulica Eirelli - ME
Empenho(s): 1602/2016
Valor : R$ 26.540,65
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de elaboração de video
institucionais de interesse público para divulgação de ações e
programas de governo disponíveis à população.
Fornecedor : DVP Centro de Criação e Produção de con-
teúdo ltda
Empenho(s) : 2301/2016
Valor : R$ 7.800,00
Avaré,30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de materiais
descartáveis hospitalares para o pronto socorro
Fornecedor : M A Batista ME
Empenho(s) : 4024, 4204, 4203/2016
Valor : R$ 28.292,00
Avaré, 30 de Setembro de 2016

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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LEIS

Lei nº 2.044, de 27 de setembro de 2016
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar adiantamento de
recursos financeiros destinados a realização da XXXIV

FAMPOP - Feira Avareense da Música Popular

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 89/2016)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar adianta-
mento de recursos financeiros, no valor de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), para realização da XXXIV FAMPOP - Feira
Avareense da Música Popular.
Parágrafo Único - O valor a ser desembolsado será repassado
a comissão organizadora designada por Decreto do Chefe do
Executivo.
Art. 2º - A prestação de contas deverá ser apresentada, em até
30 (trinta) dias após o término do evento e deverá observar
rigorosamente o disposto na Lei Municipal nº 1283, de 17 de
novembro de 2009 e seu regulamento.
Parágrafo Único - Em igual prazo será remetida cópia da presta-
ção de contas ao Poder Legislativo para apreciação.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, a
cargo do Município, onerarão as dotações consignadas no Or-
çamento vigente: 11.02.00 13.392.30002.2290 - 0000-01 -
3.3.90.39.00-1138.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Lei nº 2.045, de 27 de setembro de 2016
(Dispõe sobre Conselho do Idoso e a criação do Fundo

Municipal do Idoso, e dá providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 60/2016)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei

Capítulo I
Do Conselho Municipal do Idoso

Art. 1 º: O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMI
é órgão permanente, paritário, consultivo, deliberativo, formulador
e controlador das políticas e ações voltadas para o idoso no
âmbito do Município de Avaré, sendo acompanhado pela Secre-
taria Municipal da Assistência e Desenvolvimento Social, órgão
gestor das políticas de Assistência social no Município.
Art. 2º: Compete ao Conselho Municipal do Idoso:
I - formular, acompanhar, fiscalizar e avaliar a Política Municipal
dos Direitos dos Idosos, zelando pela sua execução;
II - elaborar proposições objetivando aperfeiçoar a legislação
pertinente à Política Municipal dos Direitos dos Idosos;
III - indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento
municipal quanto às questões que dizem respeito ao idoso;
IV - cumprir e zelar pelo cumprimento das normas constitucio-
nais e legais referentes ao idoso, sobretudo a Lei Federal nº
8.842 de 04/01/94 e Lei Federal nº 10.741 de 01/10/03 e leis
pertinentes de caráter Estadual e Municipal, denunciando à au-
toridade competente e ao Ministério Público o descumprimento
de qualquer uma delas;
V - fiscalizar as entidades governamentais e não governamen-
tais de atendimento ao idoso, conforme o disposto no artigo 52
da Lei 10.741/03;
VI - propor, incentivar e apoiar a realização de eventos, estu-
dos, programas e pesquisas voltadas para a promoção, prote-
ção e defesa dos direitos do idoso.
VII - inscrever os programas das entidades governamentais e
não governamentais de assistência ao idoso;
VIII - estabelecer a forma de participação do idoso residente no
custeio da entidade de longa permanência para idoso filantrópi-
ca ou casa-lar, cuja cobrança é facultada, não podendo exce-
der a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício
previdenciário ou de assistência social percebido pelo idoso;
IX - apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias
e a proposta orçamentária anual e suas eventuais alterações,
zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendi-
mento do idoso;

X - indicar prioridades para a destinação dos valores deposita-
dos no Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, elaborando ou
aprovando planos e programas em que está prevista a aplica-
ção de recursos oriundos daquele;
XI - zelar pela efetiva descentralização político-administrativa e
pela participação de organizações representativas dos idosos
na implementação de política, planos, programas e projetos de
atendimento ao idoso;
XII - elaborar o regimento interno;
XIII - outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.
Parágrafo único: Aos membros do Conselho Municipal do Idoso
será facilitado o acesso a todos os setores da administração
pública municipal, especialmente às Secretarias e aos progra-
mas prestados à população, a fim de possibilitar a apresentação
de sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando
as políticas de ação em cada área de interesse do idoso.
Art. 3º: O Conselho Municipal do Idoso, composto de forma paritária
entre Poder Público Municipal e a Sociedade Civil, será constituído
por 14 (quatorze) membros titulares e suplentes sendo:
I - 07 (sete) representantes do Poder Público, lotados da seguin-
te forma:
a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social;
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo;
f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
g) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura;
II - 07 (sete) representantes da Sociedade Civil, lotados da se-
guinte forma:
a) 03 (três) representantes de Entidades não governamentais
representantes da Sociedade Civil atuantes no campo da promo-
ção e defesa dos direitos ou ao atendimento do idoso, legalmente
constituída e em regular funcionamento há mais de 01(um) ano;
b) 01 (um) representante Sindicato e/ou Associação de Apo-
sentados;
c) 01 (um) representante de organização de grupo ou movimen-
to do idoso em plena atividade;
d) 01 (um) representante de credo religioso com políticas explí-
citas e regulares de atendimento e promoção do idoso;
e) 01 (um) representante de grupos da 3ª idade.
§ 1º: Cada membro do Conselho Municipal do Idoso terá 01 (um)
suplente.
§ 2º: Os membros do Conselho Municipal do Idoso, representan-
tes do Poder Público e seus respectivos suplentes, serão nome-
ados pelos Secretários Municipais respeitadas as indicações
previstas nesta Lei.
§ 3º: Os membros do Conselho terão um mandato de 02 (dois)
anos, podendo ser reconduzidos por um mandato de igual perí-
odo, enquanto no desempenho das funções ou cargos nos quais
foram nomeados ou indicados.
Art. 4º: O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal
do Idoso serão escolhidos, mediante votação, dentre os seus
membros, por maioria absoluta, devendo haver, no que tange à
Presidência e a Vice-Presidência, uma alternância entre o Poder
Público e a Sociedade Civil.
§ 1º: A eleição será realizada através de voto secreto, devendo
ter a participação de no mínimo 50% dos membros presentes
mais um.
§2º: O Vice-Presidente do Conselho Municipal do Idoso substi-
tuirá o Presidente em suas ausências e impedimentos, e, em
caso de ausência simultânea de ambos, a Presidência será
exercida pelo Conselheiro que, no início da reunião, for escolhi-
do por maioria simples pelos presentes.
§3º: O Presidente do Conselho Municipal do Idoso poderá convi-
dar para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias
membros do Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e do
Ministério Público, além de pessoas de notória especialização
em assuntos de interesse do idoso.
Art. 5º: Cada membro do Conselho Municipal do Idoso terá direito
a 01 (um) único voto na sessão plenária, excetuando o Presi-
dente que também exercerá o voto de qualidade.
Art. 6º: A função do membro do Conselho Municipal do Idoso não
será remunerada e seu exercício será considerado de relevan-
te interesse público.
Art. 7º: As Entidades não Governamentais representadas no
Conselho Municipal do Idoso perderão essa condição quando
ocorrer uma das seguintes situações:
I - extinção de sua base territorial de atuação no Município;
II - irregularidades no funcionamento, devidamente comprova-
das, que tornem incompatível a sua representação no Conselho;
Art. 8º: Perderá o mandato o Conselheiro que:
I - desvincular-se do Órgão ou Entidade de origem de sua repre-
sentação;

II - faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 02 (duas) interca-
ladas, sem justificativa;
III - apresentar renúncia à plenária do Conselho, que será lida na
sessão seguinte à de sua recepção na Secretaria do Conselho;
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das
funções;
V - for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou con-
travenção penal.
Art. 9º: Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os mem-
bros do Conselho Municipal do Idoso serão substituídos pelos
suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mes-
mos direitos e deveres dos efetivos.
Art. 10: Os Órgãos ou Entidades representados pelos Conse-
lheiros faltosos deverão ser comunicados a partir da segunda
falta consecutiva ou da primeira intercalada.
Art. 11: O Conselho Municipal do Idoso reunir-se-á mensalmente,
em caráter ordinário, e extraordinariamente, por convocação do
seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.
Art. 12: O Conselho Municipal do Idoso instituirá seus atos por
meio de resolução aprovada pela maioria de seus membros.
Art. 13: As sessões do Conselho Municipal do Idoso serão públi-
cas, precedidas de ampla divulgação.
Art. 14: A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimen-
to Social proporcionará o apoio técnico administrativo necessá-
rio ao funcionamento do Conselho Municipal do Idoso.
Art. 15: Os recursos financeiros para manutenção do Conselho
Municipal do Idoso serão previstos nas peças orçamentárias do
Município, possuindo dotações próprias.

Capítulo II
Do Fundo Municipal do Idoso

Art. 16: Fica criado o Fundo Municipal do idoso, instrumento de
captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propi-
ciar suporte financeiro para a implantação, manutenção e de-
senvolvimento de planos, programas, projetos e ações, volta-
das aos idosos do Município da Estância Turística de Avaré.
Art. 17: Constituirão receitas do Fundo Municipal do Idoso:
I - recursos provenientes de órgãos da União ou do Estado
vinculados à Política Nacional do Idoso;
II - dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais
que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
III - doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferên-
cias de Entidades Nacionais e Internacionais, Organizações
Governamentais e não Governamentais;
IV - receitas de aplicações financeiras do recurso do Fundo,
realizadas na forma da Lei;
V - as parcelas do produto de arrecadação de outras próprias
oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de pres-
tação de serviços e de outras transferências que o Fundo Mu-
nicipal do Idoso terá direito a receber por força da Lei e de
convênios no setor.
VI - produto de convênios firmados com outras entidades
financiadoras;
VII - doações em espécies feitas diretamente ao Fundo.
VIII - outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§1º: A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da
Administração Pública Municipal, responsável pelo Idoso, será
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal do
Idoso, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
§2º: Ao fazer a doação por meio do Fundo, o doador poderá
indicar a entidade beneficiada, apontando o programa, projeto
ou atividade a ser contemplado.
§3º: No caso do parágrafo anterior, para obter o respectivo
repasse deverá a entidade beneficiada apresentar, no prazo de
12 meses, os programas e os projetos de aplicação dos recur-
sos doados.
§4º: Caso não cumprido o prazo previsto no parágrafo anterior,
serão os bens ou recursos destinados a programas, projetos ou
atividades de qualquer das entidades não governamentais que os
solicite e que atenda aos requisitos regularmente previstos.
Art. 18: O Fundo Municipal ficará vinculado diretamente à Secre-
taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, tendo
sua destinação liberada através de projetos, programas e ativi-
dades aprovados pelo Conselho Municipal do Idoso.
§1º: Será aberta conta bancária específica em instituição Finan-
ceira Oficial, sob a denominação "Fundo Municipal do Idoso",
para movimentação dos recursos financeiros do Fundo, sendo
elaborado mensalmente balancete demonstrativo da receita e
da despesa, que deverá ser publicado na imprensa oficial, onde
houver, ou dada ampla divulgação no caso de inexistência, após
apresentação e aprovação do Conselho Municipal do Idoso.
§2º: Caberá à Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social gerir o Fundo Municipal do Idoso, sob a orientação
e controle do Conselho Municipal do Idoso, cabendo ao seu
titular:
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I - solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho
Municipal do Idoso;
II - submeter ao Conselho Municipal do Idoso demonstrativo
contábil da movimentação financeira do Fundo;
III - assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das des-
pesas do Fundo;
IV - outras atividades indispensáveis para o gerenciamento do
Fundo.
Art. 19: Os recursos do Fundo Municipal do Idoso serão aplica-
dos em:
I - financiamento total ou parcial de programas, projetos e servi-
ços para os idosos, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social, responsável pela exe-
cução de programas e projetos específicos do setor do idoso;
II - pagamento pela prestação de serviços a Entidades em regi-
me jurídico de parceiras voluntárias envolvendo ou não transfe-
rências de recursos financeiros, entre a administração pública
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua coo-
peração para a execução de programas e projetos específicos
do setor do idoso;
III - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos
necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos;
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de
imóveis para prestação de serviços dos programas e projetos;
V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de
gestão, planejamento, administração e controle das ações para
o idoso;
VI - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiço-
amento de recursos humanos na área do idoso.
Art. 20: O repasse de recursos para as Entidades e Organiza-
ções não Governamentais do Idoso, devidamente registradas
no Conselho Municipal do Idoso, será efetivado por intermédio
do Fundo Municipal do Idoso, observado o disposto no parágra-
fo 2º do artigo 17 e atendidos eventuais outros critérios estabe-
lecidos pelo Conselho Municipal do Idoso.
Parágrafo único: As transferências de recursos para Organiza-
ções Governamentais e não Governamentais processar-se-ão
mediante termos de colaboração e termos de fomento.
Art. 21: As contas e os relatórios do Gestor do Fundo Municipal
do Idoso serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal
do Idoso, trimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de
forma analítica.
Art. 22: As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias para o exercício de
2017, suplementadas se necessário.
Art. 23: Fica revogada a Lei Municipal nº 33, de 11 de março de 1997.
Art. 24: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

Lei nº 2.046, de 27 de setembro de 2016
Dispõe sobre o Arquivo Público Municipal, revoga a Lei
Municipal nº 1.582, de 05 de julho de 2012, que criou o

Arquivo Público Municipal, e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 84/2016)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei

CAPÍTULO I
DO ARQUIVO PÚBLICO MUNICIPAL

 Art. 1º  O Arquivo Público Municipal, criado pela Lei nº 1.582, de
05 de julho de 2012, terá, na estrutura administrativa municipal,
nível de Departamento, subordinado diretamente à Secretaria
Municipal de Administração, com dotação orçamentária própria
e com as seguintes atribuições:
I. estabelecer e divulgar diretrizes e normas para:
a) as diversas etapas de administração dos documentos,
inclusive dos documentos eletrônicos;
b) a organização e funcionamento do protocolo e dos ar-
quivos integrantes da rede municipal de arquivos;
II. formular a Política de Gestão Integral de Documentos do
Município e coordenar a sua implantação, no âmbito do Poder
Executivo;
III. coordenar os trabalhos de avaliação de documentos
públicos do Município e orientar, elaborar, aprovar, rever, e apli-
car os Planos de Classificação e Tabelas de Temporalidade de
Documentos dos órgãos da administração municipal;
IV. autorizar a eliminação dos documentos públicos munici-

pais desprovidos de valor permanente, na condição de institui-
ção arquivística municipal, de acordo com a determinação pre-
vista no art. 9º da Lei Federal n° 8.159, de 8 de janeiro de 1991,
a qual dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e
privados e dá outras providências;
V. opinar sobre os programas de informatização relacionados
a produção eletrônica de documentos, sua disponibilização por meio
de redes de informação, seu armazenamento e eliminação;
VI. coordenar o Sistema Municipal de Arquivos, elaborando
princípios, diretrizes, normas e métodos sobre organização e
funcionamento das atividades de arquivo;
VII. realizar o recolhimento dos documentos de valor perma-
nente e guarda definitiva e assegurar sua preservação e aces-
so junto ao Arquivo Histórico;
VIII. dar treinamento e orientação técnica aos profissionais
incumbidos das atividades de arquivo, protocolo e comunica-
ções administrativas das unidades integrantes do Sistema Muni-
cipal de Arquivos;
IX. realizar projetos de ação educativa e cultural, de pre-
servação e divulgação do patrimônio documental, visando a re-
cuperação da memória coletiva e as pesquisas sobre a história
do Município;
X. custodiar documentos de origem privada, considerados
de interesse público, histórico e social, sempre que houver con-
veniência e oportunidade;
XI. estabelecer a articulação com os órgãos integrantes do
Sistema Municipal de Arquivos e com unidades afins, dentro e
fora do município;
XII. formular a política municipal de acesso a informações,
com base na regulamentação da Lei de Acesso a Informações
no âmbito do Poder Executivo;
XIII. garantir o acesso a informações e arquivos no âmbito
da administração pública municipal, observadas as restrições
legais eventualmente aplicáveis;
XIV. promover a integração e incentivar a cooperação, pes-
quisa e interdisciplinaridade entre os profissionais envolvidos
na gestão integral de documentos, inclusive a gestão eletrônica
de documentos, sistemas de informação e sistema de arquivos;
XV. propor convênios e parcerias para efetivar a implanta-
ção da Política de Gestão Integral de Documentos e sistemas de
informação;
XVI. articular a celebração de convênios ou termos de coo-
peração técnica entre o Governo Municipal e entidades públi-
cas, privadas, estaduais, nacionais ou internacionais, do Poder
Legislativo ou Judiciário, visando atingir os objetivos do Sistema
Municipal de Arquivos;
XVII. promover a realização de cursos para o desenvolvimen-
to dos recursos humanos do Sistema Municipal de Arquivos;
XVIII. produzir e editar textos visando disseminar o conheci-
mento arquivístico.
Art. 2º A estrutura administrativa do Arquivo Público Municipal
será definida em lei própria juntamente com a normatização da
reestruturação administrativa municipal.
Parágrafo único. A normatização da reestruturação administra-
tiva municipal deverá observar que o quadro funcional a ser
estabelecido para o Arquivo Público Municipal somente poderá
ser preenchido por servidores públicos ocupantes de cargos
de provimento efetivo.
Art. 3º  O Arquivo Público Municipal poderá custodiar, mediante
convênio, os documentos da Câmara de Vereadores da Estân-
cia Turística de Avaré.
Art. 4º Ao Arquivo Público Municipal ficam subordinados técnica
e funcionalmente todos os arquivos da administração pública
municipal, integrantes do Sistema Municipal de Arquivos, sem
prejuízo de sua subordinação administrativa própria.
Art. 5º O Arquivo Público Municipal é constituído pelo Arquivo Inter-
mediário ou Temporário e pelo Arquivo Histórico ou Permanente.
 Art. 6º Os projetos de ação educativa e cultural, de preservação e divul-
gação do patrimônio documental, visando a recuperação da memória
coletiva e as pesquisas sobre a história do Município têm por diretrizes:
I. referenciar documentos de interesse local existentes
em outras instituições, dentro e fora do Município;
II. identificar os arquivos particulares, culturalmente signi-
ficativos no Município;
III. organizar exposições e eventos destinados a estreitar
o vínculo da instituição com a comunidade;
IV. organizar exposições e eventos destinados a estreitar
o vínculo da instituição com a comunidade;
V. implantar o Projeto Arquivo-Escola, em parceria com a
Secretaria Municipal de Educação, nas escolas da rede estadu-
al de ensino, bem como nas escolas particulares;
VI. buscar parcerias e uma aproximação efetiva com ór-
gãos públicos e privados para o desenvolvimento de progra-
mas, projetos e atividades de interesse cultural, educativo, téc-
nico e científico;

VII. desenvolver programas de incentivo à pesquisa e de
divulgação do patrimônio documental do Município, em parceria
com as universidades e instituições congêneres;
VIII. elaborar textos ou publicações de caráter educativo e
cultural.
Art. 7º  Para a consecução de seus objetivos, o Arquivo Público
Municipal deverá ter um serviço de apoio administrativo, ao qual
compete entre outras atividades:
I. providenciar o registro e a identificação de visitantes e
usuários;
II. preparar minutas de atos oficiais, de correspondências
e de expedientes rotineiros;
III. manter o controle de frequência dos servidores lotados
no departamento;
IV. elaborar o inventário de bens móveis do órgão;
V. manter limpos e protegidos os equipamentos, móveis e
instalações do arquivo;
VI. tomar as providências necessárias à segurança e pre-
venção de sinistros como incêndios, inundações e roubos.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE ARQUIVOS

 Art. 8º  O Sistema Municipal de Arquivos é formado por todos os
órgãos públicos municipais que se destinam ao cumprimento de
funções arquivísticas no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal direta, indireta, fundacional, bem como, de pessoas jurídi-
cas de direito privado que desenvolvam funções públicas e que,
para isso, laborem com recursos públicos.
Art. 9º O Sistema Municipal de Arquivos tem como objetivos
principais:
I. assegurar a implantação da Política de Gestão Integral
de Documentos na administração municipal;
II. acompanhar a execução da Política de Gestão Integral
de Documentos;
III. promover a integração dos arquivos existentes nos di-
versos órgãos da administração municipal;
IV. garantir o acesso aos documentos e às informações do
Poder Público Municipal;
V. contribuir para a normatização e padronização de pro-
cedimentos arquivísticos;
VI. preservar o patrimônio documental como fonte para a
pesquisa e a produção de conhecimento.
Art. 10.  O Sistema Municipal de Arquivos será composto pelos
seguintes órgãos:
I. órgão central e coordenador do Sistema: Arquivo Públi-
co Municipal;
II. órgãos setoriais: os arquivos dos órgãos da administra-
ção municipal direta, indireta, fundacional e pelas entidades de
direito público privado que laborem com recursos públicos, na
forma da lei.
Art. 11. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário também
poderão, mediante celebração de convênio ou termo de coope-
ração técnica com o município, integrar o Sistema Municipal de
Arquivos.

CAPÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO DOS ARQUIVOS MUNICIPAIS E

DE SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 12. Os arquivos municipais classificam-se em:
I. Arquivo Setorial ou Corrente;
II. Arquivo Intermediário ou Temporário;
III. Arquivo Histórico ou Permanente.
Art. 13. O Arquivo Setorial ou Corrente é toda unidade arquivística
destinada à gestão documental no âmbito de cada órgão da
Administração Pública Municipal direta, indireta, fundacional, bem
como, de pessoas jurídicas de direito privado que desenvolvam
funções públicas, na forma desta lei, responsável pela produ-
ção, armazenamento, conservação dos documentos por eles
produzidos, conforme disposto na Política de Gestão Integral de
Documentos, até a sua remessa ao Arquivo Geral ou Intermedi-
ário, ou mesmo sua eliminação, em alguns casos específicos.
Art. 14. Os Arquivos Intermediário ou Temporário e o Arquivo Histó-
rico ou Permanente são unidades arquivísticas administradas dire-
tamente pelo Arquivo Público Municipal, nos termos desta lei.
Art. 15.  Ao Arquivo Intermediário ou Temporário, responsável
pelo arquivamento temporário de documentos em final de vigência
com longos prazos prescricionais ou precaucionais, compete:
I. orientar a preparação dos documentos para o recolhi-
mento, de forma que sejam acondicionados de acordo com os
critérios estabelecidos pela Política de Gestão Integral de Docu-
mentos, lavrando o respectivo Termo de Recolhimento de Docu-
mentos;
II. receber, por transferência, os documentos avaliados
pelos órgãos integrantes do Sistema, lavrando o respectivo Ter-
mo de Transferência de Documentos;
III. manter a documentação organizada de acordo com sua
proveniência e em satisfatórias condições de higiene;

AVARÉ, 30 DE SETEMBRO DE 2016 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 791 15



IV. atender às consultas dos órgãos de origem dos docu-
mentos e controlar os empréstimos;
V. proceder à eliminação de documentos de acordo com
os prazos previstos nas Tabelas de Temporalidade, lavrando o
respectivo Termo de Eliminação de Documentos;
VI. manter atualizadas as informações sobre espaços dis-
poníveis no depósito.
Art. 16. Ao Arquivo Histórico ou Permanente, responsável pela
preservação dos documentos de valor permanente e guarda
definitiva, compete:
I. orientar e localizar para os usuários os documentos de
seu interesse;
II. promover a descrição, mediante a elaboração de instru-
mentos de pesquisa que garantam acesso pleno às informa-
ções contidas nos documentos;
III. proceder ao recolhimento e dar tratamento técnico ade-
quado aos documentos de valor permanente e guarda definitiva;
IV. realizar trabalho de conservação preventiva;
V. fornecer reproduções de documentos, de acordo com as
disponibilidades do órgão e a qualidade dos suportes originais;
VI. expedir certidões dos documentos sob sua custódia;
VII. realizar pesquisas e analisar proposições para a deno-
minação de logradouros públicos.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO

Art. 17. A avaliação de documentos de arquivo é o processo
pelo qual a Administração Pública Municipal direta, indireta,
fundacional, bem como, as pessoas jurídicas de direito privado
que desenvolvam funções públicas, realiza a classificação,
manejo, armazenamento e eliminação dos documentos produzi-
dos por elas, com base na Política de Gestão Integral de Docu-
mentos, nas Tabelas de Temporalidade de Documentos e na Lei
de Acesso a Informações.
Art. 18. A avaliação de documentos de arquivo será feita por
meio de Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos de
Arquivos, permanentes e multidisciplinares, formadas por até
03 (três) servidores ou empregados públicos de cada um dos
órgãos do Sistema Municipal de Arquivos, com conhecimentos
da estrutura organizacional, das funções e atividades desen-
volvidas pelo respectivo órgão e da produção e tramitação de
documentos.
Art. 19.  A Administração Pública Municipal indireta, fundacional,
bem como, de pessoas jurídicas de direito privado que desen-
volvam funções públicas deverão constituir, no prazo de 30
(trinta) dias da publicação desta Lei, sua respectiva Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo e informá-la ao
Arquivo Público Municipal.
Art. 20.  Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos de Arquivo deverá esco-
lher, dentre seus membros, o responsável pela coordenação
dos trabalhos.
Art. 21.  As Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos
de Arquivo deverão receber orientação do Arquivo Público Mu-
nicipal para apresentar propostas de Planos de Classificação e
Tabelas de Temporalidade de Documentos e destinação dos
documentos do respectivo órgão.
Art. 22.  São atribuições das Comissões Setoriais de Avaliação
de Documentos de Arquivo:
I. executar a Política de Gestão Integral de Documentos
junto aos Arquivos Correntes dos órgãos aos quais estejam
subordinadas;
II. identificar os documentos atualmente produzidos pelo
órgão a que estejam subordinadas;
III. promover o levantamento de documentos acumulados
pelo órgão, independentemente da localização física, estado de
conservação ou data em que foram produzidos;
IV. elaborar propostas de Planos de Classificação e Tabe-
las de Temporalidade de Documentos;
V. garantir o cumprimento do calendário de transferências
e recolhimento de documentos, nos prazos definidos pelas Ta-
belas de Temporalidade de Documentos.
Art. 23. Dentre os membros das Comissões Setorial de Avalia-
ção de Documentos de Arquivo será formada uma Comissão
Central de Avaliação de Documentos de Arquivo que terá por
objetivo auxiliar diretamente o Arquivo Público Municipal, como
seu órgão consultivo e deliberativo na construção e execução
da Política de Gestão Integral de Documentos no âmbito do Poder
Executivo Municipal.
Parágrafo único. A Comissão Central será formada, por Por-
taria do Chefe do Poder Executivo, por elementos integrantes
das Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos de Ar-
quivos, pelo responsável pelo Arquivo Público Municipal e
pelo titular da Secretaria Municipal de Administração ou órgão
equivalente.

CAPÍTULO V
DOS CONCEITOS

 Art. 24.  Para efeitos da aplicação desta Lei e demais normas
relativas à gestão integral de documentos e ao Sistema Munici-
pal de Arquivos, ficam assim definidos os seguintes conceitos:
I. arquivo corrente - constituído de documentos corren-
tes, em curso ou que se conservam junto às unidades produto-
ras em razão de sua vigência e da frequência com que são por
elas consultados;
II. arquivo intermediário - constituído de documentos com
uso pouco frequente que aguardam prazos de prescrição e
precaução nas unidades que tenham atribuições de arquivo;
III. arquivo permanente - constituído de documentos per-
manentes, providos de valor histórico, probatório e informativo
que devem ser definitivamente preservados;
IV. arquivos públicos - são os conjuntos de documentos
produzidos, recebidos e acumulados pela Administração Públi-
ca Municipal direta, indireta, fundacional, bem como, por pesso-
as jurídicas de direito privado que desenvolvam funções públi-
cas, no exercício de suas funções e atividades;
V. arquivo público municipal - instituição arquivística públi-
ca responsável por formular e implementar políticas públicas de
arquivos e gestão documental e assegurar a preservação e
acesso aos documentos de guarda permanente;
VI. avaliação de documentos - processo multidisciplinar de
análise que permite a identificação dos valores dos documen-
tos, para fins de definição de seus prazos de guarda e destinação;
VII. classificação de documentos - sequência das opera-
ções técnicas que visam a agrupar os documentos de arquivo
relacionando-os ao órgão produtor, à função, subfunção e ativi-
dade responsável por sua produção ou acumulação;
VIII. documentos de arquivo - são os registros de informação,
em qualquer suporte, inclusive o magnético ou óptico, produzi-
dos, recebidos ou acumulados pelos órgãos e entidades da admi-
nistração municipal no exercício de suas funções e atividades;
IX. gestão de documentos - é o conjunto de procedimentos
e operações técnicas referentes à sua produção, classifica-
ção, avaliação, tramitação, uso, arquivamento e reprodução,
que assegura a racionalização e a eficiência dos arquivos;
X. plano de classificação de documentos - instrumento uti-
lizado para classificar todo e qualquer documento de arquivo;
XI. prazo de precaução - é o intervalo de tempo durante o
qual se guarda o documento por precaução, antes de eliminá-lo
ou encaminhá-lo para guarda permanente;
XII. prazo de prescrição - intervalo de tempo durante o qual
pode-se invocar a tutela do Poder Judiciário para fazer valer direi-
tos eventualmente violados e o tempo de guarda dos documentos
será dilatado sempre que ocorrer a interrupção ou suspensão da
prescrição, em conformidade com a legislação vigente;
XIII. prazo de vigência - intervalo de tempo durante o qual o
documento produz efeitos administrativos e legais plenos, cum-
prindo as finalidades que determinaram a sua produção;
XIV. série documental - é o conjunto de documentos do mes-
mo tipo documental produzido por um mesmo órgão ou entidade,
em decorrência do exercício da mesma função e atividade e que
resultam de idêntica forma de produção e tramitação e obede-
cem à mesma temporalidade e destinação;
XV. sistema municipal de arquivos - é o conjunto de arquivos
da administração pública municipal, direta e indireta, que consti-
tuem a rede de arquivos do Município, independentemente da
posição que ocupam nas respectivas estruturas administrati-
vas que funcionam de modo integrado e articulado na consecu-
ção de objetivos técnicos comuns,;
XVI. tabela de temporalidade de documentos - instrumento
resultante da avaliação documental, aprovado por autoridade
competente, que define prazos de guarda e a destinação de
cada série documental (eliminação ou guarda permanente);
XVII. termo de eliminação de documentos - instrumento que
tem por objetivo registrar as informações relativas à execução
da eliminação (data, autorização, órgão responsável, séries
documentais eliminadas, datas-limite, quantidade);
XVIII. termo de recolhimento de documentos - instrumento que
tem por objetivo registrar a passagem de documentos conside-
rados de guarda permanente, do arquivo corrente ou Intermedi-
ário para o arquivo permanente;
XIX. termo de transferência de documentos - instrumento
que tem por objetivo registrar a passagem de documentos do
arquivo corrente para o arquivo intermediário.
Parágrafo único. Os termos de eliminação, de recolhimento e de
transferência serão apresentados no Decreto regulamentador.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 Art. 25.  O Poder Executivo, na regulamentação da estrutura e o
quadro funcional próprios do Arquivo Público Municipal, deverá
observar o princípio da isonomia entre os órgãos de mesma

designação, bem como em relação aos seus cargos e funções.
Art. 26. É proibida toda e qualquer eliminação de documento
produzido, recebido ou acumulado pela administração pública
municipal, no exercício de suas funções e atividades, sem a
autorização do Arquivo Público Municipal.
Art. 27. A regulamentação desta Lei, no que se refere aos prin-
cípios, normas e outros aspectos técnicos de arquivística, à
Comissão Central de Avaliação de Documentos Arquivo, ao pro-
cedimento para a eliminação de documentos públicos e às de-
mais questões que se fizerem necessárias, será feita mediante
Decreto do Poder Executivo Municipal no prazo máximo de 60
(sessenta) dias a contar da publicação desta lei.
Art. 28. As disposições desta Lei aplicam-se, também, aos do-
cumentos arquivísticos produzidos por meio eletrônico, nos ter-
mos da Lei.
Art. 29.  As disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, à
Administração Pública Municipal direta, indireta, fundacional, bem
como, às pessoas jurídicas de direito privado que desenvolvam
funções públicas.
Art. 30.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando expressamente revogada a Lei Municipal nº 1582 de 05
de julho de 2012.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de
2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

DECRETOS

Lei nº 2.047, de 27 de setembro de 2016
Altera o art. 8º, da Lei nº 1.751, de 03 de dezembro de 2013 e

dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 12/2016)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei
Art. 1º - O Artigo 8º da Lei nº 1.751, de 03 de dezembro de 2013,
passa a ter a seguinte redação:-
"Art. 8º O prazo de carência para o término das obras e início de
funcionamento, a contar da assinatura do termo de doação será
de sessenta meses."
Art. 2º - Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Decreto nº 4.592, de 22 de setembro de 2016.
ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A ANTERIOR

(Dispõe sobre revogação de Decreto e dá outras providências.)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de

Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:-

Art. 1º:- Fica revogado o Decreto nº. 4.551, de 26 de julho 2016

que dispõe sobre a homologação do Laudo Técnico das Condi-

ções do Ambiente de Trabalho - LTCAT, e dá outras providências.

Art. 2º:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 22 de setembro

de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO

PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI

SUPERVISORA DA SECRETARIA
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CULTURA

A Galeria Marta Traba, lo-

calizada no Memorial da

América Latina, em São Pau-

lo (SP) recebeu no mês de

agosto as obras de 78 artistas

para a Mostra da Fase Esta-

dual do Mapa Cultural Pau-

lista, realizado pela Governo

do Estado de São Paulo e

pela Abaçaí Cultura e Arte.

Após a Fase Regional, que

reuniu 445 obras de artistas

de todas as regiões do esta-

do, os trabalhos seleciona-

dos chegaram à capital para

uma exposição que identifi-

Artistas de Avaré
são destaque no
Mapa Cultural Paulista

ca e valoriza as artes visuais

produzidas no estado.

De um total de 203 obras,

a exposição conta com a re-

presentação de 56 cidades do

interior, e estão dividas nas

categorias artes plásticas,

desenho de humor e fotogra-

fia. Em Artes Plásticas, Avaré

foi destaque com as obras de

Iza Perez, que conseguiu a

primeira colocação na fase

estadual com suas obras, "Do

Passado Ao Presente - O

Poço", "Do Passado ao Pre-

sente - Lata D\'agua na Cabe-

ça" e "Do Passado ao Presen-

te - Torneira Seca". Outro

avareense selecionado foi

caricaturista Xavier (Xavi)

com a obra "Washington Oli-

veto".

O Mapa Cultural Paulista

faz o intercâmbio regional e

o mapeamento dos produto-

res de cultura e de seus tra-

balhos no estado de São

Paulo. O projeto é um dos

mais importantes do ponto

de vista formativo, informa-

tivo e de circulação de artis-

tas do interior.

 A Fundação Regional e
Educacional de Avaré (Frea)
promoverá entre os dias 5 e
7 de outubro, a V Feira da
Educação. O evento será na
sede da instituição, na Praça
Romeu Bretas, em frente à
Concha Acústica.

Nos três dias do evento,
entre as 19h20 e 22h30, os
convidados poderão conferir
exposições, apresentações
musicais, atividades recrea-
tivas, jogos, testes de avalia-
ção física, salas temáticas,
além de atividades desen-
volvidas nos laboratórios da
Fundação e palestras sobre
diversos temas.

Tomarão parte da progra-
mação alunos dos cursos de
Artes, Biologia, Educação Fí-
sica, Matemática, Química,
Física, História, Letras e Pe-
dagogia.

EDUCAÇÃO

Frea realizará Feira de Educação
Os alunos de pós-gradu-

ação de Letras farão expo-
sições e teatros de som-
bras. Já o curso de História
falará sobre a história do
Samba. Os estudantes de
Biologia construíram uma
Horta Suspensa, os de Quí-
mica vão expor diversos
experimentos. Os que cur-
sam Matemática mostrarão
curiosidades sobre as figu-
ras geométricas. A turma
de Artes terá diversas ati-
vidades como: A Magia do
Espaço Teatral, Grafite, Ani-
mação, "Sentidos e Concre-
tude Poética", Exposição da
Professora Martha Catib
Sossai, entre outras inicia-
tivas. Pedagogia ficará res-
ponsável por falar sobre o
percurso histórico educaci-
onal, e os alunos de Letras
promoverão um sarau.

Obras de Xavier, Washington Oliveto (publicitário)
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INFRAESTRUTURA

Teve início na última se-

mana a obra de pavimenta-

ção da via que liga o Bairro

Ipiranga ao Vera Cruz. Con-

quistada pela Prefeitura atra-

vés de convênio com o go-

verno do Estado, a melhoria

modernizar aquela rua que

constantemente sofre com

a ligação entre o Ipiranga e o Vera Cruz
Asfaltamento vai urbanizar

erosões em época de fortes

chuvas, além do descarte ir-

regular de entulho que inco-

moda moradores.

A intervenção no local

prevê pavimentação, dre-

nagem das águas pluviais e

instalação de nova ilumina-

ção da Rua Lázaro Benedi-

to de Oliveira entre as ruas

Santa Verônica e Coronel

João Cruz. O convênio é da

ordem de R$ 1,9 milhão, e

foi formalizado em novem-

bro do ano passado. Do to-

tal  investido, R$

1.729.000,00 é de responsa-

bilidade do estado e o res-

tante de contrapartida do

município.

Serão executados

11.994,41 m² de pavimenta-

ção asfáltica, além de galeri-

as para águas pluviais e novas

guias e sarjetas. O projeto

contempla também 24 poços

de visita, 3 unidades de bocas

de lobo dupla e 28 unidades

de bocas de lobo simples e

duas unidades de escadas hi-

dráulicas (dissipadoras).

Os recursos são proveni-

entes da Casa Civil, órgão

responsável pelo relaciona-

mento do governo estadual

com as prefeituras.

O Programa Poupatem-

po acaba de lançar a cam-

panha Baixe SP Serviços,

loja de aplicativos do Go-

verno do Estado de São

Paulo que reúne diversos

serviços públicos no celular

ou tablet. Entre as possibi-

lidades da ferramenta es-

tão o agendamento de dia

e horário para ser atendido

no Poupatempo; Guia de

Serviços, com todas as in-

formações necessárias para

Agende serviços do Poupatempo pelo celular
quem vai ao Poupatempo; e

o Achados e Perdidos, que

ajuda encontrar documentos

deixados nas unidades do

programa.

Todos os postos estão dis-

tribuindo folhetos explicati-

vos, em formato de celular,

que ensinam a usar o serviço

e mostram como o agenda-

mento é mais rápido e práti-

co pelo app. Os folhetos tam-

bém informam sobre outros

aplicativos de utilidade pú-

blica fáceis de usar.

SP Serviços
O SP Serviços está dispo-

nível gratuitamente para os

sistemas iOS e Android e

pode ser usado em qualquer

dispositivo móvel, como

smartphones e tablets. Des-

de seu lançamento, em ju-

nho de 2015, a ferramenta

vem crescendo em quanti-

dade de aplicativos disponí-

veis e de downloads. Hoje,

são 31 apps disponíveis e a

expectativa é de que mais

quatro sejam lançados ainda

este ano.

Até o mês de julho, a loja

já somava mais de 4,6 mi-

lhões de downloads. Entre os

mais baixados estão os do

Detran.SP, para consulta de

multas, débitos do veículo e

solicitação de 2ª via da CNH;

Simulado, para quem quer

treinar seu conhecimento

para a prova teórica da CNH;

Metrô e CPTM, com itinerá-

rios e informações das li-

nhas em tempo real.

O SP Serviços também

permite que o cidadão re-

ceba notificações de ór-

gãos do Governo, com

mensagens relevantes de

interesse público, ou até

mesmo personalizadas,

para usuários autentica-

dos, como alertas sobre o

vencimento da CNH e o

prazo para licenciamento

de veículos.
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ESPORTES

EDUCAÇÃO

Atletas e paratletas

avareenses marcaram pre-

sença no 80º Jogos Abertos

Horacio Baby Barioni, em São

Bernardo do Campo, no ABC

Paulista. A competição en-

cerrou-se no dia 24 de se-

tembro com a participação de

mais de 15 mil pessoas. Dos

187 municípios que disputa-

ram a segunda divisão, Avaré

Entre 187 cidades, Avaré garante a
37ª posição no Jogos Abertos do Interior

sagrou-se em 37º lugar com

9 pontos.

No atletismo, destaques

para Jennifer Thompson,

ouro nos 100 metros, prata

nos 200 metros, bronze no

salto à distância; Jessica Oli-

veira, ouro nos 200 m; Roger

Vieira bronze nos 200 e 400

m. Na classificação geral do

atletismo, Avaré ficou em oi-

tavo lugar com 32 pontos no

feminino e trigésimo segun-

do com 12 pontos do mascu-

lino. O karatê conquistou

uma medalha de prata iné-

dita graças ao emprenho do

atleta Eliezer Lopes.

As disputas foram realiza-

das em mais de 30 espaços

esportivos de São Bernardo,

nas seguintes modalidades:

atletismo, atletismo ACD

(com deficiência), basquete,

biribol, bocha, boxe, capoei-

ra, ciclismo, damas, futebol

feminino e masculino, futsal,

ginástica artística, ginástica

rítmica, handebol, judô,

karatê, kickboxing, luta olím-

pica, malha, natação, natação

ACD, taekwondo, tênis, tênis

de mesa, vôlei de praia, vô-

lei, xadrez e, nesta edição, ex-

cepcionalmente, badminton,

tiro com arco e skate.

As secretarias de Esportes

e dos Direitos da Pessoa com

Deficiência parabenizam os

atletas e paratletas pelos re-

sultados e agradece o empe-

nho de servidores municipais

e técnicos envolvidos em

mais um evento esportivo.

A Secretaria Municipal

da Educação levou os estu-

dantes da rede municipal a

uma experiência inédita

nesta semana. 975 alunos

das Etapas I e II do Ensino

Infantil (com 4 e 5 anos de

idade) e do 4º e 5º anos do

ensino fundamental (9 e 10

Estudantes aprendem conceitos
de ciências no projeto Planetário

anos de idade), participaram

do projeto Planetário, que

ficou instalado no Ginásio

Kim Negrão.

Em sessões, com duração

de 30 minutos, os alunos tive-

ram acesso a imagens e infor-

mações sobre a via láctea, es-

trelas, constelações e plane-

tas. 12 escolas puderam apri-

morar o aprendizado de ciên-

cias neste "show de astrono-

mia", que consistiu na simula-

ção de uma noite muito espe-

cial dentro do planetário.

Após a entrada do público,

o ambiente foi lentamente

escurecido, simulando o final

do dia, quando os primeiros

astros começam a surgir no

céu. Todo o processo foi narra-

do e acompanhado de fundo

musical e de efeitos sonoros.

Os participantes tiveram aces-

so a informações sobre cons-

telações (como Orion, com as

Três Marias, o Cruzeiro do Sul,

Touro e Leão), os planetas e a

via láctea.

A iniciativa foi coorde-

nada pelo Sescoop (Serviço

Nacional de Aprendizagem

do Cooperativismo do Esta-

do de São Paulo), em par-

ceria com a Unimed de Ava-

ré e a Uniodonto.
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MEMÓRIA VIVA

GESIEL JÚNIOR

Desde a redemocratiza-

ção do país, há exatos 70

anos, ocorrem eleições di-

retas para a Prefeitura e

para a Câmara de Vereado-

res em Avaré.

Com grande espírito

democrático, após a de-

posição de Getúlio Vargas

e o fim da ditadura do Es-

tado Novo, uma Assem-

bleia Nacional Constitu-

inte foi convocada e res-

tabeleceu a independên-

cia dos Três Poderes, a

autonomia dos Estados e

dos Municípios, com elei-

ções diretas para presi-

dente,  governadores,

prefeitos, senadores, de-

putados estaduais e fede-

rais e vereadores.

A história do voto, di-

re ito conf irmado pela

Constituição de 1946 para

todos os alfabetizados

maiores de 18 anos, vem

sendo escrita na cidade

desde então. A primeira

eleição municipal ocor-

reu no dia 9 de novem-

bro de 1947. Outros plei-

tos locais foram organi-

zados pela Justiça Eleito-

ra l  nos anos de 1951,

1955, 1959, 1963, 1968,

1972, 1976, 1982, 1988,

1992, 1996, 2000, 2004,

2008, 2012 e 2016.

Selecionamos, a se-

guir, uma série de dados

curiosos dos que se ele-

geram em Avaré para as

funções executivas e le-

gislativas nas últimas sete

décadas.

Políticos eleitos em Avaré na primeira eleição direta em 1947. O segundo sentado, da esq.

para a dir. é o prefeito Antonio Ferreira Inocêncio. Ladeiam-no os vereadores Armando

Padredi, Paulo Gomes de Oliveira e José Brisola de Oliveira. Em pé, da dir. para a esq.

aparecem Amim Ismael, Paulo Araújo Novaes, Misael Euphrasio Leal, José Maria Porto,

Agenor Peres Ramos, Jordão Rodrigues Gonçalves e Antonio Gomes Teixeira.

Dados e números da
crônica eleitoral de Avaré

O primeiro prefeito elei-

to: Antônio Ferreira Inocên-

cio, em 1947.

O mais jovem prefeito

eleito: Joselyr Benedito da

Costa Silvestre, em 2016,

aos 33 anos.

O prefeito proporcional-

mente mais votado: Paulo

Dias Novaes, com 65,03%

dos votos, em 1982.

O prefeito que por mais

tempo governou Avaré: Fer-

nando Cruz Pimentel, por

três mandatos, nas gestões

1969/1972, 1977/1982 e 1989/

1992 (14 anos).

O primeiro prefeito cas-

sado: Joselyr Benedito Sil-

vestre, em agosto de 2008.

A primeira prefeita a

exercer a função: Lilian Man-

guli Silvestre, empossada

em agosto de 2008.

O primeiro vice-prefeito elei-

to: Humberto Lutti, em 1951.

O vice-prefeito que por mais

tempo exerceu o cargo: Antônio

Ferreira Inocêncio, nas gestões

1956/1959 e 1960/1963 (8 anos).

A primeira vice-prefeita

eleita:Lilian Manguli Silves-

tre, em 2004.

A mais jovem vice prefei-

ta eleita: Bruna Silvestre, aos

27 anos, em 2016.

O mais jovem vereador:

Nahscir Mazzoni Negrão,

eleito em 1976, aos 22 anos.

O vereador proporcional-

mente mais votado: Paulo

Dias Novaes, com 17% dos

votos em 1968.

O vereador com mais man-

datos: Júlio César Theodoro,

eleito por seis legislaturas.

O primeiro presidente da

Câmara eleito após a ditadu-

ra Vargas: Paulo Araújo No-

vaes, em 1948.

O presidente da Câmara

com mais mandatos: Paulo

Araújo Novaes, eleito em

1948, 1951 e 1961.

A primeira vereadora: Mar-

tha Fagundes, eleita em 1951.

A mais jovem vereadora:

Bruna Silvestre, eleita em

2012, aos 23 anos.

A vereadora mais votada:

Edy Ferreira da Silva Paulucci,

com 10% dos votos em 1972.

A primeira presidente da

Câmara: Marialva Biazon,

eleita em 2001.

A presidente da Câmara

com mais mandatos: Marial-

va Biazon, eleita em 2001 e

em 2011.

A mais jovem presidente

da Câmara: Bruna Silvestre,

eleita em 2013.

A vereadora com mais

mandatos: Marialva Biazon,

eleita por cinco legislaturas.

O político proporcional-

mente mais votado: Benja-

min Flávio de Almeida Fer-

reira, eleito vice-prefeito em

1982, com 69% dos votos.

Irmãos eleitos simulta-

neamente na Câmara: José

Eduardo Porto Rodrigues e

Silvano Porto Rodrigues, na

legislatura 1989/1992.

Tio e sobrinho eleitos si-

multaneamente na Câmara:

Paulo Araújo Novaes e Pau-

lo Dias Novaes, na legisla-

tura 1960/1963.

Pai e filha eleitos simul-

taneamente na Câmara: Be-

nedito Ferreira da Silva e

Edy Ferreira da Silva Pauluc-

ci, na legislatura 1973/1976.

Primos eleitos simulta-

neamente: Edy Ferreira da

Silva Paulucci e Celso Fer-

reira da Silva, na legislatura

1977/1982.

Vereadores que renunci-

aram em 1964 por terem

sido eleitos prefeito e vice-

prefeito de Arandu: José Fe-

rezin e Diamantino Montei-

ro da Gama.

O primeiro vereador cassa-

do: Rodivaldo Rípoli, em 2013.



DECRETO Nº 4.595, de 26 de setembro de 2016
Dispõe sobre organização de serviços internos e atribuição

aos Secretários Municipais que especifica e dá outras
providências.

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, e
CONSIDERANDO que as Secretarias Municipais do Meio Ambi-
ente, Serviços, Obra e Habitação e Turismo encontram-se sem
titular;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único, do art. 68, da
Lei Orgânica do Município de Avaré;
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 61, da
Lei Orgânica do Município de Avaré;
DECRETA:
Art. 1º  Ficam temporariamente atribuídas ao Secretário Munici-
pal da Agricultura  as funções concernentes às atividades do
Secretário Municipal do Meio Ambiente, até a formal nomeação
de auxiliar para a respectiva Pasta.
Art. 2º  Ficam temporariamente atribuídas ao Secretário Munici-
pal de Planejamento e Transportes as funções concernentes às
atividades do Secretário Municipal de Obras e Habitação, até a
formal nomeação de auxiliar para a respectiva Pasta.
Art. 3º  Ficam temporariamente atribuídas ao Secretário Munici-
pal da Cultura as funções concernentes às atividades do Se-
cretário Municipal do Turismo, até a formal nomeação de auxiliar
para a respectiva Pasta.
Art. 4º  Ficam temporariamente atribuídas ao Diretor da Garagem
Municipal, Sr. Oscar Ayres, as funções concernentes às ativi-
dades do Secretário Municipal de Serviços, até a formal nomea-
ção de auxiliar para a respectiva Pasta.
Art. 5º  É vedada a prática de outros atos não previstos no
presente Decreto.
Art. 6º  As atribuições estabelecidas pelo presente Decreto não
implicam no acúmulo de vencimentos.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal da Estância Turística de Avaré (SP), 26 de se-
tembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.596, de 26 de setembro de 2016
Regulamenta a lei Municipal nº 1.234, de 26 de agosto de

2.009 que Institui a Politica Municipal de Educação Ambiental e
dá outras providências.

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, no âmbito das atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº 9.795, de 27 de
abril de 1999 (Política Nacional de Educação Ambiental);
CONSIDERANDO a Resolução Nº 2, de 15 de junho de 2012
(Estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção Ambiental);
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual Nº 12.780, de 30 de
novembro de 2007 (Política Estadual de Educação Ambiental);
CONSIDERANDO a Lei Municipal Nº 1.921, de 26 de maio de
2015 (Plano Municipal de Educação);
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 213, de 29 de março de
2016 (Plano Diretor Municipal);
DECRETA:

CAPÍTULO I
PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS

Art. 1º O presente Decreto estabelece as Diretrizes Pedagógicas
para a Educação Ambiental na Rede Municipal de Ensino a serem
observadas pelos sistemas de ensino e suas instituições de Edu-
cação Básica, orientando a implementação do determinado pela
Constituição Federal e pela Lei nº 9.795, de 1999, a qual dispõe
sobre a Educação Ambiental (EA) e institui a Política Nacional de
Educação Ambiental (PNEA), com os seguintes objetivos:
I - fornecer embasamento teórico e prático para subsidiar a
práxis pedagógica dos profissionais atuantes no Ensino Básico
Municipal, possibilitando a efetiva integração da Educação
Ambiental nas ações educativas baseadas no contexto de cada
unidade escolar;
II - nortear os programas e projetos de Educação Ambiental
municipais formais e não formais;
III - contribuir com a formação humana de sujeitos concretos que
vivem em determinado meio, contexto histórico e sociocultural.
Art. 2º A Educação Ambiental, como atividade intencional da
prática social, deve fornecer ao desenvolvimento individual um
caráter social na relação do indivíduo com a natureza e com os

outros seres humanos, visando tornar a atividade humana plena
de prática social e ética ambiental.
Art. 3º A Educação Ambiental visa à construção de conhecimen-
tos, ao desenvolvimento de habilidades, atitudes e valores soci-
ais, ao cuidado com a vida, a justiça e a equidade socioambiental,
bem como à proteção do meio ambiente natural e construído.
Art. 4º A Educação Ambiental deve ser construída com respon-
sabilidade cidadã, na reciprocidade das relações dos seres
humanos entre si e com a natureza.
Art. 5º A Educação Ambiental envolve valores, interesses, vi-
sões de mundo e, portanto, deve assumir na prática educativa,
de forma articulada e interdependente, as suas dimensões polí-
tica e pedagógica.
Art. 6º A Educação Ambiental deve abordar a interface entre a natu-
reza, a sociocultura, a produção, o trabalho e o consumo, superando
a visão despolitizada, acrítica, ingênua e naturalista ainda muito pre-
sente na prática pedagógica das instituições de ensino.
Art. 7º A Educação Ambiental deve ser desenvolvida como uma
prática educativa integrada e interdisciplinar, contínua e perma-
nente em todas as fases, etapas, níveis e modalidades da Rede
Municipal de Ensino.
Art. 8º As instituições da Rede Municipal de Ensino devem pro-
mover sua gestão e suas ações orientadas pelos princípios e
objetivos da Educação Ambiental.
Art. 9º  Os professores em atividade devem receber formação
complementar com o propósito de atender de forma pertinente
ao cumprimento dos princípios e objetivos da Educação Ambiental.

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS PROPOSTOS

Art. 10 A inserção dos conhecimentos concernentes à Educa-
ção Ambiental nos currículos das instituições que compõem a
Rede Municipal de Ensino pode ocorrer:
I - pela transversalidade, mediante temas relacionados com o
meio ambiente e a sustentabilidade socioambiental;
II - como conteúdo dos componentes já constantes do currículo;
III - pela combinação de transversalidade e de tratamento nos
componentes curriculares.
Art. 11 Considerando os saberes e os valores da
sustentabilidade, a diversidade de manifestações da vida, os
princípios e fundamentos estabelecidos, o planejamento curricular
e a gestão das instituições de ensino da Rede Municipal de
Ensino devem:
I - estimular:
a) visão integrada e multidimensional da área ambiental, consi-
derando o estudo da diversidade biogeográfica e seus proces-
sos ecológicos vitais, as influências políticas, sociais, econômi-
cas, psicológicas, dentre outras, na relação entre sociedade,
meio ambiente, natureza, cultura, ciência e tecnologia;
b) pensamento crítico por meio de estudos filosóficos, científi-
cos, socioeconômicos, políticos e históricos, na ótica da
sustentabilidade socioambiental, valorizando a participação, a
cooperação e a ética;
c) reconhecimento e valorização da diversidade dos múltiplos
saberes e olhares científicos e populares sobre o meio ambiente,
em especial de povos originários e de comunidades tradicionais;
d) vivências que promovam o reconhecimento, o respeito, a
responsabilidade e o convívio cuidadoso com os seres vivos e
seu habitat;
e) reflexão sobre as desigualdades socioeconômicas e seus
impactos ambientais, que recaem principalmente sobre os gru-
pos vulneráveis, visando à conquista da justiça ambiental;
f) uso das diferentes linguagens para a produção e a socializa-
ção de ações e experiências coletivas de educomunicação, a
qual propõe a integração da comunicação com o uso de recur-
sos tecnológicos na aprendizagem.
II - contribuir para:
a) o reconhecimento da importância dos aspectos constituintes
e determinantes da dinâmica da natureza, contextualizando os
conhecimentos a partir da paisagem, da bacia hidrográfica, do
bioma, do clima, dos processos geológicos, das ações antrópicas
e suas interações sociais e políticas, analisando os diferentes
recortes territoriais, cujas riquezas e potencialidades, usos e
problemas devem ser identificados e compreendidos segundo a
gênese e a dinâmica da natureza e das alterações provocadas
pela sociedade;
b) a revisão de práticas escolares fragmentadas buscando cons-
truir outras práticas que considerem a interferência do ambiente
na qualidade de vida das sociedades humanas nas diversas
dimensões local, regional e planetária;
c) o estabelecimento das relações entre as mudanças do clima
e o atual modelo de produção, consumo, organização social,
visando à prevenção de desastres ambientais e à proteção das
comunidades;
d) a promoção do cuidado e responsabilidade com as diversas
formas de vida, do respeito às pessoas, culturas e comunidades;

e) a valorização dos conhecimentos referentes à saúde
ambiental, inclusive no meio ambiente de trabalho, com ênfase
na promoção da saúde para melhoria da qualidade de vida;
f) a construção da cidadania planetária a partir da perspectiva
crítica e transformadora dos desafios ambientais a serem en-
frentados pelas atuais e futuras gerações.
III - promover:
a) observação e estudo da natureza e de seus sistemas de
funcionamento para possibilitar a descoberta de como as for-
mas de vida relacionam-se entre si e os ciclos naturais interli-
gam-se e integram-se uns aos outros;
b) ações pedagógicas que permitam aos sujeitos a compreen-
são crítica da dimensão ética e política das questões
socioambientais, situadas tanto na esfera individual, como na
esfera pública;
c) projetos e atividades, inclusive artísticas e lúdicas, que valo-
rizem o sentido de pertencimento dos seres humanos à nature-
za, a diversidade dos seres vivos, as diferentes culturas locais,
a tradição oral, entre outras, inclusive desenvolvidas em espa-
ços nos quais os estudantes se identifiquem como integrantes
da natureza, estimulando a percepção do meio ambiente como
fundamental para o exercício da cidadania;
d) experiências que contemplem a produção de conhecimentos
científicos, socioambientalmente responsáveis, a interação, o
cuidado, a preservação e o conhecimento da sociobiodiversidade
e da sustentabilidade da vida na Terra;
e) trabalho de comissões, grupos ou outras formas de atuação
coletiva favoráveis à promoção de educação entre pares, para
participação no planejamento, execução, avaliação e gestão de
projetos de intervenção e ações de sustentabilidade
socioambiental na instituição educacional e na comunidade, com
foco na prevenção de riscos, na proteção e preservação do
meio ambiente e da saúde humana e na construção de socieda-
des sustentáveis.
Art. 12 O Conselho Municipal de Educação e o Conselho Munici-
pal de Defesa do Meio Ambiente devem estabelecer as normas
complementares que tornem efetiva a Educação Ambiental na
Rede Municipal de Ensino.
Art. 13 Os sistemas de ensino, em colaboração com outras
instituições, devem instituir políticas permanentes que incenti-
vem e dêem condições concretas de formação continuada aos
profissionais, para que se efetivem os princípios e se atinjam os
objetivos da Educação Ambiental.
Art. 14 As Diretrizes Pedagógicas para a Educação Ambiental
na Rede Municipal de Ensino devem ser atualizadas conforme a
evolução das teorias que embasam a prática pedagógica.
Art. 15 A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente devem oferecer as condições para que
as instituições da Rede Municipal de Ensino constituam-se em
espaços educadores sustentáveis, com a intencionalidade de
educar para a sustentabilidade socioambiental de suas comuni-
dades, integrando currículos, gestão e edificações em relação
equilibrada com o meio ambiente, tornando-se referência para
seu território.
Art. 16 Os estudos e experiências realizados na área da Educa-
ção Ambiental na Rede Municipal de Ensino devem ser divulga-
dos a fim de que as iniciativas possam ser replicadas pelas
instituições de ensino locais e regionais.
Art. 17 As instituições da Rede Municipal de ensino devem pro-
piciar os meios para o estabelecimento de diálogo e parceria
com a comunidade, visando à produção de conhecimentos so-
bre condições e alternativas socioambientais locais e regionais
e à intervenção para a qualificação da vida e da convivência
saudável.
Art. 18 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal da Estância Turística de Avaré (SP), 26 de se-
tembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO
PAÇO MUNICIPAL, CENTRO

A DMINISTRATIVO E NAS BANCAS.
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Decreto nº 4.597, de 27 de setembro de 2016.
Reorganiza a Comissão Permanente de Desenvolvimento

Funcional.

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica reorganizada, nos termos do que dispõe o § 2º,
artigo 31, da Lei Complementar nº 126/2010, do artigo 39 e inciso
III, do § 1º do artigo 41, ambos da Constituição Federal, a COMIS-
SÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL, res-
ponsável pela coordenação e supervisão dos trabalhos de ava-
liação de desempenho dos servidores municipais, necessária
para eventual progressão funcional, a qual será composta dos
membros abaixo relacionados:
" Membros:
" ANA PAULA PEREIRA LEITE MENDES
" JOSE BENTO CORREA
" MEIRI REGINA DE ALMEIDA CARROZZA
" PAULA RENATA BONAN DE OLIVEIRA
" REGINA CELIA POMPIANI LOPES
" SANDRA APARECIDA SILVEIRA THEODORO
" ANTONIO CARLOS PIMENTEL
" Suplentes:
" JORGE EDUARDO QUARTUCCI NASSAR
" CORI CONTRUCCI NORONHA
" KELI DE OLIVEIRA MOREIRA
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Estância Turística de Avaré,  27 de setembro de 2016..

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto nº 4.598, de 27 de setembro de 2016
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar adiantamento de
recursos financeiros destinados a realização da XXXIV

FAMPOP - Feira Avareense da Música Popular

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 89/2016)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º - O Executivo Municipal autoriza o adiantamento de re-
cursos financeiros, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil
reais), para realização da XXXIV FAMPOP - Feira Avareense da
Música Popular.
Parágrafo Único - O valor a ser desembolsado será repassado
a comissão organizadora designada por Decreto do Chefe do
Executivo.
Art. 2º - A prestação de contas deverá ser apresentada, em até
30 (trinta) dias após o término do evento e deverá observar
rigorosamente o disposto na Lei Municipal nº 1283, de 17 de
novembro de 2009 e seu regulamento.
Parágrafo Único - Em igual prazo será remetida cópia da presta-
ção de contas ao Poder Legislativo para apreciação.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto,
a cargo do Município, onerarão as dotações consignadas no
Orçamento vigente: 11.02.00 13.392.30002.2290 - 0000-01 -
3.3.90.39.00-1138.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de setembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

DECRETO Nº. 4.599, de 30 de Setembro de 2016
(Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras

providências)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito Municipal da Estância

Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas

por Lei,

Decreta,

Artigo 1º. Fica autorizado o Departamento de Contabilidade da

Fundação Regional Educacional de Avaré-FREA a abrir nos ter-

mos da Lei Municipal nº 1967 de 24 de novembro de 2015,  o

crédito suplementar no valor  de R$ 303.000,00 ( Trezentos e

três mil reais), para suplementar as seguintes dotações do or-

çamento vigente:-

Decreto nº 4.600, de 29 de setembro de 2016.
(Reorganiza e renomeia a JARI - Junta Administrativa de

Recursos de Infrações)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º - A JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções, fica constituída na forma abaixo:
Presidente e Vice - Presidente:
Presidente e membro julgador titular : CLÁUDIO MANOEL DE
OLIVEIRA - OAB 48.785
Membro julgador suplente: RONIVALDO SIMÃO - OAB
312.912
Representantes do Órgão Executivo Municipal de Trânsito que
impôs a penalidade:
Membro julgador titular: CLAUDIA CONTRUCCI GAMBINI - RG:
24.399.047-9
Membro julgador suplente: ANDREIA APARECIDA DA COSTA- RG:
30.649.709-8
Representante da Sociedade ligadas à Área de Trânsito:
Membro julgador titular    :  LEANDRO SURANO - RG 23.563.096-2
Membro julgador suplente:   REINALDO APARECIDO GODOI - RG
12.802.471
Artigo 2o - Este Decreto entrará em na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto nº 4.520, de 13 de junho de 2016.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 29 de setembro de
2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.601, de 29 de setembro de 2016
Regulamenta o artigo 146, da Lei nº 315, de 23 de maio de
1995 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de

Avaré, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 1.954, de
29 de setembro de 2015 - que dispõe sobre a concessão dos
adicionais pelo exercício de atividade insalubre ou perigosa, e

dá outras providências.

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e, ainda,
Considerando a necessidade de se regulamentar a concessão dos
Adicionais de Insalubridade e de Periculosidade previstos no artigo
146, da Lei nº 315, de 23 de maio de 1.995, com a nova redação dada
pela Lei Municipal nº 1.954, de 29 de setembro de 2015;

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

Disposições Gerais
 Art. 1º A concessão do adicional de insalubridade e de
periculosidade, disposta no artigo 146, da Lei Municipal nº 315,
de 23 de maio de 1995, com a redação dada pela Lei Municipal nº
1.954, de 29 de setembro de 2015, a que fazem jus os servido-
res públicos do Município da Estância Turística de Avaré, obede-
cerá às normas e procedimentos estabelecidos neste Decreto.
Parágrafo único. Os adicionais de insalubridade e de
periculosidade são excludentes entre si, não podendo o servi-
dor acumulá-los, nem mesmo quando o trabalho ou atividade
apresentem características de insalubridade e de periculosidade
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concomitante, devendo o servidor, optar por aquele que lhe trou-
xer maior benefício.
Art. 2º O exercício de trabalho ou atividade em condições insa-
lubres, em decorrência de exposição aos riscos físicos, quími-
cos e biológicos, assegura, ao servidor público do Município da
Estância Turística de Avaré, o direito ao recebimento do adicio-
nal de insalubridade na base de 10% (dez por cento), quando
em GRAU MÍNIMO,  de 20% (vinte por cento), quando em GRAU
MÉDIO ou 40% (quarenta por cento), quando em GRAU MÁXI-
MO, incidentes sobre a referência/padrão inicial nº 01 (um), da
escala de vencimentos dos servidores municipais, sem os acrés-
cimos decorrentes de qualquer outro adicional, gratificação ou
pagamento auferido a título de vantagem pessoal.
Parágrafo único. No caso de incidência de mais de um fator de
insalubridade, será considerado o de grau mais elevado, para
efeito de pagamento do adicional, sendo vedada a percepção
cumulativa.
Art. 3º O exercício de trabalho ou atividade em condições de
periculosidade assegura, ao servidor público do Município da
Estância Turística de Avaré, o direito ao adicional de  37,5%
(trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), incidente so-
bre a referência/padrão inicial nº 01 (um), da escala de venci-
mentos dos servidores municipais, sem os acréscimos decor-
rentes de qualquer outro adicional, gratificação ou pagamento
auferido a título de vantagem pessoal.
Art. 4º Somente fará jus ao adicional de insalubridade ou de
periculosidade, o servidor que esteja no efetivo exercício de
funções, que impliquem em trabalho ou atividade insalubre ou
perigosa, devendo cessar imediatamente o seu recebimento,
ainda que apenas temporariamente, quando essas condições
não mais persistirem.
§ 1º Considera-se também como efetivo exercício, para fins do
pagamento do adicional insalubridade ou periculosidade, o usu-
fruto de férias, afastamentos de licença gestante, gala, nojo,
paternidade, licença adoção e convocação para obrigações
decorrentes do serviço militar, desde que o servidor não perca
a sua lotação de origem.
§ 2º São causas de redução ou cessação do pagamento do
adicional de insalubridade:
I. adoção de medidas de proteção à saúde que reduzam
ou eliminem a nocividade das condições de trabalho;
II. o servidor deixar de exercer a atividade que deu origem
a esse pagamento ou ser alterado o seu local de trabalho;
III. licença ou afastamento, não excepcionados pelo §1º.
§ 3º São causas de cessação do pagamento do adicional de
periculosidade:
I. o servidor deixar de exercer a atividade que deu origem
a esse pagamento ou ser alterado o seu local de trabalho;
II. licença ou afastamento, não excepcionados pelo §1º.
§ 4º O adicional de insalubridade e de periculosidade deverá
compor base para efeito de cálculo de férias, décimo terceiro e
horas extras.
§ 5º Caberá ao superior hierárquico do servidor, que estiver
recebendo adicional de insalubridade ou de periculosidade, o
dever de comunicar ao Departamento de Recursos Humanos e
Gestão de Pessoal, e este à Secretaria Municipal de Administra-
ção, por escrito e de imediato, a eventual transferência do ser-
vidor para local de trabalho diverso daquele que lhe dá direito à
percepção dos adicionais tratados neste Decreto, ou de causas
que justifiquem a redução do pagamento do adicional de insalu-
bridade, sob pena de responsabilidade.
§ 6º O pagamento dos adicionais de insalubridade e
periculosidade será suspenso quando cessar o risco ou quan-
do o servidor for afastado do local ou da atividade que deu
origem à concessão, em conformidade com o Laudo Técnico
das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, cabendo à uni-
dade de recursos humanos proceder à suspensão.
Art. 5º Os graus de exposição do servidor a agentes físicos,
químicos e biológicos, bem como, as funções, cargos e empre-
gos considerados insalubres ou perigosos, serão especifica-
dos no LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais do
Trabalho, elaborado por Médico do Trabalho ou por Engenheiro
de Segurança do Trabalho.
Parágrafo único. Fica assegurado o pagamento dos adicionais
de insalubridade e de periculosidade aos servidores que, na
data da publicação deste Decreto, já recebam estes adicionais,
nos mesmos GRAUS, mas com incidência sobre a referência/
padrão inicial nº 01 (um), da escala de vencimentos dos servi-
dores, até que seja concluído o LTCAT - Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Trabalho.
Art. 6º O laudo pericial, quando exigido para comprovar trabalho
ou atividade insalubre ou perigosa do servidor, deverá ser ex-
pedido pelo Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do
Trabalho, conter os seguintes requisitos:

I. o local de exercício e o tipo de trabalho realizado, com a
devida descrição do ambiente de trabalho e das funções que
desempenha;
II. o agente nocivo à saúde ou o identificador do risco;
III. o grau de nocividade ao servidor, especificando:
a) limite de tolerância conhecida, quanto ao tempo de ex-
posição ao agente nocivo;
b) tempo de exposição do servidor aos agentes nocivos;
c) informações sobre a existência e aplicação efetiva de
Equipamento de Proteção Individual (EPI) ou Equipamento de Pro-
teção Coletiva (EPC), que neutralizem ou atenuem os efeitos da
nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância;
IV o grau de insalubridade, com o respectivo percentual
aplicável ao local ou atividade examinados;
V o grau de periculosidade se identificado o risco;
VI as medidas corretivas necessárias para eliminar ou neu-
tralizar a nocividade, ou proteger contra seus efeitos;
VII método, técnica, aparelhagem e equipamentos utiliza-
dos para elaboração do LTCAT - Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho;
VIII conclusão do Médico do trabalho ou do Engenheiro de
Segurança do Trabalho, responsável pela elaboração do laudo
técnico, com informação clara e objetiva a respeito dos agentes
nocivos, referentes à potencialidade de causar prejuízo à saú-
de ou a integridade física do trabalhador.
§ 1º O laudo pericial não terá prazo de validade, devendo ser
refeito sempre que houver alteração do ambiente ou dos pro-
cessos de trabalho ou da legislação vigente.
§ 2º O laudo pericial, sempre que possível, deverá ser elabora-
do pelo médico do trabalho quando o servidor estiver exposto a
agentes biológicos.
Art. 7º Para o fiel cumprimento deste Decreto deverão ser rea-
lizadas, periodicamente, novas inspeções no local e reexames
das concessões dos adicionais sob pena de suspensão do
respectivo pagamento.
Art. 8º Compete ao Secretário Municipal de Administração, cum-
prido o disposto neste Decreto, a concessão do adicional de
insalubridade ou de periculosidade, mediante expedição de Por-
taria, que deverá ser publicada, mensalmente, no órgão oficial
de imprensa do Município (Semanário Oficial), contendo:
I. relação nominal dos servidores beneficiados;
II. data da concessão;
III. percentual concedido; e
IV. local de trabalho.
Art. 9º A Prefeitura adotará medidas tendentes a eliminar ou
minimizar a insalubridade e a periculosidade, porventura exis-
tentes nas condições de trabalho, seja através da alteração de
métodos e processos de trabalho, seja através do fornecimento
de equipamentos de proteção individual (EPI) ou de equipamen-
tos de proteção coletiva (EPC).
Art. 10. O Técnico de Raio-X está exposto a radiações ionizantes
e nos termos do Anexo 5 da Norma Regulamentadora-15 (NR-
15) a atividade por ele desenvolvida é considerada insalubre e
nos termos do Anexo da Norma Regulamentadora-16 (NR-16),
considerada perigosa.
§ 1º Ao Técnico de Raio-X será concedido adicional de insalubri-
dade ou periculosidade, o que lhe for mais vantajoso, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 1°.
§ 2º  A NR-15 e NR-16 foram aprovadas pela Portaria n. 3.214 de
08 de junho de 1978, expedida pelo Ministério do Trabalho e
Emprego.
Art. 11. Não caracterizam situação para pagamento do adicional
de que trata o caput do art. 1º:
I. o contato com fungos, ácaros, bactérias e outros
microorganismos presentes em documentos, livros, processos
e similares, carpetes, cortinas e similares, sistemas de condici-
onamento de ar ou em instalações sanitárias;
II. as atividades em que o servidor somente mantenha con-
tato com pacientes em área de convivência e circulação, ainda
que o servidor permaneça nesses locais; e
III. as atividades em que o servidor manuseie objetos que
não se enquadrem como veiculadores de secreções do pacien-
te, ainda que sejam prontuários, receitas, vidros de remédio,
recipientes fechados para exame de laboratório e documentos
em geral.
Art. 12. Não geram direito aos adicionais de insalubridade e
periculosidade as atividades:
I. em que a exposição a circunstâncias ou condições in-
salubres ou perigosas seja eventual ou esporádica;
II. consideradas como atividades-meio ou de suporte, em
que não há obrigatoriedade e habitualidade do contato com cir-
cunstâncias ou condições insalubres ou perigosas;
III. que são realizadas em local inadequado, em virtude de
questões gerenciais ou por problemas organizacionais de outra
ordem; e

IV. em que o servidor ocupe função de chefia ou direção,
com atribuição de comando administrativo, exceto quando res-
paldado por laudo pericial individual, emitido pelo Médico do Tra-
balho ou pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho, que com-
prove a exposição a agentes físicos, químicos ou biológicos em
caráter permanente ou intermitente.
Parágrafo único. Em relação aos adicionais de insalubridade e
periculosidade, consideram-se:
I. exposição eventual ou esporádica: aquela que pode
ocorrer, e se caracteriza quando o servidor se expõe a agentes
de risco durante a jornada de trabalho e essa atividade consta
como uma atribuição legal do seu cargo;
II. exposição intermitente: aquela que não é contínua, pois
ocorre pela exposição do servidor de forma intercalada ao agente
de risco durante a jornada de trabalho e esse labor está prescri-
to como a principal atividade do servidor;
III. exposição permanente: aquela que é constante, pois o
servidor permanece em contato com o agente de risco, durante
a jornada de trabalho e esse labor está prescrito como a princi-
pal atividade do servidor.

CAPÍTULO II
Disposições Transitórias

Art. 13. Enquanto não homologado o LTCAT - Laudo Técnico das
Condições Ambientais do Trabalho e implantado o PCMSO - Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional, o servidor
deverá requerer, em formulário próprio, a partir da data de seu
requerimento, a concessão do adicional de insalubridade ou de
periculosidade, que será processado pelo DRH/GP - Departa-
mento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal e encami-
nhado ao Demep, ou órgão equiparado, para a análise necessá-
ria e conclusão da concessão ou não dos adicionais, amparada
em laudo pericial.

CAPÍTULO III
Disposições Finais

Art. 14. Comete crime de responsabilidade administrativa, inde-
pendentemente da apuração de responsabilidade civil e criminal,
na esfera competente, o servidor que conceder ou autorizar o
pagamento dos adicionais em desacordo com este Decreto.
Art. 15. A fiscalização do fiel cumprimento deste Decreto ficará a cargo de:
I. quanto à implantação e autorização do  pagamento do
adicional de insalubridade ou de periculosidade, a Secretaria
Municipal de Administração após informação do Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal - Divisão de Folha
de Pagamento, bem como quanto à suspensão do pagamento,
sem prejuízo do prosseguimento da ação administrativa; e
II. quanto ao cumprimento das recomendações e normas
técnicas regulamentadoras, o DEMEP - Departamento Médico de
Pessoal ou órgão equiparado.
Art. 16. Os casos omissos serão analisados pelas equipes de
saúde e segurança do trabalho do Demep - Departamento Médi-
co de Pessoal ou órgão equiparado, com homologação posterior
do responsável pela Secretaria Municipal de Administração.
Art. 17. As despesas decorrentes da execução deste Decreto
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, con-
signadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 18.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Estância Turística de Avaré, 29 aos  de setembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

DEIRA ALIZIA VISENTIN VILLEN
Secretária Municipal de Administração

Decreto nº 4.602, de 30 de setembro de 2016.
 (Dispõe sobre a homologação do Regimento Interno do Fórum

Municipal de Educação - FME)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O Fórum Municipal de Educação - FME, órgão colegiado
de caráter permanente, previsto pela Lei Municipal nº 1.921, de 26
de março de 2015, com suas atribuições, organização e compo-
sição previstas no Decreto nº 4.602, de 30 de setembro de de
2016, reger-se-á pelas disposições contidas neste regimento.
CAPÍTULO II
DA FINALIDADE
Art. 2º - O Fórum Municipal de Educação - FME tem por finalidade
garantir o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Muni-
cipal de Educação (PME) - 2015-2025, assim como promover
estudos e debates sobre esse documento.
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CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 3º - São atribuições do Fórum Municipal de Educação - FME:
I. promover reuniões para estudos e deliberações;
II. monitorar continuamente as metas e estratégias do Plano Mu-
nicipal de Educação - PME, através da elaboração e implementação
de métodos e instrumentos de pesquisa;
III. propor e elaborar documentos que subsidiem a reformulação
de metas do Plano Municipal de Educação;
IV. divulgar junto à população em geral, as ações do Fórum a
respeito do andamento da execução das metas do Plano Munici-
pal de Educação;
V. organizar e executar a "Conferência Municipal de Educação";
VI. elaborar seu regimento interno.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

Seção I
Da Composição

Art. 4º - O Fórum Municipal de Educação - FME
será composto por representantes dos seguintes segmentos e
setores:
I. 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Educação -
SME;
II. 01 (um) representante do Conselho Municipal da Educação -
CME
III. 01 (um) representante do Conselho do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB);
IV. 01 (um) representante da Educação Infantil da Rede Munici-
pal de Ensino;
V. 01 (um) representante do Ensino Fundamental I da Rede Mu-
nicipal de Ensino;
VI. 01 (um) representante do Ensino Fundamental II da Rede
Estadual de Ensino;
VII. 01 (um) representante da Educação de Jovens e Adultos da
Rede Municipal de Ensino;
VIII. 01 (um) representante da Educação Especial da Rede Muni-
cipal de Ensino;
IX. 01 (um) representante da Educação Superior;
X. 01 (um) representante da Educação Tecnológica - Rede Estadual;
XI. 01 (um) representante da Educação Tecnológica - Rede Federal;
XII- 01 (um) representante do Ensino Médio Regular e da Educa-
ção de Jovens e Adultos da Rede Estadual de Ensino.
§ 1º. Os membros do FME serão escolhidos ou indicados, até 30
(trinta) dias antes do término do mandato dos membros anterio-
res, das seguintes formas:
I. os representantes previstos nos incisos IV, V, VII e VIII  do
caput do Art. 4º deste Regimento, serão escolhidos pelos res-
pectivos pares, em processo eletivo organizado para esse fim,
pelo órgão municipal de educação;
II. os representantes previstos nos incisos I, II, III, VI, IX, X, XI e XII
do caput do Art. 4º deste Regimento, serão indicados pelos
seus pares.
§ 2º. O processo eletivo será organizado, publicizado e execu-
tado pela Secretaria Municipal da Educação, após ofício expedi-
do pelo FME.
§ 3º. O pedido de indicação de membros será encaminhado,
através de ofício, à Secretaria Municipal da Educação para no-
tificar os respectivos segmentos.
§ 4º. Após a definição do processo eletivo, a Secretaria Munici-
pal da Educação encaminhará ao Prefeito Municipal a relação
dos membros eleitos e dos indicados pelos seus segmentos
para serem nomeados por meio de ato legal.
Art. 5º - Os membros do FME poderão definir critérios para a
inclusão de representantes de outros órgãos e entidades.
§ 1º. Os critérios, bem como as suas justificativas, deverão ser
encaminhados à Secretaria Municipal da Educação para homo-
logação.
§ 2º. A homologação será encaminhada pela Secretaria Munici-
pal da Educação ao Poder Executivo para ser estruturada por
meio de ato legal.

Seção II
Do Mandato

 Art. 6º - Os membros terão mandato com duração de 02 (dois)
anos, permitida a recondução ao cargo uma única vez ao fim do
mandato, desde que reindicado ou reeleito pela entidade ou ór-
gão a que representa.
Parágrafo Único: A cada 02 (dois) anos, o FME será obrigatoria-
mente renovado em 50% (cinquenta) dos seus membros, com
critérios definidos pelo próprio plenário do Fórum em momento
oportuno.
Art. 7º - O Conselheiro perderá o mandato em caso de renúncia
expressa ou tácita, configurada esta última pela ausência em 03
(três) sessões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas.

Parágrafo Único: Os membros poderão apresentar justificativa
das faltas desde que seja formulada por escrito e submetida ao
juízo discricionário do Fórum.
Art. 8º - A perda de mandato previsto no art. 7º deste Regimento, será
declarada em reunião do Fórum e deverá ser precedida de notificação
ao interessado, assegurando-lhe o pleno direito de defesa.
Parágrafo Único: Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias
após o recebimento da notificação.
Art. 9º - No caso de vacância no decorrer do período de manda-
to, proceder-se-á de imediato comunicação à Secretaria Munici-
pal da Educação, para que dentro do prazo de 15 (quinze) dias,
seja preenchida a vaga conforme dispõe o § 2º, do art. 4º deste
Regimento.
Art. 10 - A função de Conselheiro não será remunerada, ressal-
tada sua importância na prestação de serviços de grande rele-
vância para os interesses da comunidade local e para a melhoria
da qualidade do ensino público.

Seção III
Da Coordenação

Art. 12 - O Fórum Municipal de Educação terá 01 (um) Coordena-
dor escolhido entre os membros por maioria simples de votos, em
escrutínio secreto, com mandato de 02 (dois) anos, permitida 01
(uma) recondução, desde que reeleito pelos membros do FME.
§ 1º. Os membros do FME escolherão, entre os pares, o coorde-
nador na primeira reunião, que deverá realizar-se imediatamen-
te após a respectiva posse.
§ 2º. Caberá ao Coordenador do Fórum nomear, após a sua
posse, um membro titular para exercer a função de Secretário.
Art. 13 - Cabe à Coordenação do FME:
I- convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do FME,
expedindo a convocação para os membros e para cada um dos
órgãos, entidades e movimentos representados, com antece-
dência mínima de cinco dias, encaminhando a pauta e documen-
tos a ela correspondentes;
II - coordenar as reuniões do FME;
III - elaborar a pauta das reuniões, fazendo constar as suges-
tões encaminhadas pelos seus membros;
IV - submeter à aprovação do Fórum as atas das reuniões.

Seção IV
Do Funcionamento

Art. 14 - O FME terá sua organização e funcionamento obede-
cendo as seguintes normas:
I. plenário como órgão de deliberação máxima;
II. as sessões plenárias serão realizadas ordinariamente a cada
dois meses e extraordinariamente quando convocadas pelo Co-
ordenador ou por requerimento da maioria dos seus membros;
III. as decisões do Fórum serão tomadas por maioria simples,
cabendo ao Coordenador o voto de desempate;
IV. o Fórum poderá  instituir câmaras específicas temporárias
para analisar, estudar, discutir assuntos pontuais, sendo que as
deliberações produzidas deverão ser submetidas à aprovação
do plenário.
Parágrafo Único: As câmaras funcionarão com o mínimo de três
membros do FME, podendo ser convidadas pessoas especialis-
tas no assunto e/ou integrante de segmentos não contemplados
pela composição do Fórum com o intuito de auxiliar a condução
dos trabalhos.
Art. 15 - Todas as sessões ordinárias do FME serão públicas e
precedidas de ampla divulgação.
Parágrafo Único: as deliberações do FME, bem como os temas trata-
dos em plenário, serão objetos de ampla e sistemática divulgação.
Art. 16 - O Secretário (a) Municipal da Educação, pessoalmente,
ou por representante designado, terá acesso às sessões do
Fórum Municipal de Educação, participando dos trabalhos, sem
direito a voto.
Art. 17 - Caberá à Secretaria Municipal da Educação proporcio-
nar condições físicas, materiais e financeiras adequadas ao
bom funcionamento do FME, bem como disponibilizar, quando
solicitado, funcionário de seu quadro para prestar serviços de
ordem administrativa e de apoio ao Fórum.
Parágrafo Único: Os recursos financeiros destinados à manu-
tenção e desenvolvimento do FME e de seus membros serão
previstos no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orça-
mentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) da Secreta-
ria Municipal da Educação.

SEÇÃO V
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 18 - A Conferência Municipal de Educação será organizada
pelo FME, com apoio técnico e financeiro da Secretaria Municipal
da Educação.
Parágrafo Único: A periodicidade da realização da Conferência
será bianual, a título de avaliação do trabalho desempenhado
pelo Fórum ou quando solicitado por, pelo menos, dois terços
dos membros do FME.

SEÇÃO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 1 - O Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação
poderá ser alterado em reunião específica, desde que, ao tempo
de sua convocação, conste como item da pauta;
Parágrafo Único: Para a modificação do Regimento Interno é
necessário o voto favorável de dois terços dos membros do
Fórum Municipal de Educação.
Art. 1 - Os casos omissos deste Regimento Interno serão delibe-
rados pelo plenário do FME.
Art. 19 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Avaré, 30 de setembro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA nº 8.528 de 29 de setembro de 2016
( Dispõe sobre enquadramento e ou reenquadramento

dos Profissionais da Educação Básica)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
e
Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei Comple-
mentar nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada em 07 de maio
de 2016, no Semanário Oficial nº 770 de 07/05/2016;
Considerando, a análise dos documentos comprobatórios exigi-
dos para o enquadramento e ou reenquadramento;
Considerando a pertinência dos títulos ou diplomas vinculados
às atribuições do cargo e ao campo de atuação;
Considerando o relatório final emitido pela Comissão de Gestão
de Carreiras e Remuneração da Educação Básica,
Resolve pela presente portaria:
Autorizar a implantação da alteração do Nível, mantendo-se o
Grau no valor dos Vencimentos dos Profissionais da Educação
Básica abaixo discriminados.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos.29  de setembro
de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO
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SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO

RELAÇÃO DE PROJETOS C/ COMUNIQUE-SE - De 23 a 29 de Setembro
Nº PROC. PROPRIETÁRIO ENDEREÇO INSCR. CADASTRAL Responsável Técnico
1 022/15 José Moacir Salgado de Souza Rua 23 de Maio, 113 4.308.002/003/005.000 Arq. Urb. Edilene Nazário dos Santos Natal
2 527/15 Olavo Ferreira Filho Rua Santa Cruz, 165 4.136.006.000 Eng. Civil Everaldo Lucídio Soares
3 263/16 WSAC Software Ltda. - ME Av. Ângelo Contrucci, 652 4.168.008.000 Eng. Civil Carlos Alberto Ismael Lutti
4 259/16 Jacqueline Soares Peres Av. Domingos Leon Cruz, 1125 4.735.027.000 Eng. Civil Felipe Van Haare Heijmeijer
5 320/16 Pereira & Pereira Confeitaria Ltda – ME Av. Pref. Paulo Araujo Novaes, 782 1.001.018.000 Eng. Civil Alexandre Leal Nigro
6 321/16 Severino Ludgerio Bezerra Rua Rio Jordão, 78 F.044.005.000 Arq. Urb. José Benedito O. Pereira
7 322/16 Agilson Gomes da Silva Rua Gabriel Carrozza Neto, 262 4.742.005.000 Eng. Civil Carlos Alberto Bejega
8 324/16 Lucas Maciel Gouvea Rua João Antonio de A. Sampaio, 214 4.606.007.000 Arq. Urb. Elisabeth Kleindienst
9 325/16 Nazareno José Benetti Rua Finlândia, 48 4.239.012.000 Arq. Urb. Elisabeth Kleindienst
10 326/16 Raphael de Almeida Furquim Rua Gentil Ferreira Pires, 150 4.331.012.000 Eng. Civil Carlos Alberto Bejega
11 327/16 José Roberto Perim Rua Ciro de Julio, 595 4.158.022.000 Eng. Civil Fernando de Azevedo Maio
Avaré, 29 de setembro de 2016

Arq. Urb. Bethina de Arruda Mota Melado e Arq. Urb. Paulo Estevan Katz Vizeu

CERTIDÃO DE USO DO SOLO –  De 23 a 29 de Setembro
Requerente Endereço Atividade Emitida em Parecer

863/16 Mery Lany Acipreste Rua João Fragoso, 185 Serviços de reboques de veículos e outras 26/09/16 Deferido
864/16 Ademir Trevisan Rua Piauí, 1662 Comércio varejista de móveis 26/09/16 Deferido
865/16 Odenir da Silva Rua Bahia, 1106 Impressão de material de uso publicitário e outras 26/09/16 Deferido
866/16 Karina Barbosa de Souza Campolongo Rua João Gomes de Oliveira, 83 Salão de cabeleireiro 26/09/16 Deferido
867/16 Elvis fabiano Marques Pinto Rua Rio Grande do Norte, 1897 Serviços combinados para apoio a edifícios e outras 26/09/16 Deferido
868/16 Alves & Alvarenga Representação Com, Rua Waldemar Lopes Perez, 130 Representante comercial por conta de terceiros 26/09/16 Deferido
869/16 Adilson Vitor Mendes da Silva EPP Rua Paraíba, 605 Prestação de serviços na área da construção civil e outras 26/09/16 Deferido
870/16 Marco Antonio Teixeira de Oliveira Rua Espírito Santo, 1578 Barbearia 26/09/16 Deferido
871/16 Paulo Peres Santos Av. Três marias, 114 Prestação de serviços de mecânico de veículos 26/09/16 Deferido
872/16 Marlucy Francisca Porto Rua Alagoas, 335 Aula particular de inglês 26/09/16 Deferido
873/16 Júlio dos Santos Filho Largo São benedito, 93 Fabricação de sapatos 26/09/16 Indeferido
874/16 Nádia Nogueira Udovic Rua Acre, 1243 Lanchonetes, casa de sucos e similares e outra 27/09/16 Deferido
875/16 Redivaldo Jonas da Silva Rua Rio Grande do Sul, 1343 Consultório odontológico 27/09/16 Deferido
876/16 Rose de Cássia Pinto Pereira Rua Santos Dumont, 2259 Comércio varejista de roupas e acessórios e outra 27/09/16 Deferido
877/16 R. de A. Pena Gomes Com. De Gás Rua Dona Carmem Dias Faria, 2473 Comércio varejista de GLP classe II 27/09/16 Deferido
878/16 Marcos Rodrigo Peixoto Rua Félix Fagundes, 671 Comerciante de produtos de tabacaria 27/09/16 Deferido
879/16 Plínio Miranda Salgueiro Av. Três Marias, 924 Ateliê de artesanato 27/09/16 Deferido
880/16 Vanessa Rodrigues da Costa Rua Rio Grande do Norte, 1710 Micropigmentação e design 27/09/16 Deferido
881/16 Mário Augusto Grisolia Rua Mato Grosso, 1348 Comércio de alimentos em geral 27/09/16 Deferido
882/16 Fernanda Cristina Mello Chaddad Praça Pref. Romeu Bretas, 111 Comércio varejista de calçados, vestuário e acessórios 28/09/16 Deferido
883/16 ZDA BAR SP LTDA EPP Praça Rui Barbosa, 145 Restaurante e bar 28/09/16 Deferido
884/16 Juliana do Prado Acessórios Rua Rio Grande do Sul, 1332 Comércio varejista de artigos do vestuário e joalheria 28/09/16 Deferido
885/16 Luana Gobbo Mamede – ME Rua Marcos Tamassia, 151 Comércio atacadista de cosméticos e perfumaria 28/09/16 Deferido
886/16 Rosa Maria Pereira de Lima Rua São Paulo, 216 Fabricação de chinelos 28/09/16 Indeferido
887/16 R&A Distribuidora de Cosméticos Ltda – ME Rua Marcos Tamassia, 151 Comércio atacadista de cosméticos e perfumaria 28/09/16 Deferido
888/16 Carmen Silvia de Souza Rua Félix Fagundes, 719 Loja de roupas e acessórios 28/09/16 Deferido
889/16 Benedito Nunes de Alvarenga Rua Maestro Benedito Pontes, 2422 Loja de produtos de limpeza 28/09/16 Deferido
890/16 Antônio Ângelo Cicirelli Av. Donguinha Mercadante, 2851 Confecção, sob medida, de peças do vestuário 28/09/16 Deferido
891/16 J.A. Monte & Cia Comércio de tintas Ltda Av. Pinheiro Machado, 572 Comércio varejista de tintas e materiais de pintura 28/09/16 Deferido
892/16 Lenon de Freitas Nunes – ME Rua Alagoas, 1466 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 28/09/16 Deferido
893/16 R.R. Distribuidora de Embalagens Rua Luiz Pereira Dias, 25 Indústria, comércio e distribuição de embalagens plásticas 28/09/16 Deferido
894/16 VIMMY Confecções Ltda – ME Av. Espanha, n° 1022 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 29/09/16 Deferido
895/16 Waldemar Alves de Oliveira Rua Eleutério Dias Ibanes, n° 80 Loja de produtos de limpeza 29/09/16 Deferido
896/16 Wagner Candido Coelho Rua Pernambuco, n° 1527 Comércio varejista de colchões, móveis e decoração 29/09/16 Deferido
Avaré, 29 de setembro de 2016

Arq. Urb. Bethina de Arruda Mota Melado e Arq. Urb. Paulo Estevan Katz Vizeu
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DEMONSTRATIVOS

RELAÇÃO DE PROJETOS APROVADOS - De 23 a 29 de Setembro
Nº PROC. PROPRIETÁRIO ENDEREÇO INSCR. CADASTRAL Responsável Técnico
1 405/15 Wanderley dos Santos Loureiro Rua Atenas, 42 4.244.005.000 Arq. Urb. Priscila dos Santos Callado
3 565/15 Carlos Alberto Estati Rua Francisco Cruz, 407 4.080.002.000 Arq. Urb. Priscila dos Santos Callado
4 307/16 Janela – Incorporadora e Construtora Ltda Rua Dona Carmem Dias faria, 3215 4.368.032.000 Eng. Civil Mauro Correa Martins
Avaré, 29 de setembro de 2016

Arq. Urb. Bethina de Arruda Mota Melado e Arq. Urb. Paulo Estevan Katz Vizeu
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SAÚDE
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Neste mês de setembro,

a Secretaria Municipal de

Saúde comemorou cinco

anos de trabalho do Caisma

(Centro de Atenção Integral

à Saúde da Mulher de Ava-

ré). Criado em 2011, o Cen-

tro de Atenção Integral à

Saúde da Mulher (Caisma)

prioriza o acompanhamento

da mulher gestante desde o

descobrimento da gravidez

ao nascimento, até orienta-

ções sobre aleitamento ma-

terno, entre outras ações.

Instalado na Praça Rui

Barbosa, 45, no centro, o ór-

gão da Secretaria Municipal

da Saúde oferece orienta-

ções à população feminina

em diferentes circunstânci-

as. Exemplo: mulher com

atraso no ciclo menstrual

pode procurar o Caisma para

fazer testes de gravidez. Caso

seja positivo, a futura ma-

Casa da Mulher comemora
5 anos de atividades

mãe pode contar com uma

equipe especializada para

assisti-la durante toda a ges-

tação e também no pós-par-

to. O órgão também desen-

volve ações de incentivo ao

pai para estar junto da com-

panheira durante a gravidez.

Equipado com aparelhos

de ultrassonografia, monitor

fetal cardiotocógrafo, detec-

tor fetal e amnioscópio, o

centro conta com serviços de

cinco médicos ginecologistas

e obstetras, os quais garan-

tem atendimentos diários às

gestantes, que contam ainda

com orientação de uma equi-

pe multidisciplinar compos-

ta de psicólogo, nutricionis-

ta, assistente social, fisiote-

rapeuta e terapeuta ocupa-

cional. A estrutura do Caisma

também oferece pré e pós-

consultas, coleta para exa-

mes laboratoriais, planeja-

mento familiar e, com a che-

gada da criança, o Exame do

Pezinho e o Teste da Orelhi-

nha. Não importa a classe

social, o centro está disponí-

vel para assistir todas as ges-

tantes do município.

No dia das comemora-

ções, as enfermeiras Hilda

Gambini Uiema e Bruna de

Fátima Nogueira Coelho mi-

nistraram uma palestra so-

bre a forma correta de dar

banho em bebês e esclare-

ceram dúvidas a respeito de

amamentação. "Os diversos

tipos de parto" foi o tema

apresentado pela enfermei-

ra Ana Isabel de Camargo às

gestantes presentes no Cen-

tro.

Sob a coordenação do

Fundo Social de Solidarieda-

de, Avaré garantiu participa-

ção no Concurso Miss e Mis-

ter Melhor Idade 2016 em

São Paulo (SP) na última

quarta-feira, 28.

EVENTO

Avaré marca presença
no Concurso Miss e
Mister da Melhor Idade

Maria Júlia de Matos, de

63 anos, e Carlos Alves Leite,

de 66, representaram a cida-

de no desfile. Uma caravana

avareense prestigiou o casal

no evento. O resultado final

foi o seguinte: Mara Salvieto

(Bertioga) e Haroldo Pereira

(Ribeirão Preto); Elegância,

Neilde Caetano (Guarulhos)

e Claudio Moro (Bertioga); e

Simpatia, Maria Conceição

Tonollo (Osasco) e Reinaldo

Venâncio (Bauru).

Festividades no aniversário

do Caisma


